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i Em 21 de Fevereiro de 2024, procedeu-se a abertura do processo 1 

'. administrativo nº 01 01.07417.20l4, que tem por objeto registro de preços, 
1 

1 i do tipo menor preço, visando a foturn e eventual para contratação de l ' 
1 ' 

: empresa para fornecimento de lanches e refeições para a secretaria ! 
1 

! j municipal administração de Vargem Grande/MA. 
1 

Vargem Grande - MA. '2·1 de Fevereiro de 2024. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE - MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CNPJ Nº 05.648. 738/0001-83 

Ptefelt "' i <le 

VARGEM 
GRANDE ~ oc ...a.ot......-. .. ,c°"" ..oo -. 

/4:.~o DE lic .. / I ,,,,- ,, 
, .... O'C) "f' , DOCUME TO DE FORt'\1ALIZAÇÃO DA DEMANDA (DF{R l-ls o{_, ;)3·~ 

- o(_,1 -Rubn~ Processo Administrativo nº O 1 O l.07417.2024 -----..__ __ __./. 
Or retaria M unici ai de Adm • • 

Matrícula:05368 
Telefone: 

1. OBJETO 

(x) Material de consumo 
( ) Equipamento/Material permanente 
( ) Serviço continuado 
( ) Serviço não continuado 
( ) Obra 
( ) Serviço de engenharia 

2. DESCRIÇÃO SUC INTA DA SOLICITAÇÃO: 

Contratação de empresa para forneciménto de lanches e refeições para a secretaria 
municipal administração de Vargcm Grande/MA. 

3. J U TIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CO TRATAÇÃO: 

O presente estudo consiste em procedimento inicial com vistas o fornecimento de 
lanches e refeições para a secretaria municipal administração de Vargem Grandt/MA. 

A pretendida contratação se faz necessária, tendo em vista que, a Secretaria 
Municipal de Administração, realiza ao longo do ano inúmeros eventos. além de reuniões. 
cursos, treinamentos, palestras, entre outros, fazendo necessária a contratação de empresa 
rara fornecimento de lanches e refeições. 

4. RESULTADOS PRETE DIDOS: 

Os benefícios almejados residem em possibilitar fornecimento de refeições lt:ves nos eventos, reuniões, cursos. treinamentos e palestras realizados. evitando na~ pausas, deslocamento dos participantes, n.:sidindo no melhor aprove itamento da capacitação 
ofertada, com a permanência do maior número de participantes em toda a apresentação. 

A contratação de empresa do ramo de fornecimento de lanches e refeições leva a qualidade dos al imentos ofertados com uma proposta mais vantajosa, a qual representará 
o menor sacrifício de recursos, maximizando os resultados (economicidade/eficiência), alcançando-se, assim, as metas de eficácia/efetividade. 

Rua Dr. Nina Rodrigues. 20 - Centro, vargem Grande - MA 
CEP:65430-000 !fel (98) 3461-1340 

prefeituradevargemgr,.mde@gma1l.com 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE · MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CNPJ Nº 05.648.738/0001-83 

5. QUANTIDADE DE MATERIAL/SERVIÇO DA 
CONTRATADA: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
Coffee brcak matutino, devendo atender no mínimo a 
seguinte sugestão: Bebida: Café com e sem açúcar, 
água, chá em sache (03 sabores), suco natural da fruta 

1 

ou industrializado líquido não gaseificado em caixa de 
1 lt, (laranja, abacaxi. caju, goiaba, pêssego, manga, 
uva e maracujá) tradicional e light, água mineral, leite 
com chocolate em pó. Comida: pão de queijo. 
enroladinho de qul.!ijo com coco, biscoito de queijo, 

1 rosquinhH5 diversas. bolo de chocolate com calda de 
1 chocolate. bolo de fubá. bolo de cenoura com calda de 
1 chocolate, mini-sanduíche de pão brioche. mini 

U IDADE 1500 

. americano, enrolad inho de sa lsicha, salada de fruta. __ 
r- -- ·coffee break vespertino devendo atender no -;;í-n •• i_m_o_a-+-- - --t------·-

2 

3 

seguinte sugestão: Bebidas: Café com e sem açúcar, 
chá em sache (03 sabores), água mineral (com e sem 
gás), Refrigerante de boa qualidade (cola e guaraná 
normal e light), Suco natural da fruta ou industrializado 
líquido não gaseificado cm caixa de l lt. (laranja, 
abacaxi, caju, goiaba, pêssego. manga. uva e maracujá) 
tradicional e ligh1. Comida: coxinha com tatupiry 
quibc com catupiry, enroladinho de quei_l,>. en~cladinho 1 

de sals icha, empadinha de frango, cmpadi11ha de 
palmi10, empada de massa podre de camarão. empada 
de massa pcidre de bacalhau, emp,,da de massa podre 
de palmito. risole de milho, risole d,; prec;uitto e queijo. 
esfirra de carne. esfirra de queijo, esfirra de frango. 
bolinha de queijo, bolinho de bacalhau. pastel de carne. 
pastel de queijo, pastel de camarão, pastel napolitano, 
croquete de carne. croquete de frango, croquete de 
bacalhau. sanduíches com pasta de queijo e presunto 
(pão integral ou sírio), mini pizza ("ários sabores). 
(Mínimo 200 Pessoas). 
Kit Lanche. Kit para lanche comro to: Ol(um) 
sanduíche, Ul(urna) fruta, 0l(urna) caixa de suco ou l 
refrigerante de 240 111 1 e O l (uma) barra de cerc:al. O 
sa11<.luichc deve ser frio ou quente (03 fatias de pão de 
forma e/ou de leite ou OI pão francês) e recheio dentre 
os Quais: queijo e presunto, frango desfiado com 

UNIDADE 

U. IDADE 
cenoura, ricota com espinafre. pasta de azeitona e tipo 
"HOT DOG"', atum, peito de peru, ou outras sugestões 
da contratada a ~er aprovado pela Supervisão 
Admin istrativa. Oi (Uma) fruta dentr1; as opçôes: maçã, 1 

1500 

7 

3000 

banana. pera. tangerina e laranjj (de cascada) O l J 
(Uma) caixa de suco 200ml (manga, maça, pêssego, 1 
laranja, acerola, goiaba) ou O 1 (Um) refrigerante 240ml l 

, (Coca-Cola, Jesus, Guaraná A!1tártica) O 1 (Uma) barra , ___ _ ____ .J 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 • Centro, vargern Grande - MA 
CEP:65430-000 ITel (98) 3461-1340 

prefeituradevargemgr ande@gmail.com 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE· "!,1A 1 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 

CNPJ Nº 05,648, 738/0001-83 

de cereal 75g. dentre as cguintes opções: (banana, 1 
maçã com canela, castanha do Pará, aveia b~nan,1 e\ 
mel. morango com chocolate. morango com 10gu1ie, I 
inclusive cm versões diet e li ht . 
Almoço/Jantar Institucional, Entrada: Mesa de frios 
completa com queijo. variados. presunto, chester, 
lombinho canadence. salaminho taliano, quibe cru, 
patês variados, pães variados, ovo de codorna, palmito. 
azeitonas variadas, tomate seco, legumes cm 

1 

conservas, frutas e etc.: Com idinhas diversas; S~lgados l 
(fritos, assados, folheados); Canapés diversos: j 

1 Al111oço/Jant,1r: 02 tipos arroz (a decidir), filé ao molho 

4 
\ (a decidir). frango (a decidir). 02 massas (a decidir), 
1 salada imperial (tomate seco. palmito. alface U IDADE 
'j americana, agrião, rúcula, ervilha fresca e 02 frutas da 
estação): Sobremesa: Sorvete com caldas (sabor a 
escolher); frutas da estação, Buffet de doces (pavês, e 1 
mousses): Bebidas: Suco natural da fruta ou l 
industrializado líquido não gaseificado em caixa de I lt 
(laranja, abacaxi, caju, goiaba, pêssego. maga. uva e 1 
maracujá normal e light), Refrigerante de boa 1 
qualidade (cola e guaraná normal e light), e água , 

1-----1 mineral (com e sem gá~). \ 
Coquetel com serv iço volante e mesas de apoio. 
material de qualidade compatível com o cven10. com ! 

5 

1 
garçons para atend imento devidamente uniformizados.! 
Bebidas: coquetel de frutas sem álcool, Suco natural eia 1 
fruta ou ir.dustriali7.ado líquido não gaseificaào cm l 
caixa de I lt laranja. abacaxi. caju. goiaba. pêssego. i 
manga, uva e maracujá, sabores normal ..: light), gelo. 
Refrigerante de boa qualidade (cola e guaraná normal 
e light), e água mineral (com e sem gás), todos servidos 
em copos de vidro. Cardápio padrão: pelo menos l O 
(dez) tipo dos itens abaixo discriminados: canapés 
frios vtlfiados, mousse de gorgonzola, mousse de 
almão, folhados de bacon 1.:om ameixa, miniquiche de 

espinafre. pastel assado de camarão, trouxinhas de i 
palmito, tarteletcs com creme de bacalhau, tartelctes ! 
com creme de aspargos, dei ícia de queijo, cascatas de 1 

ovos de codorna com molho americano, croquete') de 1 
frangos com catupiry. pastel folhado (Jiversos 1 sabores), empada de massa podre de camarão. empadc1 I 

1 

1 

1 

1 
l 

1 

l 
1 

i 

UNIDADE 1 

i 

2500 

2500 

1 de massa podre de bacalhau, empada de massa podre 1 
de almilo. _ _ _ _ _ ___ _ ___ _ _ , - - - -~- - --- -~ 

6. PREVISÃO OE DATA EM QUE DEVE SER ASS11'lADO A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

A previsão de assinatura da Ata de Registro de Preç0s se dará em até tres dias posterior a 
data de Homologação elaborado pela Sccre,aria Mu11icipal de Administração. 

Rua o,. Nina Rodrigues, 20 - CPntro. vargem Grande - MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE - MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CNPJ Nº 05.648. 738/0001-83 

7. RESPONSÁVEIS PELA CONTRATAÇÃO 

ORDEM NOME CARGO/FU ÇÃO DESPA~ HO./ 

"· -
01 Elizeu Rodrigues Matricula: 05368 Fiscal de contrato 

Nascimento 
02 Francisco Ferreira Lima Portaria nº 002/202 1 

Secretaria 
Filho Administração 

8. ASSINATURAS DOS RESPONSÁVEIS: 

DFD finalizado em: 21 de fevereiro de 
2024. 

De acordo, encaminhe-se p/ análise e 

Elizeu R* scimento 
Matrícula: 05368 

providênc • as. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, vargem Grande - MA 
CEP:65430-000 ITel. (98) 3461-1340 

prefeituradevargemgrande@gmail.com 
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PORTARIA de nº 002/ 2021 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA CARGO EM 

COMISSÃO, NA FORMA PREVISTA EM LEI. E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso de 
suas atribuições previstas no artigo 73, inciso XXXIV da Lei Orgânica do Município 
de Vargem Grande - MA, 

RESOLVE 

Art. 1º - Nomear: o Sr. FRANCISCO FERREIRA LIMA FILHO, 
brasileiro, casado, portador do RG nº 442989954 SESP /MA e CPF nº 
705.126.393-53, para o cargo em com1ssao de: SECRETÁRIO DE 
ADMINISTRAÇÃO, na forma prevista em Lei. 

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da presente Portaria 
correrão à conta de dotação orçamentária específica suplementada, se necessário. 

Art. 32 - Esta Portaria entrará em vigor no ato de sua publicação, 
revogada as disposições em contrario. 

REGISTRE-SE 
PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE ESTADO 
DO MARANHÃO, AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE DOIS MIL E 
VINTE UM. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal 

Rua Dr. Nina Rodriglles - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648. 738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1 103 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

PORTARIA de n 2 001/2021 

DISPÔE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA CARGO EM 
COMISSÃO. NA FORMA PREVISTA EM LEI, E DÁ 
OUTRAS PROVIDtNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do M aranhão, no uso de 

suas atribu ições previstas no artigo 73, inciso XXXIV da Lei Orgânica do 
Município de Vargem Grande - MA, 

RESOLVE 

Art. 12 • Nomear: o Sr. BENEDITO DE JESUS COELHO 
NUNES, b rasileiro, solteiro, portador do RG nº 104239899-0 SSP/MA e CPF n2 
124.788.063-04, para o cargo em comissão de: SECRETÁRIO CHEFE DE 
GABINETE, na forma previst a em Lei. 

Art. 22 - As despesas decorrentes da execução da presente 
Portaria correrão à conta de dotação orçament ária específica suplementada, se 
necessário. 

Art. 311 • Esta Portaria entrará em vigor no ato de sua 
publicação, revogada as d isposições em cont rario. 

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE ESTADO 

DO MARANHÃO, AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE DOIS MIL E VINTE 
UM. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito M unicipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

PORTARIA de nv 002/2021 

DISPÔE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA CARGO EM 
COMISSÃO. NA FORMA PREVISTA EM LEI. E DÁ 
OUTRAS PROVIDtNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso de 

suas atr ibuições previstas no artigo 73, inciso XXXIV da Lei Orgânica do 
Municíp io de Vargem Grande - MA, 

RESOLVE 

Art. 12 • Nomear: o Sr. FRANCISCO FERREIRA LIMA FILHO, 
brasileiro, casado, portador do RG nº 442989954 SESP/MA e CPF nº 
705.126.393-53, para o cargo em comissão de: SECRETÁRIO DE 
ADMINISTRAÇÃO, na forma prevista em Lei. 

Art. 22 - As despesas decorrentes da execução da presente 
Portaria correrão à conta de dotação orçamentária específica suplementada, se 
necessário. 

Art. 311 • Esta Portaria entrará em vigor no ato de sua 
publicação, revogada as disposições em contrario. 

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE ESTADO 
DO MARANHÃO, AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE DOIS M IL E VINTE 
UM. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 

Prefeito M unicipa l 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/ MA 

PORTARIA de nll 003/2021 

DISPÔE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA CARGO EM 
COMISSÃO. NA FORMA PREVISTA EM LEI. E DÁ 
OUTRAS PROVIDtNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso de 
suas atribuições previstas no artigo 73, inciso XXXIV da Lei Orgânica do 
Município de Vargem Grande - MA, 

RESOLVE 

Art. 12 • Nomear: o Sr. RAIMUNDO NONATO DA COSTA, 
brasileiro, solt eiro, portador do RG n2 88669798-0 SSP/MA e CPF n2 

870.S12.573-15, para o cargo em comissão de: SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, na 
forma prevista em Lei. 

RU DR.NINA N.•~CENTRO-aP: 65430-000- V. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE - MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CNPJ Nº 05.648.738/0001·83 

MAPA DE RISCO 

"" FASE DE ANALISE ·- ' - ,"-.;fl '-" ~.~ 

( X ) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 
( ) Gestão do Contrato 

1---'·"""te,...m ......... ____ -1----_~:..__!!.~~.....;.;R;;:._ISCO~ ....;..Ol:...·_L:...l;..:aC.._IT,_A_Ç.,_A_. O~ D_E-S_E_R_T ~ ~C~AD~ _, .,. "'~ ~ _ ' Probabilidade (X) Ba ixa ( ) Média ( ) Alta 
~ •n~1..c..:;.p:ac.;:.;t;.:.o __ _,_ _______ _ .,__( __,)_B_~ixa ____ i__l~l édia ( X ) A lta 

ltelll '" Dano 
01 Não contratação dos serviços. 1-------+-----..,.;_, ___________ , ________ --r ·---··-

Item 

··,u~.·-A-çl_o_ Prev--e-n-tw- •- -•-=-,,..,....,~..,.,..,_,-~-1--Respo--DSIÍ--ve-l·-
01 Elaborar pesquisa de preço~ c/ orçamentos que representem a realidade Setor de 

atual. portanto utilizar meios confiáveis como banco de preços. 1 Compras 
1 

J--'.__... __ lt_em~--+-º---__,_...., .. ÂçA2, de ,Ç,onjj~ãênc!_a "\?.;:-?-~~~~~] "1tespondvel j 
01 , Comparar o valor obtido pelo setor de comp1as cúm o praticado no I Seror de j 

1 mercado. ~ compru.1· e ; 
1 

i~M 1 

--·-·----=1--~- -----------_·_-~~~-~--_:_--_:_--_:_==========·===----~~nc-nd~-~ 

tem RISCO 01- FALHA NA ELABORAÇÃO DO TERM() DE REFERENCIA ~ __ ... __ ....... _ 
~· ...... - ~ -"---'"-----'-"----..,;..,_..:i-.,~ hilida~e ( ) Ba ixa (X) Média ( ) A lta i 

lm pacto ( ) Baixa ( ) Média (X) A lta ___ J 
Item 
OI 

-.rem 
OI 

Dano ,,,,_....,..,-~ 
Requisilos/Especificação da Contratação que possam ser erroneamente interprewdos ·-, 

e/o,/;~:"'.· Açlo l'T,...ti,a. -~' ~- '_ ....,...,_T ~j 
Elaborar o T. R de forma clara e concisa (> possibi/iwr ao~ Setor Demanda11fe l fornecedores a q11ant1dade e especificaçcio detalhada paro 
mw,,r conhecimento aceri:a do Ob ·ew pretendidos 

-•=-~=t--,.,....--...... -~-~-~-----:--,,~··- --,---~~~~--,;-~-....... ~~.....-;~==-t ,._..~_lte_ m _~.._ ... ~ Açlo de Coating.:.ê_n_c:_ia ___ ..._, .. ...,;;.....,......,..,.__4=Res....,_~:...:._;..,_ve_ 1 ........, __ -..I( OI Analisar Termo de l?eferência af11,1 de identificar pontos q11e Setor demandame 

1 

possam ser quesúonados, e se for ,, caso encaminhar para 
r-- - - - --+·_a_l_te_ra_ç._·ã_o~p-'-or parte do Req11isitant~~----- --- - --+------------l 

) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor ---- - - ---------------- - - - -( X ) Gestão do Conrrato 

Rua Dr. Ni:-1,c1 RCJdrique:s, 20 - Centro, vargem Grande MA 
CEP:65430-000 'Te! (9U) 3461 ·1340 

prf:fei~~radevarg~m9~an,.1t:@gmaíl.com 

-------- --



PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE· MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CNPJ Nº 05.648.738/0001-83 

~ ·•ft1:u • C.\' 

VARCEM 
GRANDE ~ M.40l~(l"""''....,..OO .-:v,, 

item 
Probabilidade 
Impacto 

Item 
OI 

Item 
01 

,.., Item 
01 

RISCO OI - NÃO ASSINATURA DO CONTRATO ,~-
( X) Baixa ( ) Média ( ) A lta d Fla 09 
( ) Baixa ( ~ Média (X) Alta .t \ A 

lJ./ -Dano ...... ··---Atraso na entrega do objeto. Custos para a Administração. ---- -
Açlo Preventiva ,. Responável 

Verificação na fase de habilitação do certame que o fornecedor Setor de 
reúne todos os requisitos de habilitação exigidos em edital. Contratações/PreJ?,Oeiro 

- Açlo de Contingência Respon•veJ .~-;'.! 
i:., ...... ,, 

Reabertura do certame e volta de fases na licitação para Setor de 
convocação do fornecedor melhor classificado. Aplicação de C omratações/ Pregoeiro 
sancões na emoresa que recusou a assinatura do contrato. 

MJ!Sei~er • a Lima Filho 
10 de Administração 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 • Centro, vargem Grande - MA 
CEP:65430-000 ITel. (98) 3461-1 340 

p1efe1turadevar9emgrande@gmail.com 

~ 

i 
:, ... 
o I 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE - MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CNPJ Nº 05.648. 738/0001-03 

OLICITAÇÃO DE DESPESA 

Ao Senhor 
CARLOS LUAN CARNEIRO TEIXEIRA 
Chefe do Setor de Compras. 

Prezado Senhor, 

0e 

~ Fia Jo 
t.) ~ 

R 

Venho por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria nossa solicitação de 
Intenção de Registro de Preços - IRP, para contratação de empresa para 
fornecimento de lanches e refeições para a secretaria municipal administração de 
Vargem Grande/MA, para que seja realizado as cabíveis providências necessárias. em 
conformidade com o em conformidade com o Art. 78. inciso IV e Art. 82 da Lei 
14. 133/2021, Decreto nº 11.462/2023, regulamentado pelo Decreto Municipal 
028/2023, de acordo com as informações em Anexo. 

Vargem Grande (MA), 22 de fevereiro de 2024. 

c· eira Lima Filho ----o Municipal de Administração 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, vargem Grande - MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CNP J Nº 05.648. 738/0001-83 

),O OE i.1(:: 
~.., ✓ .... 

AN EXO 1 ..., Y 
~ fls Jj ~ 

INTE ÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - IRP e.> ~ 

A SECRETARIA MUNJCIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em obediência ac'Nfu2ost 
no art. 86 da Lei 14.133/202 l, regulamentado pelo Decreto nº 11.462/2023. conforme 
art. 57 do Decreto Municipal nº 028/2023. na competência de ÓRGÃO 
GERENCIADOR, COMUNICA a quem possa interessar sua Intenção de Registro de 
Preços, do Tipo Menor Preço. Visando a Futura e Eventual para contratação de empresa 
para fornecimento de lanches e refeições para a secretaria municipal administração de 
Vargem Grande/MA, mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão 
Eletrônico, tipo menor preço por item, conrorme condições. especificações e 
quanti tativos a seguir clencados: 

ITEM 

2 

ESPECIFICAÇÃO 
Coffee break matutino, devendo atender no mínimo a 
seguinte sugestão: l3ebida: Café com e sem açúcar, 
água, chá em sache (03 sabores), suco natural da fruta 
ou industrial izado líquido não gaseificado em caixa de 1 
lt, (laranja, abacaxi. caju, goiaba. pêssego, manga, uva e 
maracujá) tradicional e light, água mineral, leite com 
chocolate em pó. Comida: pão de queijo, enroladinho 
de queijo com coco. biscoito de queijo. rosquinhas 
diversas, bolo de chocolate com ca lda de chocolate. 

1 bolo de fubá, bolo de cenoura com calda de chocolate, 
mini- anduíche de pão brioche. mini americano, 
enroladinho de salsicha, salada de fruta. 
Coffee break vespertino devendo at ndcr no mínimo a 
seguinte sugestão: Bebidas: Café co11; e sem açúcar. chá 
em sache (03 sabores), água mineral (com e sem gás}, 
Refrigerante de boa qualidade (cola e guaraná normal e 
light), Suco natural da fruta ou industrializado líquido 
não gaseificado em caixa de I lt, (laranja, abacaxi. caju, 
goiaba, pêssego, manga, uva e maracujá) tradicional e 
light. Comida: coxinha com catupi ry quibe com 
catupi ry, enroladinho de queijo. enroladinho de 
sal icha, empadinha de frango, empadinha de palmito. 
empada de massa podre de camarão, empada de massa 
podre de bacalhau, empada de massa podre de palmito. 
risole de milho, risole de presunto e queijo, esfirra de 
carne. esfirra de queijo, esfirra de frango. bol inha de 
queijo, bolinho de bacalhau. pastel de carne. pastel de 
queijo, pastel de camarão, pastel napolitano, croquete 
de carne, croquete de frango, croquete de bacalhau, 
sanduíches com pasta de queijo e presunto (pão integral 

UN IDADE QUANTIDADE 

UNIDADE 1500 

UNIDADE 1500 

1 

1 

ou sírio), mini pizza (vários sabores). (M ínimo 200 
Pessoas). • ! 

3 sanduíche, Ol(uma) fruta, O!(uma) caixa de suco ou UN IDADE 1 1000 

Kit Lanche: Kit para lanche composto: O 1 (um) 1 

refrigerante de 240 mi e OI (uma) barra de cereal. O ~--.____. ________ ,;_____;_..:.._:~ .i..=..;=~ :::...:..::....:::..::.....=.=:::..:.:....;::'...L ____ _., ______ _, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE:· ~A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 

CNPJ Nº 05.648. 738/0001-83 

4 

s 

sanduiche deve ser frio ou quente (03 fatias de pão de 
forma e/ou de leite ou O 1 pão francês) e recheio dentre 
o Quais: queijo e presunto. frango desfiado com 
cenoura. ricota com espinafre, pasta ele azeitona e tipo 
·'HOT DOG ... atum. peito de peru. ou outras sugestões 
da contratada a ser aprovado pela Supervisão 
Adrnini trativa. O 1 (Urna) fruta dentr~ as opções: maçã, 
banana, pera, tangerina e laranja (descascada) 01 (Uma) 
caixa de suco 200ml (manga, maça. pêssego. laranja, 
acerola, goiaba) ou O 1 (Um) refrigerante 240m 1 (Coca-
Cola, Jesus, Guaraná Antártica) O 1 (Uma) barra de 
cereal 75g. dentre a seguintes opções: (banana. maçã 
com canela, castanha do Pará, aveia banana e mel, 
morango com chocolate, morango com iogurte. 
inclusive em versões diet e li ht . 
A lmoço/Jantar Institucional, Entrada: Mesa de frios 
completa com queijos variados, presunto. chester, 
lombinho canadence, salaminho taliano, quibe cru, 
patês variados. pães variados. ovo de codorna, palmito, 
azeitonas variadas. tomate seco, legumes em conservas, 
frutas e etc.: Comidinhas diversas: Salgados ( fritos, 
assados. folheados); Canapés diversos; Almoço/Jantar: 
02 tipos arroz (a decidir), filé ao molho (a decidir), 
frango (a decidir). 02 massa (a decidir). sa lada imperial 
(tomate seco, palmito, alfacê americana, agrião, rúcula, 
ervi lha fresca e 02 frutas da estação): Sobremesa: 1 
Sorvete com caldas (sabor a escolher): frutas da 
estação, Buffot de doces (pavês, e mousses); Bebidas: 
Suco natural da fruta ou industrializado líquido não 
gaseificado cm caixa de I lt (laranja, abacaxi, caju, 
goiaba. pêssego, maga. uva e maracujá normal e light). 
Refrigerante de boa qualidade (cola e guaraná normal e 
li ht , e á ua mineral com e sem ás . 
Coquetel com Sêrviço volante e mesas de apoio. 
material de qualidade compatível com o evento, com 
garçons para atendimento devidamente uniformizados. 
Bebidas: coquetel de frutas sem álcool, Suco natural da 
fruta ou industrializado líquido não gaseificado em 
caixa de 1 lt laranja, abacaxi, caju, goiaba. pêssego, 
manga, uva e maracujá, sabores normal e l ight), gelo, 
Refrigerante de boa qualidade (cola e guaraná normal e 
light), e água mineral (com e sem gá ). todos servidos I U 
em copos dç vidro. Cardápio padrão: pelo menos I O 
(dez) tipos do itens abaixo di criminados: canapés 
frios variados, mousse de gorgonzola, mousse de 
salmão. folhados de bacon com ameixa. miniquiche de 
espinafre, pa tel assado de camarão, trouxinhas de 
palmito, tartelctes com creme de bacalhau. tartelete 

IDADE 2500 

1 

IDADE 2500 

• com creme de aspargos, delícia de queijo, cascatas de 

....__ __ ._º_v_o~s-de_ c_o_d_o_rn_a_._c ... o'-m_._n_10_1_h_º_ª_º_,_e_ri_,ca~n_o_,_c_r_o_q_u_c1_e_s_d..,_e'-'----- ....I.....-------II frangos com catu ir . astel folhado (diversos sabores , 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE · MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CNPJ Nº 05.648. 738/0001·83 

e.> 
A escolha do Sistema de Registro de Preços. j ustifica-se no Art. 3° Inciso V, 9eer~ 
11.462/2023. e da Lei 14.133/2021 e alterações posteriores, em conforrni e com 
Decreto M.unicipal nº 028/2023. 

FONTE DE RECU RSO 
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal d~ Vargem GrandeíMA, que será infoimado 
no ato de formalização do contrato. conforme Art. 17° do Decreto Federal nº 
1 1 .462/2023. 

FORMA DE FOR 'ECIME TO: 
A forma de fo rnecimento dos serviços, será mediante apresentação de requisição própria 
do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA. em O 1 (uma) 
via. devendo conter no verso carimbo em alto relevo e devidamente assinada por 
servidor autorizado. contendo os seguintes dados: 
a) Cliente: Secretaria Municipal Requisitante; 
b) Informar os serviços prestados; 
e) Informar o valor referente a cada mês; 
d) Informar a data do fornecimento dos serviços; 
e) Assinatura do funcionário da empresa; 
f) Comprador: assinatura e carimbo do Fiscal do Contrato. 

PROCEOIME TO 
O órgão ou entidade interessada poderá manifestar o interesse em ser participante do 
Registro de Preços dentro do prazo de 08 (oito) dias úteis, confo1me art. 86 da Lei 
14.133/21 e art. 57 do Decreto municipal 028. de 31 de março de 2023. a pat1ir da 
comunicação formal, contendo as seguintes informações/documentos: 

a) Manifestação de interesse de participação de ata de registro de preços: 
b) Estimativa de consumo (quantidade a ser registrada); 
c) Endereço do local de entrega: 
d) Concordância com o objeto a ser licitado; 
e) Documento formal contendo aprovação da autoridade competente: 
Por fim, informa-se que eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas 
(setordecomprave.f@gmail.com) das 08:00h as 13 :00h. de segunda a sexta. 

ministração 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, vargem Grande - MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE - MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CNPJ Nº 05.648. 738/0001-83 

P1itll'1h.lr~d~ 

VARCEM 
CRAN~-

.E L1. 
C',-,6 

' .., 
AVI O DE INTE ÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - IRP ~ fl5 J1/ ~ 

e.> o 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMI ISTRAÇÀO, em obediência ao disposto n~/ 14. 133/202 1. regulamentado pelo Decreto nº 1 1.462/2023, conforme art. 57 do Decret~ 
028/2023. na competência de ÓRGÃO GERE CIADOR. COMU ICA a quem possa interessar sua 
Intenção de Registro de Preços. do Tipo Menor Preço, Visando a Futura e Eventual contratação de 
empresa para fornecimento de lanches e refeições para a secretaria municipal administração de Vargcm 
Grande/MA. mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico. tipo menor 
preço por item, conforme condições. especificações e quantitativos a seguir elencados: 

A escolha do istema de Registro de Preços, justifica-se no An. 3° Inciso V, Decreto nº 11.462/2023, e 
da Lei 14.133/2021 e alterações posteriores, em conformidade com Decreto Municipal nº 028/2023. 

FO 1TE DE RECUR O 
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento Geral 
da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA. que será informado no ato de fom1alização do contrato. 
conforme Art. 17° do Decreto Federal nº 11.462/2023. 

FORMA DE FORNECIMENTO: 
A forma de fornecimento dos serviços, será mediante apresentação de requisição própria do executor do 
contrato da Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA. em 01 (uma) via. devendo conter no verso 
carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado. contendo os seguinte dados: a) Cliente: Secretaria Municipal Requisitante: 
b) ln formar os serviços prestados; 
c) Informar o valor referente a cada mês: 
d) Informar a data do fornecimento do serviços; 
e) Assinatura do funcionário da empresa; 
f) Comprador: assinatura e carimbo do Fiscal do Contrato. 

PROCEDIMENTO 
O órgão ou entidade interessada poderá manifestar o interesse em ser participante do Registro de Preços 
dentro do prazo de 08 (oito) dias úteis, conforme art. 86 da Lei 14. 133/2 1 e art. 57 do Decreto municipal 
028. de 31 de março de 2023. a partir da comunicação formal, contendo as seguintes informações/documentos: 

a) Manifestação de interesse de participação de ata de registro de preços: 
b) Estimativa de consumo (quantidade a ser registrada): 
c) Endereço do local de entrega; 
d) Concordância com o objeto a ser licitado: 
e) Documento formal contendo aprovação da autoridade competente; 
Por fim, informa-se que eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas por e-mail 
(setordccompra\ g(àgmail.com) das 08:00h as 13:00h. de segunda a sexta. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 • Centro, vargem Grande . MA 
CEP:65430-000 ITel. (98) 3461-1340 
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Ao Senhor 
FRANCISCO FERREIRA LIMA FILHO 
Secretário Municipal de Administração 
Nesta 

DESPACHO 

D 

~ Fla ..... J...,.._~ -
0 

Informamos a Vossa Senhoria, que após o prazo estabelecido na publicação da 
Intenção de Registro de Preços - IRP, da Secretaria Municipal de Administração, cujo objeto 
consiste em contratação de empresa para fornecimento de lanches e refeições para a 
secretaria municipal administração de Vargem Grande/MA, houve manifestação de 
interessados na condição de Órgão Participante. 

Vargem Grande/MA, em 06 de Março de 2024. 

~):;;J 
;;:::::eiro Teixeira 

Chefe da seção de divisão de licitações e compras 

Rua Dr Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP 65 430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gma1l com - Fone: (98) 3461-1103 



Anexo 1 

SEC. SEC. DE 
QUANTIDEDE SEC. DE SEC. DE ASSISTÊNCIA E ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

TOTAL ADMINISTRAÇÃO 
DE 

EDUCAÇÃO DESENVOLVIMENTO SAÚDE 
SOCIAL 

Coffee break matutino, devendo 
atender no mínimo a seguinte 
sugestão: Bebida: Café com e 

sem açúcar, água, chá em 
sache (03 sabores), suco 

natural da fruta ou 
industrializado liquido não 

gaseificado em caixa de 1 lt, 
(laranja, abacaxi, caju, goiaba, 

pêssego, manga, uva e 
maracujá) tradicional e light, 

1 água mineral, leite com UNIDADE 6000 1500 960 2640 900 chocolate em pó. Comida: pão 
de queijo, enroladinho de queijo 

com coco, biscoito de queijo, 
rosquinhas diversas, bolo de 

chocolate com calda de 
chocolate, bolo de fubá, bolo de 

cenoura com calda de 
chocolate, mini sandulche de 
pêo brioche, mini americano, 

enroladinho de salsicha, salada 
de fruta. 

Coffee break vespertino 
devendo atender no mínimo a 
seguinte sugestão: Bebidas: 

Café com e sem açúcar, chá em 

1 

sache (03 sabores), água 
mineral (com e sem gás), 

Refrigerante de boa qualidade 
(cola e guaraná normal e light), 

Suco natural da fruta ou 
industrializado liquido não 

gaseificado em caixa de 1 li , 
(laranja, abacaxi, caju, goiaba, 

2 pêssego, manga, uva e 
UNIDADE 6000 1500 960 2640 900 maracujá) tradicional e light. 

Comida: coxinha com catupiry 
quibe com catupiry, enroladinho 

de queijo, enroladinho de 
salsicha, empadinha de frango, 
empadinha de palmito, empada 
de massa podre de camarão, 
empada de massa podre de 
bacalhau, empada de massa 
podre de palmito, risole de 
milho, risole de presunto e 

queijo, esfirra de carne, esfirra 
de aueiio esfirra de franao, 

Rua Dr Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP 65 430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05 648 738/0001-83 - E-Ma1I prefe,turadevargemgrande@gmail com - Fone: (98J 3461-1103 



3 

4 

bolinha de queijo, bolinho de 
bacalhau, pastel de carne, 
pastel de queijo, pastel de 

camarão, pastel napolitano, 
croquete de carne, croquete de 
frango, croquete de bacalhau, 

sanduíches com pasta de queijo 
e presunto (pão integral ou 

sírio), mini pizza (vários 
sabores). (Mínimo 200 

Pessoas). 
Kit Lanche: Kit para lanche 

composto: 01 (um) sanduíche, 
01 (uma) fruta, 01 (uma) caixa de 
suco ou refrigerante de 240 mi e 

01 (uma) barra de cereal. O 
sanduíche deve ser frio ou 

quente (03 fatias de pão de 
forma e/ou de leite ou 01 pão 
francês) e recheio dentre os 

Quais: queijo e presunto, frango 
desfiado com cenoura, ricota 

com espinafre, pasta de 
azeitona e tipo "HOT DOG", 

atum, peito de peru, ou outras 
sugestões da contratada a ser 

aprovado pela Supervisão 
Administrativa. 01 (Uma) fruta 

dentre as opções: maçã, 
banana, pera, tangerina e 

laranja (descascada) 01 (Uma) 
caixa de suco 200ml (manga, 

maça, pêssego, laranja, acerola, 
goiaba) ou 01(Um) refrigerante 

240ml (Coca-Cola, Jesus, 
Guaraná Antártica) 01 (Uma) 

barra de cereal 75g, dentre as 
seguintes opções: (banana, 

maçã com canela, castanha do 
Pará, aveia banana e mel, 
morango com chocolate, 

morango com iogurte, inclusive 
em versões diet e liahtl 

Almoço/Jantar Institucional, 
Entrada: Mesa de frios completa 
com queijos variados, presunto, 
chester, lombinho canadence, 
salaminho taliano, quibe cru, 

patês variados, pães variados, 
ovo de codorna, palmito, 

azeitonas variadas, tomate 
seco, legumes em conservas, 

frutas e etc.; Comidinhas 
diversas; Salgados (fritos, 

assados, folheados\; Canapés 

UNIDADE 12000 3000 

UNIDADE 10000 2500 

1920 

1600 

DE 

o f'6 _ _JI.L.9_ 
u s:zU 

Ruence 

5280 

4400 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 55430-000 - Vargem Grande/MA 
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1800 

1500 



diversos; Almoço/Jantar: 02 
tipos arroz (a decidir), filé ao 
molho (a decidir), frango (a 

decidir), 02 massas (a decidir), 
salada imperial (tomate seco, 

palmito, alface americana, 
agrião, rúcula, ervilha fresca e 

02 frutas da estação); 
Sobremesa: Sorvete com caldas 

(sabor a escolher); frutas da 
estação, Buffet de doces 

(pavês, e mousses); Bebidas: 
Suco natural da fruta ou 

industrializado liquido não 
gaseificado em caixa de 1 lt 

(laranja, abacaxi, caju, goiaba, 
pêssego, maga, uva e maracujá 
normal e light), Refrigerante de 
boa qualidade (cola e guaraná 
normal e light), e água mineral 

(com e sem qás). 
Coquetel com serviço volante e 

mesas de apoio, material de 
qualidade compatível com o 
evento, com garçons para 
atendimento devidamente 
uniformizados. Bebidas: 

coquetel de frutas sem álcool, 
Suco natural da fruta ou 

industrializado liquido não 
gaseificado em caixa de 1 lt 

laranja, abacaxi, caju, goiaba, 
pêssego, manga, uva e 

maracujá, sabores normal e 
light), gelo, Refrigerante de boa 

qualidade (cola e guaraná 
normal e light), e água mineral 

5 (com e sem gás), todos servidos 
UNIDADE 10000 2500 1600 4400 1500 em copos de vidro. Cardápio 

padrão· pelo menos 10 (dez) 

1 
tipos dos itens abaixo 

discriminados: canapés frios 
variados, mousse de 

gorgonzola, mousse de salmão, 
folhados de bacon com ameixa, 
miniquiche de espinafre, pastel 
assado de camarão, trouxinhas 

de palmito, tarteletes com creme 
de bacalhau, tarteletes com 

creme de aspargos, delícia de 
queijo, cascatas de ovos de 

codorna com molho americano, 
croquetes de frangos com 

catupiry, pastel folhado 1 
(diversos sabores}, empada de 

Rua Dr Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP 65 430-000 - Vargem Grande/MA 
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massa podre de camarão, 
empada de massa podre de 
bacalhau, empada de massa 

podre de palmito. 

Rua Dr Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP. 65 430-000 - Vargem Grande/MA 
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ESTADO DO MARANHÃO '- ~ Q ~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e.> ..c:Í:::!_ 

Secretaria Exerult1va 
Gabinete do secretário 

de Educação 

Ao Senhor 
Carlos Luan Carneiro Teixeira 
Chefe do Setor de Compras 

Prezado senhor, 

♦ ~ 
~Ã Ã ~'t~-~?~ 

Vargem Grande - MA, 27 de fevereiro de 2024. 

Tendo tomado conhecimento da I ntenção de Registro de Preços - IRP, 
manifestado pela Secretaria Municipal de Administração, no dia 22 de Fevereiro de 
2024, para a possível contratação de empresa para fornecimento de lanches e 
refeições para a secretaria municipal administração de Vargem Grande/MA, 
encaminhamos a Vossa Senhoria nossa Manifestação de Intenção de Registro de 
Preços - MIRP, como Órgão Participante do referido processo licitatório, conforme 
previsto no Lei 14.133/ 2021, Decreto nº 11.462/2023, regulamentado pelo Decreto 
Municipal 028/2023. Segue em anexo nossa manifestação e planilha com 
quantitativos e descriminação dos serviços; 

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente. 

Atenciosamente, 

Raimu ta 
Secretário Municipal de Educação. 

Rua Sebastião de Abreu - n.º 64 - Centro 
CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 

CNPJ: 05.648.738/0001-83 I Email: semedvgma@hotmail.com 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Secretaria Exerultiva 
Gabinete do Secretário 

de Educação ~~J;M~.Q ÃAl 

MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em obediência a Lei 14.133/20~1 e _§10 
art. 590 do Decreto Municipal n° 028/2023, na competência de ORGAO 
PARTICIPANTE, Manifesta seu Interesse de Participação do Registro de Preços para 
futura, eventual e parcelada contratação de empresa para fornecimento de lanches 
e refeições para a secretaria municipal administração de Vargem Grande/MA, 
mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo 
menor preço por item, que será realizada sob o gerenciamento da Secretaria 
Municipal de Administração, conforme as condições elencadas na Intenção de 
Registro de Preços do referido órgão, segue abaixo as especificações e quantidades 
estimadas desta Secretaria de Educação. 

ITEM ESPECIFICACÃO UNIDADE QUANTIDADE 
Coffee break matutino, devendo atender no mínimo a seguinte sugestão: 
Bebida: café com e sem açúcar, água, chá em sache (03 sabores), suco 
natural da fruta ou industrializado líquido não gaseificado em caixa de 1 
lt, (laranja, abacaxi, caju, goiaba, pêssego, manga, uva e maracujá) 

1 tradicional e light, água mineral, leite com chocolate em pó. Comida: pão UNIDADE 
de queijo, enroladinho de queijo com coco, biscoito de queijo, rosquinhas 
diversas, bolo de chocolate com calda de chocolate, bolo de fubá, bolo 
de cenoura com calda de chocolate, mini sanduíche de pão brioche, mini 
americano enroladinho de salsicha salada de fruta. 
Coffee break vespertino devendo atender no mínimo a seguinte 
sugestão: Bebidas: Café com e sem açúcar, chá em sache (03 sabores), 
água mineral (com e sem gás), Refrigerante de boa qualidade (cola e 
guaraná normal e light), Suco natural da fruta ou industrializado líquido 
não gaseificado em caixa de 1 lt, (laranja, abacaxi, caju, goiaba, pêssego, 
manga, uva e maracujá) tradicional e light. Comida: coxinha com catupiry 
quibe com catupiry, enroladinho de queijo, enroladinho de salsicha, 

2 empadinha de frango, empadinha de palmito, empada de massa podre UNIDADE 
de camarão, empada de massa podre de bacalhau, empada de massa 
podre de palmito, risole de milho, risole de presunto e queijo, esfirra de 
carne, esfirra de queijo, esfirra de frango, bolinha de queijo, bolinho de 
bacalhau, pastel de carne, pastel de queijo, pastel de camarão, pastel 
napolitano, croquete de carne, croquete de frango, croquete de 
bacalhau, sanduíches com pasta de queijo e presunto (pão integral ou 
sírio) mini oizza (vários sabores). (Mínimo 200 Pessoas). 
Kit Lanche: Kit para lanche composto: 0l(um) sanduíche, 0l(uma) fruta, 
0l(uma) caixa de suco ou refrigerante de 240 mi e 01 (uma) barra de 

3 cereal. O sanduíche deve ser frio ou quente (03 fatias de pão de forma UNIDADE 
e/ou de leite ou 01 pão francês) e recheio dentre os Quais: queijo e 
oresunto, franqo desfiado com cenoura ricota com espinafre, pasta de 

2640 

2640 

5280 

Rua Sebastião de Abreu - n.º 64 - Centro 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Secretaria Execulbva 
Gabinete do Secretário 

de Educação 
1,i ~ 

Ã Ã 

4 

5 

azeitona e tipo "HOT DOG", atum, peito de peru, ou outras sugestões da 
contratada a ser aprovado pela Supervisão Administrativa. 01 (Uma) 
fruta dentre as opções: maçã, banana, pera, tangerina e laranja 
(descascada) 01 (Uma) caixa de suco 200ml (manga, maça, pêssego, 
laranja, acerola, goiaba) ou 0l(Um) refrigerante 240ml (Coca-Cola, 
Jesus, Guaraná Antártica) 01 (Uma) barra de cereal 75g, dentre as 
seguintes opções: (banana, maçã com canela, castanha do Pará, aveia 
banana e mel, morango com chocolate, morango com iogurte, inclusive 
em versões diet e liqht). 
Almoço/Jantar Institucional, Entrada : Mesa de frios completa com queijos 
variados, presunto, chester, lombinho canadence, salaminho taliano, 
quibe cru, patês variados, pães variados, ovo de codorna, palmito, 
azeitonas variadas, tomate seco, legumes em conservas, frutas e etc.; 
Comidinhas diversas; Salgados (fritos, assados, folheados); Canapés 
diversos; Almoço/Jantar: 02 tipos arroz (a decidir), filé ao molho (a 
decidir), frango (a decidir), 02 massas (a decidir), salada imperial (tomate 

UNIDADE 4400 seco, palmito, alface americana, agrião, rúcula, ervilha fresca e 02 frutas 
da estação); Sobremesa: Sorvete com caldas (sabor a escolher); frutas 
da estação, Buffet de doces (pavês, e mousses); Bebidas: Suco natural 
da fruta ou industrializado líquido não gaseificado em caixa de llt 
(laranja, abacaxi, caju, goiaba, pêssego, maga, uva e maracujá normal e 
light), Refrigerante de boa qualidade (cola e guaraná normal e light), e 
água mineral (com e sem qás). 
Coquetel com serviço volante e mesas de apoio, material de qualidade 
compatível com o evento, com garçons para atendimento devidamente 
uniformizados. Bebidas: coquetel de frutas sem álcool, Suco natural da 
fruta ou industrializado líquido não gaseificado em caixa de llt laranja, 
abacaxi, caju, goiaba, pêssego, manga, uva e maracujá, sabores normal 
e light), gelo, Refrigerante de boa qualidade (cola e guaraná normal e 
light), e água mineral (com e sem gás), todos servidos em copos de vidro. 
Cardápio padrão: pelo menos 10 (dez) t ipos dos itens abaixo 

UNIDADE 4400 discriminados: canapés frios variados, mousse de gorgonzola, mousse de 
salmão, folhados de bacon com ameixa, miniquiche de espinafre, pastel 
assado de camarão, trouxinhas de palmito, tarteletes com creme de 
bacalhau, tarteletes com creme de aspargos, delícia de queijo, cascatas 
de ovos de codorna com molho americano, croquetes de frangos com 
catupiry, pastel folhado (diversos sabores), empada de massa podre de 
camarão, empada de massa podre de bacalhau, empada de massa podre 
de palmito. 

Registra-se que a Secretaria Municipal de Educação concorda e aceita as condições 
especificadas na Intenção de Registro de Preços da Secretaria Municipal de 
Administração. 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro 
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ESTADO DO MARANHÃO t. .9.J C\ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE _ 

1 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ~ 'N) • 
Ruince 

~ i,_~~t"1t"1 ~i.-"d• Secretaria E.xecultiva ~ ,.~T< ~ YM 

GabinetedoSecretário ~SEMED v 9 9 NDE 
de Educação ~ 5e<tetaflil ~ n-::JdH.du<'3~0 ,.,.,~ ~Jt~ .. , . .., . .,,,, 

Vargem Grande - MA, 27 de Fevereiro de 2024. 

Raimun o Costa 
Secretário Municipal de Educação 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro 
CEP: 65430-000 - Vargem Grande-MA 

CNPJ: 05.648.738/0001-83 i Email semedvqma@hotmail.com 



PORTARIA de n2 003/2021 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA CARGO EM 

COMISSÃO. NA FORMA PREVISTA EM LEI. E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso de 
suas atribuições previstas no artigo 73, inciso XXXIV da Lei Orgânica do Município 
de Vargem Grande - MA, 

RESOLVE 

Art. 12 - Nomear: o Sr. RAIMUNDO NONATO DA COSTA, brasileiro, 
solteiro, portador do RG n2 88669798-0 SSP / MA e CPF n2 870.512.573-15, para 
o cargo em comissão de: SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, na forma prevista em Lei. 

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da presente Portaria 
correrão à conta de dotação orçamentária específica suplementada, se necessário. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor no ato de sua publicação, 
revogada as disposições em contrario. 

REGISTRE-SE 
PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE ESTADO 
DO MARANHÃO, AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE DOIS MIL E 
VINTE UM. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal 

Rua Dr. Nina RodrigL1es - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

PORTARIA DE NO 001/2021 

PORTARIA DE NO 002/2021 
PORTARIA DE Nº 003/2021 

PORTARIA DE NO 004/2021 
PORTARIA OE N2 005/2021 
PORTARIA DE N2 006/2021 
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PORTARIA DE NO 018/2021 
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PORTARIA DE NO 021/2021 

PORTARIA DE NO 022/2021 
PORTARIA DE N2 023/2021 
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PORTARIA DE N2 026/2021 

PORTARIA OE N2 027/2021 
DECRETO Nº 001/2021 

DECRETO NO 002/2021 
DECRETO NO 003/2021 

DECRETO N2 004/2021 
DECRETO N2 005/2021 

SUMÁRIO 

PREFEITURA MUNICIPAL OE VARGEM GRANDE/MA 

PORTARIA de n2 001/2021 

DISPÔE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA CARGO EM 

COMISSÃO, NA FORMA PREVISTA EM LEI, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso de 
suas atribuições previstas no artigo 73, inciso XXXIV da Lei Orgânica do 
Município de Vargem Grande - MA, 

RESOLVE 

Art. 12 • Nomear: o Sr. BENEDITO OE JESUS COELHO 
NUNES, brasileiro, solteiro, portador do RG n2 104239899-0 SSP/MA e CPF n2 
124.788.063-04, para o cargo em comissão de: SECRETÁRIO CHEFE OE 
GABINETE, na forma prevista em lei. 

Art. 22 - As despesas decorrentes da execução da presente 
Portaria correrão à conta de dotação orçamentária especifica suplementada, se 
necessário. 

Art. 32 - Esta Portaria entrará em vigor no ato de sua 
publicação, revogada as disposições em contrario. 

REGISTRE-SE 
PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE 

DO MARANHÃO, AOS QUATRO DIAS DO MÊS OE JANEIRO OE DOIS MIL E VINTE 
UM. 

JOS~ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL OE VARGEM GRANDE/MA 

PORTARIA de no 002/2021 

O/SPÔE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA CARGO EM 

COMISSÃO, NA FORMA PREVISTA EM LEI, E OÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso de 

suas atribuições previstas no artigo 73, inciso XXXIV da Lei Orgânica do 
Município de Vargem Grande - MA, 

RESOLVE 

Art. 12 - Nomear: o Sr. FRANCISCO FERREIRA LIMA FILHO, 
brasileiro, casado, portador do RG no 442989954 SESP/MA e CPF no 
705.126.393-53, para o cargo em comissão de: SECRETÁRIO DE 
ADMINISTRAÇÃO, na forma prevista em Lei. 

Art. 22 - As despesas decorrentes da execução da presente 
Portaria correrão à conta de dotação orçamentária especifica suplementada, se 
necessário. 

Art. 32 - Esta Portaria entrará em vigor no ato de sua 
publicação, revogada as disposições em contrario. 

REGISTRE-SE 
PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL OE VARGEM GRANDE ESTADO 
DO MARANHÃO, AOS QUATRO DIAS 00 MÊS OE JANEIRO OE DOIS Mil E VINTE 
UM. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL OE VARGEM GRANDE/MA 

PORTARIA de no 003/2021 

DISPÔE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA CARGO EM 

COMISSÃO, NA FORMA PREVISTA EM LEI, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL OE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso de 

suas atribu ições previstas no artigo 73, inciso XXXIV da Lei Orgânica do 
Município de Vargem Grande - MA, 

RESOLVE 

Art. 12 • Nomear: o Sr. RAIMUNDO NONATO DA COSTA, 
brasileiro, solteiro, portador do RG n2 88669798-0 SSP/MA e CPF n2 

870.512.573-15, para o cargo em comissão de: SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, na 
forma previst a em Lei. 

aNTRO-aP: 65430-000- VARGEM GRAN MA-CNPJ: 05.64I. 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Portaria correrão à conta de dotação orçamentária específica suplementada, se 
necessário. RESOLVE 

Art. 32 - Esta Portaria entrará em vigor no ato de sua Art. 12 - Nomear: a Sra. THAIS KELLEN LEITE DE MESQUITA, 
publicação, revogada as disposições em cont rario. brasileira, casada, portadora do RG n2 3497493-8 SESP/MA e CPF n2 

843.615.063-53, para o ca rgo em comissão de: SECRETÁRIA DE SAÚDE E 
REGISTRE-SE SANEAMENTO, na forma prevista em Lei. 
PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE Art. 22 - As despesas decorrentes da execução da presente 

Portaria correrão à conta de dotação orçamentár ia específica suplementada, se 
GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE ESTADO necessário. 
DO MARANHÃO, AOS QUATRO OIAS DO MÊS DE JANEIRO DE DOIS MIL E VINTE 
UM. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

PORTARIA de n2 004/2021 

DISPÔE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA CARGO EM 

COMISSÃO, NA FORMA PREVISTA EM LEI. E DÁ 
OUTRAS PROVIDtNCtAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso de 
suas atribuições previstas no artigo 73, inciso XXXIV da Lei Orgânica do 
Município de Vargem Grande - MA, 

RESOLVE 

Art. 12 - Nomear: a Sra. VIVIA SILVA FORTES BEZERRA, 
brasileira, casada, portadora do RG n2 123602599-4 SSP/MA e CPF n2 
951.884.523-91, para o cargo em comissão de: SECRETÁRIA-ADJUNTA DE 
EDUCAÇÃO, na forma prevista em Lei. 

Art. 22 - As despesas decorrentes da execução da presente 
Portaria correrão à conta de dotação orçamentária especifica suplement ada, se 
necessário. 

Art. 32 - Esta Portaria entrará em vigor no ato de sua 
publicação, revogada as disposições em contrario. 

REGISTRE-SE 
PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE ESTADO 
DO MARANHÃO, AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE DOIS MIL E VINTE 
UM. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeit o Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

PORTARIA de n2 005/2021 

DISPÔE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA CARGO EM 

COMISSÃO, NA FORMA PREVISTA EM LEI, E DÁ 
OUTRAS PROVID{NCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso de 
suas atribuições previstas no artigo 73, inciso XXXIV da Lei Orgânica do 
Município de Vargem Grande - MA, 

Art. 32 - Esta Porta ria entrará em vigor no ato de sua 
publicação, revogada as disposições em contra rio. 

REGISTRE-SE 
PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE ESTADO 
DO MARANHÃO, AOS QUATRO DIAS DO MtS DE JANEIRO DE DOIS MIL E VINTE 
UM. 

JOSÉ CARLOS OE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

PORTARIA de n2 006/2021 

DISPÔE SOBRE A NOM EAÇÃO PARA CARGO EM 

COMISSÃO, NA FORMA PREVISTA EM LEI. E DÁ 
OUTRAS PROVIDtNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso de 
suas at r ibuições previstas no artigo 73, inciso XXXIV da Lei Orgânica do 
M unicípio de Vargem Grande - MA, 

RESOLVE 

Art. 12 • Nomear: o Sr. JOÃO BATISTA OLIVEIRA BARROS, 
brasileiro, casado, portador do RG n2 1286395 SSP/MA e CPF n2 515.630.453· 
20, para o cargo em comissão de: SECRETÁRIO-ADJUNTO DE SAÚDE E 
SANEAMENTO, na forma prevista em Lei. 

Art. 22 - As despesas decorrentes da execução da presente 
Portaria correrão à conta de dotação orçamentária especifica suplementada, se 
necessário. 

Art. 32 • Esta Portaria entrará em vigor no ato de sua 
publicação, revogada as disposições em contrario. 

REGISTRE-SE 
PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE ESTADO 
DO MARANHÃO,AOSQUATRODIAS DO MtS DE JANEIRO DE DOIS MILE VINTE 
UM. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal 

RUA DR. NINA RODRIGUES, N.!1 20, CENTRO - CEP: 65430-000- VARGEM GRANDE MA-CNPJ: 05.648.738 
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Secretaria Municipal de Saú 

EMU 
C • 11.and d •• l llo s .autl•I 

Vargem Grande - MA, 28 de fevereiro de 2024. 

Ao Senhor 
Carlos Luan Carneiro Teixeira 
Chefe do Setor de Compras 

Prezado senhor. 

Tendo tomado conhecimento da Intenção de Registro de Preços - IRP, mani festado pela 
Secretaria Municipal de Administração, no dia 22 de Fevereiro de 2024, para a possível 
contratação de empresa para fornecimento de lanches e refeições para a secretaria municipal 
administração de Vargem Grande/MA. encaminhamos a Vossa Senhoria nossa M anifestação de 
Intenção de Registro de Preços - MIRP, como Órgão Participante do referido proces o licitatório, 
conforme previsto no Lei 14.133/2021, Decreto nº 11.462/2023, regulamentado pelo Decreto 
Municipal 028/2023. Segue em anexo nossa mani festação e planilha com quantitativos e 
descriminação dos serviços; 

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente. 

Atenciosamente, 

Tbais m:itc de Mesquita 
Secretária Municipal de Saúde. 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro - Vargem Grande - MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svgrande@bol.com FONE: 3461 - 1949 
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MA I FESTAÇÃO DE I TE ÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS la Íf ~ 
r1-J A SECRETARlA MU IC I PAL DE SAÚDE, em obediência a Lei 14.133/2021 e ao art.~/ 

Decreto Municipal nº 028/2023. na competência de ÓRGÃO PARTICIPA TE. Manife~ 
Interesse de Participação do Registro de Preços para futura, eventua l e parcelada contratação de 
empresa para fornecimento de lanches e refeiçõ0s para a secretaria municipal administração de 
Vargem Grande/MA, mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, 
tipo menor preço por item, que será real izada sob o gerenc iamento da Secretaria Municipal de 
Administração, conforme as condições elencadas na Intenção de Registro de Preços do referido 
órgão, segue abaixo as especificações e quantidades estimadas desta Secretaria de Saúde. 

ITEM 

1 

2 

3 

ESPECI FICACÃO UNIDADE OUANT IDADE 
Coffee break matutino. devendo atender no mínimo a seguinte 
sugestão: Bebida: Café com e sem açúcar, água, chá em sache 
(03 sabores), suco natural da fruta ou industrializado líquido 

não gaseificado em caixa de I lt. (laranja, abacaxi, caju, 
goiaba. pêssego. manga. uva e maracujá) tradicional e light, 
água mineral, leite com chocolate em pó. Comida: pão de Ul\lDADE 960 

queijo, enroladinho de queijo com coco. biscoito de queijo, 
rosquinhas diversas. bolo de chocolate com calda de chocolate. 

bolo de fubá. bolo de cenoura com calda de chocolate, mini 
sanduíche de pão brioche, mini americano, enroladinho de 

salsicha, salada de fruta. 
Coffee break vespertino devendo atender no mínimo a seguinte 
sugestão: Bebidas: Café com e sem açúcar, chá em sache (03 
sabores), água mineral (com e sem gás), Refrigerante de boa 

qualidade (cola e guaraná norn1al e light), Suco natural da fruta 
ou industrializado líquido não gaseificado em caixa de I li, 

(laranja. abacaxi. caju, goiaba, pêssego, manga, uva e 
maracujá) tradicional e light. Comida: coxinha com catupiry 
quibe com catupiry. enroladinho de queijo, enroladinho de 

salsicha. empadinha de frango, empadinha de palmito, empada UNIDADE 960 
de massa podre de camarão, empada de massa podre de 

bacalhau, empada de massa podre de palmito, risole de milho. 
r isole de presunto e queijo. estirra de carne. esfirra de queijo, 

csfirra de frango, bol inha de queijo, bolinho de bacalhau, pastel 
de carne, pastel de queijo, pastel de camarão. pastel napolitano. 

croquete de carne, croquete de frango. croquete de bacalhau. 
sanduíches com pasta de queijo e presunto (pão integral ou 
sírio), mini oizza (vários sabores). (Mín imo 200 Pessoas). 
Kit Lanche: Kit para lanche composto: O 1 (um) sanduíche. 

O 1 (uma) fruta. O 1 (uma) caixa de suco ou refrigerante de 240 mi 
e O 1 (uma) barra de cereal. O sanduíche deve ser frio ou quente 

(03 fatias de pão de forma e/ou de leite ou OI pão francês) e 
recheio dentre os Quais: queijo e presunto. frango desfiado 
com cenoura. ricota com espinafre, pasta de azeitona e tipo 
" HOT DOG", atum, peito de peru, ou outras sugestões da UNIDADE 1920 

contratada a ser aprovado pela Supervisão Administrativa. O 1 
(Uma) fruta dentre as opções: maçã, banana. pera, tangerina e 
laranja (descascada) O 1 (Uma) caixa de suco 200ml (manga, 

maça, pêssego, laranja, acerola, goiaba) ou O 1 (Um) refrigerante 
240ml (Coca-Cola. Jesus, Guaraná Antártica) O 1 (Uma) barra 
de cereal 75g, dentre as seguintes oocões: (banana. macã com 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro - Vargem Grande - MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svgrande@bol.com FONE: 3461 - 1949 
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canela, castanha do Pará, aveia banana e mel, morango com 
chocolate, morango com iogurte, inclusive em versões diet e 

li ht . 
Almoço/Jantar Institucional, Entrada: Mesa de frios completa 
com queijos variados, presunto, chester, lombinho eanadence, 

salaminho taliano, quibe cru, patês variados, pães variados. ovo 
de codorna. palmito, azeitonas variadas. tomate seco, legumes 

em conservas, frutas e etc.; Comidinhas diversas; Salgados 
(fritos, assados. fo lheados); Canapés diversos; Almoço/Jantar: 
02 tipos arroz (a decidir). filé ao molho (a decidir). frango (a 
decidir), 02 massas (a decidir), salada imperial (tomate seco, 
palmito, al face americana, agrião, rúcula, ervilha fresca e 02 
frutas da estação); Sobremesa: Sorvete com caldas (sabor a 

escolher); frutas da estação, Buffet de doces (pavês, e 
mousses); Bebidas: Suco natural da fruta ou industrializado 

líquido não gaseificado em caixa de I lt (laranja. abacaxi. caju, 
goiaba, pêssego, maga, uva e maracujá nom1al e light), 

Refrigerante de boa qualidade (cola e guaraná normal e light), 
e áoua mineral com e sem ás . 

Coquetel com serviço volante e mesas de apoio, material de 
qualidade compatível com o evento. com garçons para 

atendimento devidamente uniformizados. Bebidas: coquetel de 
frutas sem álcool, Suco natural da fruta ou industrializado 

líquido não gaseificado em caixa de I lt laranja, abacaxi, caju. 
goiaba, pêssego, manga. uva e maracujá. sabores normal e 
light), gelo, Refrigerante de boa qualidade (cola e guaraná 

normal e light), e água mineral (com e sem gás), todos servidos 
em copos de vidro. Cardápio padrão: pelo menos I O (dez) tipos 
dos itens abaixo discriminados: canapés frios variados, mousse 

de gorgonzola, mousse de salmão, folhados de bacon com 
ameixa. miniquiche de espinafre. pastel assado de camarão, 

trouxinhas de palmito, tarteletes com creme de bacalhau. 
tarteletes com creme de aspargos, delícia de queijo, cascatas de 
ovos de codorna com molho americano, croquetes de frangos 
com catupiry, pastel folhado (diversos sabores), empada de 

massa podre de camarão, empada de massa podre de bacalhau. 
em ada de massa odre de almito. 

UNIDADE 1600 

U IDADE 1600 

Reg istra-se que a Secretaria Municipal de Saúde concorda e aceita as condições especificadas na 
Intenção de Registro de Preços da Secretaria Municipal de Administração. Demais informações 

Vargem Grande - MA, 28 de Fevereiro de 2024. 

Tha;, ~eUe de Mesqu;ta 
Secretária Municipal de Saúde 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro - Vargem Grande - MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svgrcmde@bol.com FONE: 3461 - 1949 



PORTARIA de nº 005/ 2021 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA CARGO EM 

COMISSÃO, NA FORMA PREVISTA EM LEI, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso de 
suas atribuições previstas no artigo 73, inciso XXXIV da Lei Orgânica do Município 
de Vargem Grande - MA, 

RESOLVE 

Art. 1º - Nomear: a Sra. THAIS KELLEN LEITE DE MESQUITA, 
brasileira, casada, portadora do RG nº 3497493-8 SESP / MA e CPF nº 
843.615.063-53, para o cargo em comissão de: SECRETÁRIA DE SAÚDE E 
SANEAMENTO, na forma prevista em Lei. 

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da presente Portaria 
correrão à conta de dotação orçamentária específica suplementada, se necessário. 

Ar t. 3º - Esta Portaria entrará em vigor no ato de sua publicação, 
revogada as disposições em contrario. 

REGISTRE-SE 
PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE ESTADO 
DO MARANHÃO, AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE DOIS MIL E 
VINTE UM. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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Portaria correrão à conta de dotação orçamentária específica suplementada, se 
necessário. 

Art. 311 - Esta Portaria entrará em vigor no ato de sua 
publicação, revogada as disposições em contrario. 

REGISTRE-SE 
PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE 

<:....::::..:--
RESOLVE 

Art. 111 - Nomear: a Sra. THAIS KELLEN LEITE DE MESQUITA, 
brasileira, casada, portadora do RG ne 3497493-8 SESP/MA e CPF n2 
843.615.063-53, para o cargo em comissào de: SECRETÁRIA DE SAÚDE E 
SANEAMENTO, na forma prevista em Lei. 

Art. 211 - As despesas decorrentes da execução da presente 
Portaria correrão à conta de dotação orçamentária especifica suplementada, se 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE ESTADO necessário. 
DO MARANHÃO, AOS QUATRO DIAS DO Mrs DE JANEIRO DE DOIS MIL E VINTE 
UM. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

PORTARIA de nll 004/2021 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA CARGO EM 

COMISSÃO, NA FORMA PREVISTA EM LEI. E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso de 
suas atribuições previstas no artigo 73, inciso XXXIV da Lei Orgânica do 
Município de Vargem Grande - MA, 

RESOLVE 

Art. 12 - Nomear: a Sra. VIVIA SILVA FORTES BEZERRA, 
brasileira, casada, portadora do RG nll 123602599-4 SSP/MA e CPF nº 

951.884.523-91, para o cargo em comissão de: SECRETÁRIA-ADJUNTA DE 
EDUCAÇÃO, na forma prevista em Lei. 

Art. 22 - As despesas decorrentes da execução da presente 
Portaria correrão à conta de dotação orçamentária especifica suplementada, se 
necessário. 

Art. 32 - Esta Portaria entrará em vigor no ato de sua 
publicação, revogada as disposições em contrario. 

REGISTRE-SE 
PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE ESTADO 
DO MARANHÃO, AOS QUATRO DIAS DO M r s DE JANEIRO DE DOIS MIL E VINTE 
UM. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

PORTARIA de n 2 00S/2021 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA CARGO EM 

COMISSÃO. NA FORMA PREVISTA EM LEI. E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso de 
suas atribuições previstas no artigo 73, inciso XXXIV da Lei Orgânica do 
Município de Vargem Grande - MA, 

Art. 311 - Esta Portaria entrará em vigor no ato de sua 
publicação, revogada as disposições em contrario. 

REGISTRE-SE 
PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE ESTADO 
DO MARANHÃO, AOS QUATRO DIAS DO MtS DE JANEIRO DE DOIS M IL E VINTE 
UM. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

PORTARIA de nll 006/2021 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA CARGO EM 

COMISSÃO, NA FORMA PREVISTA EM LEI. E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Est ado do Maranhão, no uso de 
suas atribuições previstas no artigo 73, inciso XXXIV da Lei Orgânica do 
Município de Vargem Grande - MA, 

RESOLVE 

Art. 111 • Nomear: o Sr. JOÃO BATISTA OLIVEIRA BARROS, 
brasileiro, casado, portador do RG ne 1286395 SSP/MA e CPF nll 515.630.453-
20, para o cargo em comissão de: SECRETÁRIO-ADJUNTO DE SAÚDE E 
SANEAMENTO, na forma prevista em Lei. 

Art. 22 - As despesas decorrentes da execução da presente 
Portaria correrão à conta de dotação orçamentária especifica suplementada, se 
necessário. 

Art. 3º • Esta Portaria entrará em vigor no ato de sua 
publicaçfo, revogada as disposições em contrario. 

REGISTRE-SE 
PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE ESTADO 
DO MARANHÃO, AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE DOIS M IL E VINTE 
UM. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal 

RUA DR. NINA RODRIGUES, N.11 20, CENTRO - CEP: 65430-000- VARGEM GRANDE/MA- CNPJ; 05.648.738 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
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Vargem Grande - MA, 28 de fevereir'/1 ~ 

Ao Senhor 
Carlos Luan Carneiro Teixeira 
Chefe do Setor de Compras 

Prezado senhor, 

Tendo tornado conhecimento da Intenção de Registro de Preços - IRP, manifestado pela 
Secretaria Municipal de Administração, no dia 22 de Fevereiro de 2024, para a possível 
contratação de empresa para fornecimento de lanches e refeições para a secretaria municipal 
administração de Vargem Grande/MA, encaminhamos a Vossa Senhoria nossa Manifestação de 
Intenção de Registro de Preços - MIRP, como Órgão Pa,ticipante do referido processo licitatório, 
conforme previsto no Lei 14.133/2021. Decreto nº 11.462/2023, regulamentado pelo Decreto 
Municipal 028/2023. Segue em anexo nossa manifestação e planilha com quantitativos e 
descriminação dos serv iços; 

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente. 

~~~:.A DE MESQUITA 
Anc a e Desenvolvimento Social. 

Rua Possidônio, Nº 11 - Centro - Cep: 65.430-000 - Vargem Grande - Ma 
CNPJ: 05.648.738/0001-83 - E-Mail : smasvargem@Gmail.Com - Fone: 3461-1679 



SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

SEMAS 

M A I FEST AÇÃO DE I T E ÇÃO D E REGISTRO DE PREÇOS 

A SECRETARIA MU ICIPAL DE ASSlSTÊ CIA E D ESE VOLVIME TO SOCIA , m - -~ obed iência a Lei 14.133/2021 e ao art. 59º do Decreto Municipal nº 028/2023, na com petência 
de ÓRGÃO PARTICIPA TE. Manifesta seu Interesse de Participação do Registro de Preços 
para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para fornecimento de lanches e refeições 
para a secretaria municipal administração de V argem Grande/MA, mediante real ização de 
licitação públ ica na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, que será realizada 
sob o gerenciamento da Secretar ia M unicipal de A dm inistração, conforme as cond ições elencadas 
na Intenção de Registro de Preços do referido órgão, segue abaixo as especificações e quant idades 
estimadas desta Secretaria de A ssistência e Desenvolvimento Social. 

IT EM ESPECI FICACÃO UNIDADE OUANTIOADE 

l 

2 

3 

Coffee break matutino. devendo atender no mínimo a seguinte 
sugestão: Bebida: Café com e sem açúcar. água, chá em sache 
(03 sabores), suco natural da fruta ou industrializado liquido 

não gaseificado em caixa de l lt, (laranja, abacaxi, caju, 
goiaba, pêssego, manga, uva e maracujá) tradicional e light. 
água mineral , leite com chocolate em pó. Comida: pão de UNIDADE 900 

queijo, enroladinho de queijo com coco, biscoito de queijo, 
rosquinhas diversas, bolo de chocolate com calda de chocolate, 

bolo de fubá, bolo de cenoura com calda de chocolate, mini 
sanduíche de pão brioche, mini americano, enroladinho de 

salsicha, salada de fruta. 
Coffee break vespertino devendo atender no mínimo a seguinte 
sugestão: Bebidas: Café com e sem açúcar, chá em sache (03 
sabores), água mineral (com e sem gás), Refrigerante de boa 

qualidade (cola e guaraná normal e light), Suco natural da fruta 
ou industrializado líquido não gaseificado em caixa de I lt, 

(laranja, abacaxi, caju, goiaba. pêssego, manga, uva e 
maracujá) tradicional e light. Comida: coxinha com catupiry 
quibe com catupiry, enroladinho de queijo, enroladinho de 

salsicha. empadinha de frango, empadinha de palmito, empada UNIDADE 900 
de massa podre de camarão, empada de massa podre de 

bacalhau, empada de massa podre de palmito, risole de milho, 
risole de presunto e queijo, esfirra de carne, esfirra de queijo, 

esfirra de frango, bolinha de queij o, bolinho de bacalhau, pastel 
de carne, pastel de queijo, pastel de camarão, pastel napolitano, 

croquete de carne, croquete de frango, croquete de bacalhau, 
sanduíches com pasta de queijo e presunto (pão integral ou 
sírio), mini oizza (vários sabores). (Mínimo 200 Pessoas). 
Kit Lanche: Kit para lanche composto: O !(um) sanduíche. 

O l (uma) fruta, O !(urna) caixa de suco ou refrigerante de 240 mi 
e O l (uma) barra de cereal. O sanduíche deve ser frio ou quente 

(03 fatias de pão de forma e/ou de leite ou O l pão francês) e 
recheio dentre os Quais: queijo e presunto, frango desfiado 
com cenoura. ricota com espinafre. pasta de azeitona e tipo 
'·HOT DOG'', atum. peito de peru. ou outras sugestões da 

UNIDADE 1800 contratada a ser aprovado pela Supervisão Administrativa. O 1 
(Urna) fruta dentre as opções: maçã, banana. pera, tangerina e 
laranja (descascada) 01 (Urna) caixa de suco 200ml (manga, 

maça, pêssego, laranja, acerola, goiaba) ou O l (Um) refrigerante 
240ml (Coca-Cola, Jesus, Guaraná Antártica) O 1 (Urna) barra 
de cereal 75g, denrre as seguintes opções: (banana, maçã com 
canela, castanha do Pará, aveia banana e mel, morango com 

Rua Possidônio, 0 11 - Centro - Cep: 65.430-000 - Yargem Grande - Ma 
CNPJ: 05.648.738/000J-83 - E-Mail : smasvargem@Gmail.Com - Fone: 3461-1679 
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chocolate, morango com iogurte, inclusive em versões diet e 
lioht . 

Almoço/Jantar Institucional. Entrada: Mesa de frios completa 
com queijos variados, presunto, chester, lombinho canadence, 

salaminho taliano. quibe cru, patês variados. pães variados. ovo 
de codorna, palmito, azeitonas variadas, tomate seco, legumes 

em conservas, frutas e etc.; Comidinhas diversas; Salgados 
(fritos. assados. folheados); Canapés diversos: Almoço/Jantar: 
02 tipos arroz (a decidir), filé ao molho (a decidir), frango (a 
decidir), 02 massas (a decidir), salada imperial (tomate seco, 
palmito. alface americana. agrião, rúcula. ervilha fresca e 02 
frutas da estação); Sobremesa: Sorvete com caldas (sabor a 

escolher); frutas da estação, Buffet de doces (pavês. e 
mousses); Bebidas: Suco natural da fruta ou industrializado 

líquido não gaseificado em caixa de I lt (laranja, abacaxi, caju, 
goiaba, pêssego. maga. uva e maracujá nonnal e l ight). 

Refrigerante de boa qualidade (cola e guaraná nonnal e light). 
e á ua mineral com e sem 0 ás . 

Coquetel com serviço volante e mesas de apoio, material de 
qualidade compatível com o evento, com garçons para 

atendimento devidamente uniformizados. Bebidas: coquetel de 
frutas sem álcool, Suco natural da fruta ou industrializado 

líquido não gaseificado em caixa de 1 lt laranja. abacaxi, caju, 
goiaba, pêssego, manga. uva e maracujá, sabores normal e 
light). gelo. Refrigerante de boa qualidade (cola e guaraná 

normal e light). e água mineral (com e sem gás). todos servidos 
em copos de vidro. Cardápio padrão: pelo menos I O (dez) tipos 
dos itens abaixo discriminados: canapés frios variados. mousse 

de gorgonzola, mousse de salmão, folhados de bacon com 
ameixa, miniquiche de espinafre, pastel assado de camarão. 

trouxinhas de palmito, tarteletcs com creme de bacalhau, 
tartcletes com creme de aspargos. delícia de queijo, cascatas de 
ovos de codorna com molho americano, croquetes de frangos 
com catupiry, pastel folhado (diversos sabores), empada de 

massa podre de camarão, empada de massa podre de bacalhau. 
em ada de massa odre de almito. 

UNIDADE 1500 

IDADE 1500 

Registra-se que a Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social concorda e 
aceita as condições especificadas na Intenção de Registro de Preços da Secretaria Municipal de 
Administração. 

Vargem Grande - A, 28 de Fevereiro de 2024. 

E MESQUITA 

Rua Possidônio,, 0 11 -Centro - Cep: 65.430-000 - Vargcm Grande - Ma 
CNPJ: 05.648.738/0001-83 - E-Mail: smasvargcm@Gmail.Com - Fone: 3461-1679 
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PORTARIA de nº 007 /2021 
u~ 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA CARGO EM 
COMISSÃO, NA FORMA PREVISTA EM LEI, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso de 
suas atribuições previstas no artigo 73, inciso XXXIV da Lei Orgânica do Município 
de Vargem Grande - MA, 

RESOLVE 

Art. 1 º - Nomear: a Sra. CARLA NICOLY MESQUITA DE MESQUITA, 
brasileira, solteira, portadora do RG nº 95123198-7 SSP / MA e CPF nº 
647.183.013-00, para o cargo em comissão de: SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, na forma prevista em Lei. 

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da presente Portaria 
correrão à conta de dotação orçamentária específica suplementada, se necessário. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor no ato de sua publicação, 
revogada as disposições em contrario. 

REGISTRE-SE 
PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE ESTADO 
DO MARANHÃO, AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE DOIS MIL E 
VINTE UM. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNP J nº 05.648. 738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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PREFEITURA M UNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

PORTARIA de n2 007/2021 

DISPÔE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA CARGO EM 

COMISSÃO, NA FORMA PREVISTA EM LEI, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do M aranhão, no uso de 

suas atribuições previstas no artigo 73, inciso XXXIV da Lei Orgânica do 
Município de Vargem Grande - MA, 

RESOLVE 

Art. 12 • Nomear: a Sra. CARLA NICOLY M ESQUITA DE 
M ESQUITA, brasileira, solteira, portadora do RG nº 95123198-7 SSP/MA e CPF 

n2 647.183.013-00, para o ca rgo em comissão de: SECRETÁRIA DE ASSISTtNCIA 
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, na forma prevista em Lei. 

Art. 22 - As despesas decorrentes da execução da present e 

Portaria correrão à cont a de dotação orçamentária especifica suplementada, se 
necessário. 

Art. 32 - Esta Portaria entrará em vigor no ato de sua 
publicação, revogada as disposições em contrario. 

REGISTRE-SE 
PUBLIQUE-SE 

CUM PRA-SE 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE ESTADO 
00 MARANHÃO, AOS QUATRO DIAS DO M ÊS DE JANEIRO DE DOIS M il E VINTE 
UM . 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/ MA 

PORTARIA de na 010/ 2021 

DISPÔE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA CARGO EM 

COMISSÃO, NA FORMA PREVISTA EM LEI, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do M aranhão, no uso de 

suas atribuições previstas no artigo 73, inciso XXXIV da Lei Orgânica do 
Município de Vargem Grande - MA, 

RESOLVE 

Art. 12 - Nomear: o Sr. ERICK OLIVEIRA BARROS, brasileiro, 

casado, portador do RG n2 18660542001-9 SSP/ MA e CPF n2 032.6SS.943-43, 
para o cargo em comissão de: SECRETÁRIO M UNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, 
na forma prevista em Lei. 

Art. 22 - As despesas decorrentes da execução da presente 
Portaria correrão à conta de dotação orçamentária especifica suplementada, se 
necessário. 

Art. 32 - Esta Portaria entrará em vigor no ato de sua 
publicação, revogada as disposições em contrario. 

REGISTRE-SE 
PUBLIQUE-SE 

CUM PRA-SE 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE ESTADO 

DO MARANHÃO, AOS QUATRO DIAS DO MtS DE JANEIRO DE DOIS MIL E VINTE 
UM. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

PORTARIA de n2 011/2021 

DISPÔE SOBRE A NOMEACÃO PARA CARGO EM 

COMISSÃO, NA FORMA PREVISTA EM LEI, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso de 
suas at r ibuições previstas no artigo 73, inciso XXXIV da Lei Orgânica do 
Município de Vargem Grande-MA, 

RESOLVE 

Art. 12 - Nomear: Sr. JOSCELINO DIAMANTINO PEREIRA, 
brasileiro, solteiro, portador do RG n2 0118723399-1 SSP/ MA e CPF n2 

940.739.533-20, para o cargo em comissão de: SECRETÁRIO-ADJUNTO DE 
ESPORTES E LAZER, na forma prevista em Lei. 

Art. 22 - As despesas decorrentes da execução da present e 
Portaria correrão à conta de dotação orçamentária específica suplementada, se 
necessário. 

Art. 32 - Esta Portar ia entrará em vigor no ato de sua 
publicação, revogada as disposições em contrar io. 

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE 

GABINETE 00 SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE ESTADO 
DO MARANHÃO, AOS QUATRO DIAS DO MtS DE JANEIRO DE DOIS Mil E VINTE 
UM. 

JOSÉ CARLOS OE OLIVEIRA BARROS 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

PORTARIA de n2 012/2021 

DISPÔE SOBRE A NOMEACÃO PARA CARGO EM 

COMISSÃO, NA FORMA PREVISTA EM LEI, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso de 

suas atribuições previstas no artigo 73, inciso XXXIV da Lei Orgânica do 
Município de Vargem Grande - MA, 

RESOLVE 

Art. 12 • Nomear: ANTONIO GOMES LIMA, brasileiro, 
casado, portador do RG n2 052679012014-0 SESP/ MA e CPF n2 253.366.652-

15, para o cargo em comissão de: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO, na forma prevista em Lei. 

RUA DR. NINA RODRIGUES, N .11 20, CENTRO - CEP: 65430-000 - VARGEM GRANDELMA - CNPJ: 05.648.738 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE- MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CNPJ Nº 05.648. 738/0001-83 

TERMO DE APROVAÇÃO 

Após análise das Manifestações de [ntenção de Registro de Preços - MIRP, 
encaminhadas pelas Secretarias de Educação, Saúde e Assistência e Desenvolvimento 
Social do Município de Vargem Grande/MA, levando em consideração o princípio da 
economicidade, e ainda por tratar-se de aquisição de uso comum, APROVAMOS a 
inclusão das Secretarias acima elencadas, bem como seus quantitativos neste Registro 
de Preços. 

Vargem Grande/MA, 07 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, vargem Grande - MA 
CEP:65430-000 ITel. (98) 3461-1340 

prefeituradevargemgrande@gmait.com 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE· MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CNPJ Nº 05.648. 738/0001-83 

SOLICITAÇÃO DE PESQUISAS DE PREÇOS 

Ao Senhor 
CARLOS L AN CARNEIRO TEIXEIRA 
Chefe do Setor de Compras. 

Prezado Senhor, 

Venho por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria nossa solicitação para 
Registro de Preços, do Tipo Menor Preço, Visando a Futura e Eventual para Contratação 
de Empresa para Fornecimento de Lanches e Refeições para as Secretarias do Município 
de Vargem Grande/MA, para que seja dada providencias quanto a elaboração de 
pesquisas de preços e mapa comparativo de preços, conforme especificações contidas no 
Documento de Formalização de Demanda em Anexo. 

Em seguida retomam-se os autos para essa Secretaria para devidas 
providências. 

Vargcm Grande (MA), 07 e Março de 2024. 

a Filho 
e ministração 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, vargem Grande - MA 
CEP:65430-000 ITel. (98) 3461-1340 

prefeituradevargemgrande@gmail.com 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE • MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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ANEXO 1 

ITEM 

2 

3 

ESPECIFICAÇÃO 

Coffee break matutino, devendo atender no mínimo a 
seguinte sugestão: Bebida: Café com e sem açúcar, 

água, chá em sache (03 sabores), suco natural da fruta 
ou industrializado líquido não gaseificado em caixa de 

1 lt, ( laranja, abacaxi, caju, goiaba, pêssego, manga, 
uva e maracujá) tradicional e light, água mineral, leite 

com chocolate em pó. Comida: pão de queijo, 
enroladinho de queijo com coco, biscoito de queijo, 
rosquinhas diversas, bolo de chocolate com calda de 

chocolate, bolo de fubá, bolo de cenoura com calda de 
chocolate, mini sanduíche de pão brioche, mini 

americano enroladinho de salsicha, salada de fruta. 
Coffee break vespertino devendo atender no mínimo a 
seguinte sugestão: Bebidas: Café com e sem açúcar, 
chá em sache (03 sabores), água mineral (com e sem 
gás), Refrigerante de boa qualidade (cola e guaraná 

normal e light), Suco natural da fruta ou 
industrializado líquido não gaseificado em caixa de 1 

lt, (laranja, abacaxi, caju, goiaba, pêssego, manga, uva 
e maracujá) trad icional e light. Comida: coxinha com 
catupiry quibe com catupiry, enroladinho de queijo, 

enroladinho de salsicha, empad inha de frango, 
empadinha de palmito, empada de massa podre de 

camarão, empada de massa podre de bacalhau, 
empada de massa podre de palmito, risole de milho, 

risole de presunto e queijo, esfirra de carne. esfirra de 
queijo, esfirra de frango, bolinha de queijo, bolinho de 

bacalhau, pastel de carne. pastel de queijo, paste l de 
camarão, pastel napolitano, croquete de carne, 

croquete de frango, croquete de bacalhau, sanduíches 
com pasta de queijo e presunto (pão integral ou sírio), 

mini izza vários sabores . Mínimo 200 Pessoas. 
Kit Lanche: Kit para lanche composto: 0l(um) 

sanduíche, O 1 (uma) fruta, O 1 (uma) caixa de suco ou 
refrigerante de 240 m I e O 1 (uma) barra de cercai. O 

sanduiche deve ser frio ou quente (03 fatias de pão de 
forma e/ou de leite ou OI pão francês) e recheio 

dentre os Quais: queijo e presunto, frango desfiado 
com cenoura, ricota com espinafre, pasta de azcito11a 
e tipo "HOT DOG", atum, peito de peru, ou outras 

sugestões da contratada a ser aprovado pela 
Supervisão Administrativa. O 1 (U ma) fruta dentre as 

opções: maçã, banana, pera, tangerina e laranja 
(descascada) 01 (Uma) caixa de suco 200ml (manga, 
maça, pêssego, laranja, acerola. goiaba) ou O 1 (Um) 

refrigerante 240ml (Coca-Cola, Jesus, Guaraná 
Antá11ica) O 1 (Uma) barra de cereal 75g, dentre as 

se0 uintes o ões: banana, ma ã com canela, ca tanha 

U IDADE QUA 

IDADE 

UN IDADE 

UN IDADE 

Prtft,tur• de 

VARGEM 
GRANDE 

6000 

6000 

12000 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, vargem Grande - MA 
CEP:65430-000 ITel. (98) 3461-1340 

prefeituradevargemgrande@gmail.com 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CNPJ Nº 05.648,738/0001-83 

do Pará, aveia banana e mel, morango com chocolate, 
morango com iogurte, inclusive em versões diet e 

light). 
Almoço/Jantar Institucional, Entrada: Mesa de frios 
completa com queijos variados, presunto, chester, 
lombinho canadence, salaminho raliano. quibe cru. 

patês variados. pães variados, ovo de codorna, 
palmito, azeitonas variadas, tomate seco, legumes em 

conservas, frutas e etc.; Comidinhas diversas; 
Salgados (fritos, assados. folheados): Canapés 

diversos; A lmoço/Jantar: 02 tipos arroz (a decidir), 
filé ao molho (a decidir), frango (a decidir), 02 massas 

4 (a decidir), salada imperial (tomate seco. palmito, 
alface americana, agrião, rúcula, ervilha fresca e 02 
frutas da estação); Sobremesa: Sorvete com caldas 

(sabor a escolher); frutas da estação, Buffet de doces 
(pavês, e mousses); Bebidas: Suco natural da fruta ou 

industrializado líquido não gaseificado cm caixa de 
I lt (laranja, abacaxi, caju, go iaba, pêssego, maga, uva 

e maracujá normal e l ight), Refrigerante de boa 
qualidade (cola e guaraná normal e light), e água 

mineral (com e sem gás). 
Coquetel com serviço volante e mesas de apoio. 

material de qualidade compatível com o evento, com 
garçons para atendimento devidamente 

uniformizados. Bebidas: coquetel de frutas sem 
álcool, Suco natural da fruta ou industrializado 
líquido não gaseificado em caixa de 1 lt laranja, 
abacaxi. caju, goiaba, pêssego, manga. uva e 

maracujá, sabores normal e light), gelo, Refrigerante 
de boa qualidade (cola e guaraná normal e light), e 
água mineral (com e sem gás), todos servidos em 

5 
copos de vidro. Cardápio padrão: pelo menos I O (dez) 

tipos dos itens abaixo discriminados: canapés frio 
variados, mousse de gorgonzola, mousse de salmão, 

folhados de bacon com ameixa, miniquiche de 
espinafre, pastel assado de camarão, trouxinhas de 

palmito, tarteletes com creme de bacalhau, tarteletes 
com creme de aspargos, delícia de queijo, cascatas de 
ovos de codorna com molho americano, croquetes de 

frangos com catupiry, pastel folhado (d iversos 
sabores), empada de massa podre de camarão, empada 
de massa podre de bacalhau, empada de massa podre 

de palmito. 

u IDADE 10000 

UNIDADE 10000 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, vargem Grande - MA 
CEP:65430-000 ITel. (98) 3461-1340 

prefeituradevargemgrande@gmail.com 
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DESPACHO 

Ao Sr. 
FRANCISCO FERREIRA LIMA FILHO 
Secretário Municipal de Administração 

Informamos a vossa senhoria que após recebermos sua solicitação para 
elaboração de pesquisas de preços, para a Registro de Preços, do tipo Menor 
Preço, visando a Futura e Eventual Contratação de Empresa para Fornecimento 
de Lanches e Refeições para as Secretarias do Município de Vargem 
Grande/MA, com o seguinte critério: 

1 - Critério Utilizado: Conforme o art. 23, §1 , li , da Lei 14.133/2021: 
"contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 
concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, 
inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de 
atualização de preços correspondente", através da plataforma Banco de Preços. 

li - Justificar o critério utilizado: A Média Aritmética dos preços obtidos- Preço 
calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo 
usuário para aquele determinado Item. Conforme Instrução Normativa Nº 65 de 
07 de Julho de 2021 , no Artigo 3°, "A pesquisa de preços será materializada em 
documento que conterá: INC V-Método matemático aplicado para a definição do 
valor estimado." Sendo o que dispomos para o momento, subscrevemo-nos. 

2m Grande~ ) de 2024 

CAR~~XEIRA 
Chefe do Setor de Compras 

--

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05 648.738/0001 -83 E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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Rdatórin de Cotaçiin: Contratação de empresa l '.sp1.·c ializada para l·ornecimento de I anches e Rd~içôi.:s para as Sei.:ri.:tarias do Munidp10 di.: Vai;gem ( iramk Mi\ 

Pesquisa realizada entre 07/03/2024 09:22:33 e 07/03/2024 17:35:40 

Em conformidade com a lnstruç11o Nonnallva Nº 65 de 07 de Julho de 202 1 (Lei nº 14 133) 

M étodo Matemálico Apliudo: Média Antmét1ca dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo usuário para aquele detem11nado Item 
Confur,ne J,wn1ç,lo .\lonnam'<, N" 6S ck 07 df Jull>o de 2011 (U, ,,• J ./ J JJ). tf() Arllgo r "A ~squ,w <k ptc!ÇOJ' !Jtià ma1crmlttodo am âocumenw qu.: c.onreuí: INC v .. Metodl> ma11:mú1100 apl,c.urlu JXll'a u ,ldji111f1l<J d(, valor t.sliJ"'11.lo. 11 

11,m 

1) ColTee bre:ik ma,utmo 

2) Coffee brc:ak vc:speruno 

31 Kn Lanche 

4) Almoço Jantar lns t11uc1011al 

5) Coquetel 

ltl.'111 1 ( olh.:I..' htl.·,1k 111.1111111111 

Preços 

3 

Quantidade 
Preç0 

F.stimado 

6 000 Unidades RS 16.23 (un) 

6 000 Un,uades RS 1'>.73 (un) 

12 000 Unidades RS 11.36 (un) 

10 000 Un1J.1Jes RS 16.04 (unJ 

10.000 Unidades RS 39.67 (llll) 

Detalhamento dos Itens 

Pr«o 
Percentual Estimado Total 

Calculado 

RS 16,23 RS 97 380,00 

RS 19.73 RS 118 380,00 

RS 11,36 RS 136 320,00 

RS 26.04 RS ~60 -100.00 

RS 39,67 RS 396 700,00 

\ alor Global: RS 1.009.180,00 

- - - -
- --)•u·,·o l ,11maclo: H\ lt1 '! i 11111 Pl'U'l' tHual : - 1'1 t"'-,'O l ,11111.1110 ( aknl.ulo: H\ 111 .., , \ll·1IM dm, 1•u·,o<,; Ohlulu,: H\ 11> ..,~ 

Quttntidacle Descrição 

6 000 Unidades 

Preço (Compras Go,ernanientais) 1: l\lediana das Propo~tas Finais 
ln;. f An j' da/,"r' 65 de Oitlc.!111/1<1d1• 10:1 (/,•1 11" J-1 JJJI 

RetaI6no gerado no d a 07/0312024 17.36 00 (IP 179 63 94.33) 
Código Vsl dação. qFt150u8ttkJDIOtnC6cgSKVgxFnaCCWOysnxVLIHJEqHU8nPtm6WA%3d%3d 

Observaçilo 

n11p·/Jwww.banc<xleprecos.com br/Cemr1cadoAu1enbcodade?token=qftiSOu8tlkJOIOtnC6cgSKVgxFnaCcwOysnxVUHJEqHU8nPtm6WA%2S3d%253d 

RS IJ.90 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE VARGEM GRANDE • MA 
SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO 

CNPJ Nº 05.648.738/0001-83 

1. 

EST UDO T ÉCNICO PRELIMI AR 

ÃO DO PROCESSO E SOLlCIT A T E 
Processo Administrativo: OI O 1.07417 .2024 
Setor Re uisitante: Secretaria M unici ai de Administra ão 

2. DESCRIÇÃO DA ECESSIDAD E DA CO TRA T AÇÃO 

Preltltur• dt 

VARCEM 
GRANDE 
o.-'t)t,~c°""',-..!!MtOo..OWO 

2.1. O objeto do presente estudo técn ico preliminar é a anál ise da viabilidade de contratação 
de empresa para Fornecimento de Lanches e Refeições para as Secretarias do M unicípio de 
Vargem Grande/MA. 

2.2. A pretendida contratação se faz necessária, tendo em vista que. a Secretaria Municipal de 
Administração, realiza ao longo do ano inúmeros eventos, além de reuniões, cursos, treinamentos, 
palestras, entre outros, fazendo necessária a contratação de empresa para fornecimento de lanches 
e refeições. 

3. PREVISÃO NO PLA O DE CO TRA T AÇÕ ES A AL 
3.1. A prefeitura haja vista o disposto no Art 176 da lei 14. 133/202 1, o Plano Anual de 

Contratações encontra-se Publicado no dia 29 de Dezembro de 2023 no Diário Oficial 
do Município - DOM. 

4. DOS REQUISITOS DA CO TRATAÇÃO 
4.1. A empresa proponente deverá comprovar expertise no objeto a qual concorrerá, 
apresentando os seguintes documentos/declarações: 

• HABILITAÇÃO JURÍDICA 
Qualquer documento que comprove sua existência jurídica, conforme artigo 66 da Lei Federal nº 
14.133/2021, como, por exemplo: 
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor (o consolidado ou acompanhado de 
todas as alterações), devidamente registrado em se tratando de sociedades comerciais e, no caso 
de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 
em exercício; 
d) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

• HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (C PJ): 
Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
Regularidade perante a Fazenda Federal; Regularidade perante a Fazenda Estadual; 
Regularidade perante a Fazenda Municipal, relativa ao Município da sede do licitante; 
Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS. que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei: 
Regularidade perante a Justiça do Trabalho (certidão negativa de débitos trabalhistas); 
Certidão Negati a de Débitos emitida pelo Município; 
Todos os documentos neste tópico mencionados deverão ser apresentados na forma prevista na 
Lei 14.133/2021, essencialmente em seu artigo 68, ou naquelas legislações por ela referenciadas. 

• HABILITAÇÃO ECO ÔMICO-FI A CEIRA (art. 69 da Lei nº 14.133/2021): 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, vargem Grande - MA 
CEP:65430-000 ITel. (98) 3461-1340 

prefeituradevargemgrande@gmail.com 
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Certidão negati va de fa lência, recuperação judicia l ou extrajudicial, expedida pelo distribui fdaDE '-lc,. 
sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual. !::/~ ,...,. 

• l/l/ ~ • DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES Õ flit __,__. __ 
a) ão emprega meno, de 18 anos cm trnbalho noturno. pc,igoso ou insalubre e não ~ menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos du-d111 
7°, XXXIII, da Consti tuição; 
b) ão possui. em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos 111 e IV do art. 1 º e no inciso Ili do art. Sº da Constituição 
Federal; 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES Fundamentação: 
As quantidades serão conforme a realização de eventos pelo município de Vargem Grande/MA. 

ITEM DESCRIÇÃO 

Coffee break matutino, devendo atender no mínimo a seguinte 
sugestão: Bebida: Café com e sem açúcar, água, chá em sache 
(03 sabores), suco natural da fruta ou industrializado líquido 
não gasei licado em caixa de I lt, (laranja, abacaxi, caju, goiaba, 
pêssego, manga, uva e maracujá) tradicional e l ight, água 

O 1 mineral, leite com chocolate em pó. Comida: pão de queijo, 
enroladinho de queijo com coco, biscoito de queijo, rosquinhas 
diversas, bolo de chocolate com calda de chocolate, bolo de 
fubá, bolo de cenoura com calda de chocolate. mini sanduíche 
de pão brioche, mini americano, enrolad inho de salsicha, sa lada 
de fruta. 
Coffee break vespertino devendo atender no mínimo a seguinte 
sugestão: Bebidas: Café com e sem açúcar, chá em sache (03 
sabores), água mineral (com e sem gás), Refrigerante de boa 
qualidade (cola e guaraná normal e light), Suco natural da fruta 
ou industrializado líquido não gaseificado em caixa de I lt, 
(laranja. abacaxi, caju, goiaba. pêssego, manga. uva e 
maracujá) tradicional e light. Comida: coxinha com catupiry 
quibe com catupiry. enroladinho de queijo, enroladinho de 

02 salsicha, empadinha de frango. em padinha de palmito, empada 
de massa podre de camarão, empada de massa podre de 
bacalhau, empada de massa podre de palmito, risole de milho, 
risole de presunto e queij o, esfirra de carne, esfirra de queijo, 
esfirra de frango, bolinha de queijo, bolinho de bacalhau, pastel 
de carne, pastel de queijo. pastel de camarão. pastel napolitano, 
croquete de carne, croquete de frango, croquete de bacalhau, 
sanduíches com pasta de queijo e presunto (pão integral ou 
sírio). mini pizza (vários sabores). (Mínimo 200 Pessoas). 
K it Lanche: Kit para lanche composto: 0l(um) sanduíche, 
O 1 (uma) fruta, O 1 (uma) caixa de suco ou refrigerante de 240 mi 
e O 1 (uma) barra de cereal. O sanduiche deve ser frio ou quente 
(03 fatias de pão de forma e/ou de leite ou OI pão francês) e 

03 recheio dentre os Quais: queijo e presunto, frango desfiado com 
cenoura, ricota com espinafre, pasta de azeitona e tipo " HOT 
DOG", atum, peito de peru, ou outras sugestões da contratada 
a ser aprovado pela Supervisão Administrativa. O 1 (Urna) fruta 
dentre as opções: maçã, banana, oera, tangerina e laranja 

UNID. 
MEDIDA 

U IDADE 

IDADE 

UNIDADE 
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04 

05 

(descascada) OI (Urna) caixa de suco 200ml (manga, maça, 
pêssego, laranja. acerola. goiaba) ou O 1 (Urn) refrigerante 
240ml (Coca-Cola, Jesus, Guaraná Antártica) OI (Uma) barra 
de cereal 75g, dentre as seguintes opções: (banana, maçã com 
canela, castanha do Pará, aveia banana e mel. morango com 
chocolate, morango com iogurte, inclusive em versões diet e 
light). 
Almoço/Jantar Institucional, Entrada: Mesa de frios completa 
com queijos variados, presunto, chester, lombinho canadence, 
salaminho taliano, quibe cru, patês variados, pães variados, ovo 
de codorna. palmito, azeitonas variadas, tomate seco, legumes 
em conservas, frutas e etc.; Comidinhas diversas; Salgados 
(fritos, assados, folheados); Canapés diversos: Almoço/Jantar: 
02 tipos arroz (a decidir), filé ao molho (a decidir), frango (a 
dec idir), 02 massas (a decidir), salada imperial (tomate seco, 
palmito, al face americana, agrião, rúcula, ervilha fresca e 02 
frutas da estação); Sobremesa: Sorvete com caldas (sabor a 
escolher); frutas da estação, Buffet de doces (pavês, e mousses); 
Bebidas: Suco natural da fruta ou industrializado líquido não 
gaseificado em caixa de I lt ( laranja, abacaxi, caju, goiaba, 
pêssego, maga, uva e maracujá normal e light), Refrigerante de 
boa qualidade (cola e guaraná normal e light), e água mineral 
(com e sem gás). 
Coquetel com serviço volante e mesas de apoio, material de 
qualidade compatível com o evento, com garçons para 
atendimento devidamente uniformizados. Bebidas: coquetel de 
frutas sem álcool. Suco natural da fruta ou industrializado 
líquido não gaseificado em caixa de I lt laranja, abacaxi, caju, 
goiaba, pêssego, manga, uva e maracujá, sabores normal e 
light). gelo, Refrigerante de boa qualidade (cola e guaraná 
normal e light), e água mineral (com e sem gás), todos servidos 
em copos de vidro. Cardápio padrão: pelo menos I O (dez) tipos 
dos itens abaixo discriminados: canapés frios variados, mousse 
de gorgonzola, mousse de salmão, folhados de bacon com 
ameixa, miniquiche de espinafre, pastel assado de camarão, 
trouxinhas de palmito. tarteletes com creme de bacalhau. 
tarteletes com creme de aspargos, delícia de queijo, cascatas de 
ovos de codorna com molho americano. croquetes de frangos 
com catupiry . pastel folhado (diversos sabores), empada de 
massa podre de camarão, empada de massa podre de bacalhau, 
empada de massa podre de palmito. 

6. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Ruànte / 

UNIDADE 10000 

U IDADE 10000 

6.1. Os serviços objeto da contratação e tão dentro da padronização seguida pelo órgão, 
conforme especificações técnicas e requisitos de desempenho. Para o Fornecimento a ser 
contratado existe um grande número de fornecedores existentes no mercado nacional, que 
oferecem serviços dentro das especificações solicitadas. 

6.2. O Pregão eletrônico tipo Registro de Preço foi a modalidade selec ionada como a mais 
viável, tendo em v ista atender necessidades contínuas recorrentes, mas não diárias, durante o 
prazo de vigênc ia da ata, sem implicar em obrigatoriedade de contratação. Os serviços 
classificados como comuns possuem padrões de qualidade que podem ser objetivamente 
definidos pelo Edital, por meio de especificações reconhecidas e usuai no mercado. 
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6.3. A Pesquisa de Preços para estimativa do valor unitário máximo a ser aceito ~,~~çj/p 
terá por base um Mapa de Preços a ser elaborado com base na Instrução ormativa S «A/MP09-LJ 
nº 73, de 05 de agosto de 2020, que dispõe sobre os procedimentos administrativo~s""patji~ 
realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em • 1, no 
âmbito da administração pública federal, autarquia e fundacional. A pesquisa de preço 0 1 

realizada no banco de preços para cada item de material e também serão considerados os preços 
de pesquisa d ireta com fornecedores, mediante solic itação formal de cotação. 

7. DA ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
7. 1. Fundamentação: A estimativa do preço baseou-se em valores repassados por contratos 
oriundos do banco de preços, conforme l ink: https://www.bancodeprecos.com.br/ por meio de 
orçamentos, chegando ao valor estimado, conforme tabela a seguir: 

ITEM 

1 

2 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

Coffee break matutino, devendo 
atender no mínimo a seguinte 

sugestão: Bebida: Café com e sem 
açúcar, água, chá em sache (03 

sabores), suco natural da fruta ou 
industrializado líquido não 

gaseificado em caixa de I lt, 
(laranja, abacaxi, caju, goiaba, 

pêssego, manga, uva e maracujá) 
tradicional e light, água mineral, 

leite com chocolate em pó. UNIDADE 6000 R$ 16,23 
Comida: pão de queijo, 

enroladinho de queijo com coco, 
biscoito de queijo, rosquinhas 

diversas, bolo de chocolate com 
calda de chocolate, bolo de fubá, 

bolo de cenoura com calda de 
chocolate, m ini sanduíche de pão 

brioche, mini americano, 
enroladinho de salsicha, salada de 

fruta. 
Coffee break vespertino devendo 

atender no mínimo a seguinte 
sugestão: Bebidas: Café com e sem 
açúcar, chá em sache (03 sabores), 

água mineral (com e sem gás), 
Refrigerante de boa qual idade (cola 

e guaraná nonnal e l ight), Suco 
natural da fruta ou industrializado 
líquido não gaseificado em caixa 

de I lt, ( laranja, abacaxi, caju, u IDADE 6000 R$ 19,73 goiaba, pêssego, manga, uva e 
maracujá) tradicional e light. 

Comida: coxinha com catupiry 
quibe com catupiry , enroladinho de 

queijo, enroladinho de salsicha, 
empadinha de frango, em padinha 

de palmito, empada de massa podre 
de camarão, empada de massa 
podre de bacalhau, empada de 

massa podre de oalmito, risole de 
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milho, risole de presunto e que ijo, 
esfirra de carne, esfirra de queijo, 

esfirra de frango, bolinha de queijo, 
bolinho de bacalhau, paste l de 

carne, pastel de queijo, pastel de 
camarão, pastel napolitano, 

croquete de carne, croquete de 
frango, croquete de bacalhau, 

sanduíches com pasta de queijo e 
presunto (pão integral ou sírio), 

mini pizza (vários sabores). 
(Mínimo 200 Pessoas). 

Kit Lanche: Kit para lanche 
composto: O 1 (um) sanduíche, 

0l (uma) fruta, 0 l (uma) caixa de 
suco ou refrigerante de 240 m I e O 1 
(uma) barra de cereal. O sanduiche 
deve ser frio ou quente (03 fatias 

de pão de forma e/ou de leite ou O l 
pão francês) e recheio dentre os 
Quais: queijo e presunto, frango 

desfiado com cenoura, ricota com 
espinafre, pasta de azeitona e tipo 
"HOT DOG", atum, peito de peru, 
ou outras sugestões da contratada a 

ser aprovado pela Supervisão 
3 Administrativa. O 1 (Uma) fruta UNIDADE 

dentre as opções: maçã, banana, 
pera, tangerina e laranja 

(descascada) O 1 (Uma) caixa de 
suco 200ml (manga, maça, 

pêssego, laranja, acerola, goiaba) 
ou O 1 (Um) refrigerante 240ml 

(Coca-Cola, Jesus, Guaraná 
Antártica) O l (Uma) barra de cereal 

75g, dentre as seguintes opções: 
(banana, maçã com canela, 

castanha do Pará, aveia banana e 
mel, morango com chocolate, 

morango com iogurte, inclusive em 
versões diet e light). 

Almoço/Jantar Institucional, 
Entrada: Mesa de frios completa 
com queijos variados, presunto, 
chester, lombinho canadence, 

salaminho taliano, quibe cru, patês 
variados, pães variados, ovo de 

codorna, palmito, azeitonas 
variadas, tomate seco, legumes em 

4 conservas. frutas e etc.; UNIDADE 
Comidinhas diversas; Salgados 

(fritos, assados, folheados); 
Canapés diversos; Almoço/Jantar: 
02 tipos arroz (a decidir), filé ao 

molho (a decidir), frango (a 
decidir), 02 massas (a decid ir), 
sa lada imperia l (tomate seco, 

palmito alface americana, a!!rião, 

12000 R$ 11,36 

10000 RS 26,04 
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rúcula, ervilha fresca e 02 frutas da 
estação): Sobremesa: Sorvete com 
caldas (sabor a escolher): frutas da 
estação, Buffet de doces (pavês. e 

mousses); Bebidas: Suco natural da 
fruta ou industrializado líquido não 

gaseificado em caixa de l lt 
(laranja, abacaxi, caju, goiaba, 
pêssego, maga, uva e maracujá 

normal e light), Refrigerante de boa 
qualidade (cola e guaraná normal e 
light), e água mineral (com e sem 

gás). 
Coquetel com serviço volante e 

mesas de apoio. material de 
qualidade compatível com o 

evento, com garçons para 
atendimento devidamente 

uniformizados. Bebidas: coquetel 
de frutas sem álcool. uco natural 
da fruta ou industrializado líquido 

não gaseificado em caixa de l lt 
laranja, abacaxi, caju, goiaba, 

pêssego. manga, uva e maracujá, 
sabores nonnal e light}, gelo, 

Refrigerante de boa qualidade (cola 
e guaraná normal e light), e água 
mineral (com e sem gás}, todos 

servidos em copos de vidro. 

5 Cardápio padrão: pelo menos I O 
UN IDADE (dez) tipos dos itens abaixo 

discriminados: canapés frios 
variados, mousse de gorgonzola, 
mousse de salmão, folhados de 

bacon com ameixa, miniquiche de 
espinafre, pastel assado de 

camarão, trouxinhas de palmito, 
tarteletes com creme de bacalhau, 
tarteletes com creme de aspargos, 
delícia de queijo, cascatas de ovos 
de codorna com molho americano. 
croquetes de frangos com catupiry, 
pastel folhado (diversos sabores), 

empada de massa podre de 
camarão. empada de massa podre 

de bacalhau. empada de massa 
oodre de palmito. 

/(ó~o OE l~ 

I· 
~ .. 

' ~! fia (/y 
V 

~ ) 

AII~ 

_/ -

10000 R$ 39,67 R$ 396. 700,00 

VALOR TOTAL R$ 1.009. 180,00 

8. DAS DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
8.1. Trata-se de necessidade de disponibilização de lanches para a população que participa 
dos eventos municipais, sendo necessário a contratação de empresas através de processo 
1 icitatório para exploração das referidas atividades. 

9. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
9.1. Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 da Lei n.º 
14.133/21, o planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do parcelamento, 
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quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas ao I hor 
ap, ove;tamento dos ,ecucsos disponiveós no me,cado e ã ampliação da competitividades~ 
perda da economia de escala. Considerando as espec ificidades do presente o_bj~t? a de~nanda 
será parcelada, ou seja, a contratada será convocada a cada evento que o Mu111c1p10 realtzar. 

10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
10.1. Com a presente contratação, espera-se atrair o maior número de Munícipes e de visitantes 
para participarem das festiv idades promovidas pelo município, os quais terão a sua 
disponi bilidade a possib il idade de aquis ição de lanches. 

11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 
11 .1 ão há providências específicas a serem adotadas pela Administração previamente à 
ce lebração do 
contrato. 

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 
12.1 Não se faz necessária a real ização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a 
viabilidade desta demanda. 

13. IMPACTOS AMBIENTAIS 
13. 1. Se acarreta em impacto ambiental o não descarte correto das embalagens uti lizadas 
durante os eventos os quais será comerc ializado lanches. A contratada deverá atender aos 
critérios de q ua lidade ambiental, sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de 
proteção ao meio ambiente. A contratada será responsável pe la dest inação correta de todos os 
resíduos gerados na execução dos serviços. 

14. VIABILIDAD E DA CONTRATAÇÃO 
14.1. Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. Justificativa da Viabilidade: 
Diante do exposto, verifica-se que os estudos preliminares evidenciaram que a contratação é 
tecnicamente possível e adeq uada às necessidades desta Administração. 

Responsáveis: 

Vargem Grande/ MA, 08 de março de 2024. 

Elizeu Ro .. scimento 
Matrícula: 05368 

Responsável Téc ico 

ração 
e ompetente 
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\ ~ DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANC_.._. .,. _ __ \_JO _ _ .. . 

e.> ~ 

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do in~ 

do artigo 16 da Lei Complementar nº 1 O l/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a 

despesa relativa ao objeto Registro de Preços para futura, eventual e parcelado 

Contratação de Empresa para Fornecimento de Lanches e Refeições para as Secretarias 

do Município de Vargem Grande/MA, possui adequação orçamentária e financeira com 

a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com 

a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO). 

Na qualidade de Órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas, DECLARO, 

que por se tratar de processo licitatório com finalidade de Registro de Preços, a rubrica 

orçamentária, bem como a Dotação Orçamentária, para atender o presente objeto será 

informado no ato de formalização do contrato, conforme Art. 54° § 2° do Decreto 

Municipal nº 028/2023, e suas alterações. 

Vargem Grande (MA), 11 de março de 2024. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CO DIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

Prtft,tur• d• 

VARGEM 
GRANDE 

1. 1. Registro de Preços, do T ipo Menor Preço, V isando a Futura e Eventual para Contratação 
de Empresa para Fornecimento de Lanches e Refeições para as Secretarias do Município de 
Vargem Grande/MA. 

IT EM 

1 

2 

3 

4 

ESPEC IFICA CÃO UNIDADE Q UANTIDADE 
Coffee break matut ino, devendo atender no mínimo a seguinte 
sugestão: Bebida: Café com e sem açúcar, água, chá em sache 
(03 sabores). suco natural da fruta ou industrializado líquido 
não gaseificado em caixa de I lt, (laranja, abacaxi, caju, 
goiaba, pêssego, manga, uva e maracujá) tradicional e l ight, 
água mineral, leite com chocolate em pó. Comida: pão de u IDADE 4500 queijo, enroladinho de queijo com coco. biscoito de queijo, 
rosquinhas diversas, bolo de chocolate com calda de 
chocolate. bolo de fubá, bolo de cenoura com calda de 
chocolate, mini sanduíche de pão brioche, mini amer;cano, 
enroladinho de salsicha, salada de fruta. (Cota para Am pia 
Participação). 
Coffee break matutino, devendo atender no mínimo a seguinte 
sugestão: Bebida: Café com e sem açúcar, água, chá em sache 
(03 sabores), suco natural da fruta ou industrializado líquido 
não gaseificado em caixa de I lt, ( laranja, abacaxi, caju, 
goiaba, pêssego. manga, uva e maracujá) tradicional e light, 
água mineral, leite com chocolate em pó. Comida: pão de 

UNIDADE 1500 queijo. enroladinho de queijo com coco, biscoito de queijo, 
rosquinhas diversas, bolo de chocolate com calda de 
chocolate, bolo de fubá. bolo de cenoura com calda de 
chocolate. mini sanduíche de pão brioche, mini americano, 
enroladinho de salsicha, salada de fruta. (Cota para 
ME/ EPP). 
Coffee break vespertino devendo atender no mínimo a 
seguinte sugestão: Bebidas: Café com e sem açúcar, chá em 
sache (03 sabores), água mineral (com e sem gás). 
Refrigerante de boa qualidade (cola e guaraná normal e light), 
Suco natural da fruta ou industrial izado líqu ido não 
gaseificado cm caixa de I lt. ( laranja. abacaxi. caju, goiaba, 
pêssego. manga, uva e maracujá) tradicional e light. Comida: 
coxinha com catupiry quibe com catupiry, enroladinho de 
queijo. enroladinho de salsicha. empadinha de frango. 
empadinha de palmito, empada de massa podre de camarão, u IDADE 4500 
empada de massa podre de bacalhau, empada de massa podre 
de palmito, risote de mi lho. risote de presunto e queijo, esfirra 
de carne, esfirra de queijo. csfirra de frango, bolinha de 
queijo, bolinho de bacalhau, pastel de carne. pastel de queijo, 
pastel de camarão, pastel napolitano, croquete de carne, 
croquete de frango. croquete de bacalhau, sanduíches com 
pasta de queijo e presunto (pão integral ou sírio), mini pizza 
(vários sabores). (Mínimo 200 Pessoas). (Cota para Ampla 
Particioacão ). 
Coffee break vespertino devendo atender no mínimo a 
seguinte sugestão: Bebidas: Café com e sem açúcar. chá em UNIDADE 1500 
sache (03 sabores), água mineral (com e sem gás), 
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V.UNIT V.TOTAL 

R$ 16,23 RS 73.035,00 

R$ 16,23 RS 24.345,00 

R$ 19,73 RS 88.785,00 

25 

R$ 19.73 RS 29.595.00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE - MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CNPJ Nº 05.648.738/0001-83 

5 

6 

7 

Refrigerante de boa qualidade (cola e guaraná normal e light), 
Suco natural da fruta ou industrializado liquido não 
gaseificado em caixa de I lt. ( laranja, abacaxi, caju, goiaba, 
pêssego, manga, uva e maracujá) tradicional e light. Comida: 
coxinha com carupiry quibe com catupiry, enroladinho de 
queijo, enroladinho de salsicha, empadinha de frango, 
empadinha de palmito. empada de massa podre de camarão, 
empada de massa podre de bacalhau, empada de massa podre 
de palmito, risole de milho, risole de presunto e queijo, esfirra 
de carne, esfirra de queijo, esfirra de frango. bolinha de 
queijo, bolinho de bacalhau, pastel de carne, pastel de queijo, 
pastel de camarão, pastel napol itano, croquete de carne, 
croquete de frango, croquete de bacalhau. sanduíches com 
pasta de queijo e presunto (pão integral ou sírio), mini pizza 
vários sabores . Mínimo 200 Pessoas . Cota ara M E/EPP . 

Kit Lanche: Kit para lanche composto: O 1 (um) sanduíche, 
0l(uma) fruta, 0l(uma) caixa de suco ou refrigerante de 240 
m I e O 1 (uma) barra de cereal. O sanduíche deve ser frio ou 
quente (03 fatias de pão de forma e/ou de leite ou OI pão 
francês) e recheio dentre os Quais: queijo e presunto, frango 
desfiado com cenoura, ricota com espinafre, pasta de azeitona 
e tipo .. HOT Doo•·, atum, peito de peru, ou outras sugestões 
da contratada a ser aprovado pela Supervisão Administrativa. 
O 1 (Uma) fruta dentre as opções: maçã, banana, pera, 
tangerina e laranja (descascada) O 1 (Uma) caixa de suco 
200ml (manga, maça, pêssego, laranja, acerola, goiaba) ou 
O 1 (Um) refrigerante 240ml (Coca-Cola, Jesus, Guaraná 
Antártica) O 1 (Uma) barra de cereal 75g, dentre as seguintes 
opções: (banana. maçã com canela. castanha do Pará, aveia 
banana e mel, morango com chocolate, morango com iogurte, 
inclusive em versões diet e light). (Cota para Ampla 
Partici a ão . 
Kit Lanche: Kit para lanche composto: O 1 (um) sanduíche, 
O 1 (uma) fruta, O 1 (uma) caixa de suco ou refrigerante de 240 
mi e O 1 (uma) barra de cereal. O sanduíche deve ser frio ou 
quente (03 fatias de pão de forma e/ou de leite ou OI pão 
francês) e recheio dentre os Quais: queijo e presunto. frango 
desfiado com cenoura, ricota com espinafre, pasta de azeitona 
e tipo " I-IOT DOG", atum, peito de peru, ou outras sugestões 
da contratada a ser aprovado pela Supervisão Administrativa. 
O 1 (Urna) fruta dentre as opções: maçã, banana, pera, 
tangerina e laranja (descascada) O 1 (Uma) caixa de suco 
200ml (manga, maça, pêssego, laranja, acerola, goiaba) ou 
0l(Um) refrigerante 240ml (Coca-Cola. Jesus, Guaraná 
Antártica) O 1 (Uma) barra de cereal 75g, dentre as seguintes 
opções: (banana, maçã com canela, castanha do Pará, aveia 
banana e mel, morango com chocolate, morango com iogurte, 
inclusive em versões diet e light . Cota ara ME/ EPP . 
Almoço/Jantar Institucional, Entrada: Mesa de frios completa 
com queijos variados. presunto, chester. lombinho canadencc, 
salaminho taliano, quibe cru, patês variados, pães variados, 
ovo de codorna. palmito, azeitonas variadas, tomate seco, 
legumes em conservas, frutas e etc.: Comidinhas diversas: 
Salgados (fritos, assados. folheados): Canapés diversos; 
Almoço/Jantar: 02 tipos arroz (a decidir), filé ao molho (a 
decidir , fran o a decidir , 02 massas a decidir , salada 

U IDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 

Prtltllur• d~ 

VARGEM 
GRANDE 

9000 R$ 11,36 R$ 102.240,00 

3000 R$ 11,36 R$ 34.080,00 

7500 R$ 26.04 RS 195.300.00 
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imperial (tomate seco, palmito. alface americana, agrião, 
rúcula. ervilha fresca e 02 frutas da estação): Sobremesa: 
Sorvete com caldas (sabor a escolher): frutas da estação, 
Buffet de doces (pavês. e mousses); Bebidas: Suco natural da 
fruta ou industrializado líquido não gaseificado em caixa de 
l lt (laranja, abacaxi, caju, goiaba, pêssego, maga, uva e 
maracujá normal e light), Refrigerante de boa qualidade (cola 
e guaraná nonnal e light), e água mineral (com e sem gás). 
Cota ara Am la Partici a ão . 

Almoço/Jantar Institucional. Entrada: Mesa de frios completa 
com queijos variados, presunto, chester, lombinho canadence, 
salaminho taliano, quibe cru. patês variados. pães variados. 
ovo de codorna, palmito, azeitonas variadas. tomate seco, 
legumes em conservas. frutas e etc.; Comidinhas diversas; 
Salgados (fritos, assados, folheados); Canapés diversos; 
Almoço/Jantar: 02 tipos arroz (a decidir), filé ao molho (a 
decidir), frango (a decidir), 02 massas (a decidir), salada 

8 imperial (tomate seco. palmito. alface americana. agrião, U IDADE 
rúcula, ervilha fresca e 02 frutas da estação); Sobremesa: 
Sorvete com caldas (sabor a escolher); frutas da estação, 
Buffet de doces (pavês. e mousses): Bebidas: Suco natural da 
fruta ou industrializado líquido não gaseificado em caixa de 
1 lt (laranja, abacaxi, caju, goiaba. pêssego, maga. uva e 
maracujá normal e light), Refrigerante de boa qualidade (cola 
e guaraná normal e light), e água mineral (com e sem gás). 
Cota ara ME/ EPP . 

Coquetel com serviço volante e mesas de apoio, material de 
qualidade compatível com o evento, com garçons para 
atendimento devidamente uniformizados. Bebidas: coquetel 
de frutas sem álcool, Suco natural da fruta ou industrializado 
líquido não gaseificado em caixa de I lt laranja, abacaxi, caju. 
goiaba, pêssego, manga, uva e maracujá, sabores normal e 
light), gelo, Refrigerante de boa qualidade (cola e guaraná 
normal e light), e água mineral (com e sem gás), todos 
servidos em copos de vidro. Cardápio padrão: pelo menos I O 

9 (dez) tipos dos itens abaixo discriminados: canapés frios U IDADE 
variados, mousse de gorgonzola. mousse de salmão. folhados 
de bacon com ameixa, miniquiche de espinafre, pastel assado 
de camarão, trouxinhas de palmito. tarteletes com creme de 
bacalhau. tarteletes com creme de aspargos. delícia de queijo. 
cascatas de ovos de codorna com molho americano, croquetes 
de frangos com catupiry, pastel folhado (diversos sabores). 
empada de massa podre de camarão, empada de massa podre 
de bacalhau, empada de massa podre de palmito. (Cota para 
Am la Partici a ão . 
Coquetel com serviço volante e mesas de apoio, material de 
qualidade compatível com o evento. com garçons para 
atendimento devidamente uniformizados. Bebidas: coquetel 
de frutas sem álcool, Suco natural da fruta ou industrializado 
líquido não gaseificado em caixa de I lt laranja. abacaxi. caju, 

1 O goiaba, pêssego, manga, uva e maracujá, sabores normal e U IDADE 
light), gelo, Refrigerante de boa qualidade (cola e guaraná 
normal e light). e água mineral (com e sem gás), todos 
servidos em copos de vidro. Cardápio padrão: pelo menos I O 
(dez) tipos dos itens abaixo discriminados: canapés frios 
variados. mousse de "Or0 onzola, mousse de salmão, folhados 

2500 

8000 

2000 
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de bacon com ameixa, min iquiche de espinafre, pastel assado 
de camarão, trouxinhas de palmito, tarteletes com creme de 
bacalhau, tarteletes com creme de aspargos, delícia de queijo. 
cascatas de ovos de codorna com molho americano, croquetes 
de frangos com catupiry. pastel folhado (diversos sabores), 
empada de massa podre de camarão. empada de mas~a podre 
de bacalhau, empada de massa podre de palmito. (Cota para 
ME/EPP. 

VALOR TOTAL 

1.2. JUSTIFI CATIVA PARA ORÇAMENTO SIGILOSO. 

RS 1.009.180,00 

Em consonância com a Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 - '·Art. 24. Desde que 
justificado. o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da 
divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais in formações necessárias para a 
elaboração das propostas ... •·. 

Para apl icar o sigi lo ao orçamento estimado da contratação é necessário entender que sua 
utilização influenciará na obtenção da melhor oferta. Lembrando que a apresentação da proposta 
se baseia em diversas circunstâncias e critérios que se definem com base na necessidade, 
oportunidade ou ainda interesse em determinado objeto. 

Dessa forma, optar por não disponibilizar no processo licitatório, seja ele realizado na 
modalidade pregão ou na modalidade concorrência, o preço definido pelo órgão como máximo a 
ser pago, será útil no sentido de que as empresas participantes apresentem suas propostas com 
base em suas estimativas de custos, o que permitirá, dessa forma, a o aumento do índice de 
contratos bem-sucedidos. 

Sendo assim, a depender do objeto que se queira adquirir o que se pretenda contratar, será 
de extrema utilidade omitir o preço estimado. Vamos pensar de forma prática. em um pregão 
eletrônico que tenha como objeto a contratação de serviços comuns de engenharia, caso não seja 
disponibi lizado o valor estimado pela Administração, as propostas serão apresentadas com base 
no preço comum que as empresas licitantes normalmente praticam. pois o intuito é que sua 
proposta seja a vencedora. Portanto, a probabilidade de se obter o melhor preço é real, 
principalmente em modo de disputa aberto e fechado, onde as empresas tenderão, ao final, a 
ofertar seu melhor lance para a obtenção de suce so. 

Em complemento, Egon Bockmann Moreira e Fernando Vernalha Guimarães lembram 
que: 

.. [ ... ) o orçamento sigi loso, além de ultrapassar a proteção contra conluios, garante a 
obtenção de propostas mais vantajosas, mesmo cm um procedimento sem corrupção, dificultando 
a prévia coordenação entre os concorrentes. Segundo os autores, a veiculação precedente do 
orçamento pode inibir a prática de descontos mais significativos, eis que os interessados têm 
incentivos para oferecer preços mais aproximados àquele que a Administração já estimou para a 
contratação.'' (Moreira: Guimarães. 2012, p. 158). 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme j ustificativa 
constante do Estudo Técnico Prel iminar 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de no máximo de S anos contados da assinatura do 
contrato, prorrogável por até 1 O anos, na forma dos artigos 106 e 107 da L ei nº 14.133, de 202 1. 
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a f~ ~ss 1.4.1. O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em v que ªe:,,( 
vigência plurianual mais vantajosa considerando. ~/ 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em rei~ 
vigência da contratação. 

2. F DAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CO TRATAÇÃO 

2. 1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se ponnenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares. apêndice deste Termo de Referência. 
2.2. A presente contratação está inserida no Plano Anual de Contratações de 2023, publicado 
no dia 29 de Dezembro de 2023, publicado no Diário Oficial do Município - DOM: 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3. 1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Tenno de Referência. 

Subcontratação 

3.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO. 

5. Condições de Entrega 

5.1. O pra=o de enlrega dos produ1os serão conforme solicilaçâo da Ordem de Fornecimento 
emitida pela(s) Secretaria(s) Municipal de Vargem Grande/MA 
5.2. Caso não seja possírel a entrega na dala assinalada. a empresa deverá comunicar as 
ra::ões respectivas com pelo menos (3) dias de anlecedência para que qualquer pleilo de 
prorrogação de prazo seja analisado. ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
5.3. O cus/o referente ao transpor/e dos equipamenlos cobertos pela garantia será de 
responsabilidade do Contratado. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CO TRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com a cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14. 133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em ca o de impedimento, ordem de ,)aralisaçào ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstância mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 
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6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente~ o órgão ou entidade po 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver. do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

6.6. Fiscalização 

6.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, a,1. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato. de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. (Decreto nº 1 1.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.8.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021 , 
art. 11 7, § 1 º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II. 

6.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. (Decreto nº 1 1.246, de 2022, art. 22, III): 

6.8.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil , a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 
que adote as medidas necessárias e aneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246. de 2022, art. 
22. IV). 

6.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

6.8.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato. em tempo hábil. o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V II). 

Fiscalização Administrativa 

6.9. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento. as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário (Art. 23. I e li , do Decreto nº 11.246. de 2022). 

6.9.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 23, IV). 
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VARCEM 
~Ã ~ ~~~..P.~ ~--

Gestor do Contrato ~ f~ .S? 
o 

6.1 O. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanha 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no históric 
gerenciamento do contrato. a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrênc ias, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da fina lidade da administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 
for o caso. à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 21, 11). 

6.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo nonnal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto 
nº 1 1 .246, de 2022, art. 2 1, li l). 

6.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fisca is técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos. e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 
6.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022. art. 21, X). 

6.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com in fonnações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

6.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária no ato da entrega,juntamentc 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penal idades. 
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7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 03 (três) dias úteis. a contar do rec 8n~\fw~ 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação d~ 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. U9riçe 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133. de 2021. comunicando-se à 
empresa para emissão de I ota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a anál ise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela sol idez 
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

Liquidação 

7.8. Recebida a ota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos 
do art. 7°, §3° da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibil idade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 
não ultrapassem o limite de que trata o inciso li do art. 75 da Lei nº 14.133. de 2021. 

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessár ios e essenciais do 
documento, tais como: 

7.9.1. o prazo de validade: 

7.9.2. a data da emissão: 

7.9.3. os dados do contrato e do órgão contratante: 

7.9.4. o período respectivo de execução do contrato; 

7.9.5. o valor a pagar; e 

7 .9 .6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7. 10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou _L 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado V-
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante: 

7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou. na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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7.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a ma Se~~õ ~~ 
condições de habili tação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participa ã 
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público 
como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 D 
DE2018). 

7 .13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério do contratante. 

7.14. ão havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá com unicar aos órgãos responsáveis pela fiscal ização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado nã.o regularize sua situação junto ao 
SICAF. 

Prazo de pagamento 

7. 17. O pagamento será efetuado no prazo de até I O (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 77, de 2022. 

7. 18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o teimo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice de correção monetária. 

7.19. Forma de pagamento 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.21. Será cons iderada data do pagamento o dia em que co nstar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente . 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE 
FORNECIME TO 

~ f .. Go • 
ELEÇÃO DO FOR ECEDOR E FOR t» DE 

~ Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do cri tério de julgamento 
pelo ME OR PREÇO 

Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será continuado. 

Exigências de habilitação. 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha vai idade para fins de identi ficação em todo o território nacional. 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede: 

8.6. Microempreendedor Individual MEi: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https :/ /www.gov.br/em presas-e-negoc ios/pt-br/em preendedor; 

8.7. Sociedade empresár ia, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identi ficada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Públ ico de Empresas M ercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
admin istradores. 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução ormativa DREI/M E n.º 77, de 18 de marco de 2020. 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.1 O. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social , com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respect iva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5. 764, de 16 de 
dezembro 1971 . 
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~ fia íii 8.1 2. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P v a, ou'.-./7 
ainda. outros documentos definidos pela ecretaria Especial de Agricultura Familia~ e ~ Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4° 2° do Decreto nº 10.880 de 2 de dezem o de 
2021. 

----
8.1 3. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do lNSS - CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física. nos termos da Instrução ormativa RFB n. 971. 
de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.15. Prova de inscrição no Cadastro acional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso: 

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda acional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda ac ional (PGF ). referente a todos os créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Soc ial, nos termos da Portaria Conj unta nº 1.751 , de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Gerai da Fazenda acional. 
8. 17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.1 8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1 ° de maio de 
1943; 

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 
8.2 1. Caso o fornecedor seja considerado isento do:,; tributos Estadual ou Municipal 
relacionados ao objeto contratual. deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei . 
8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
8.23. Qualificação Econômico-Financeira 

8.24. Certidão negativa de insolvênc ia ci il expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5°. 
inciso 11, al ínea "c". da Instrução onnativa Seges/ME nº 116. de 2021 ). ou de sociedade simples: 
8.25. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133, de 202 I, art. 69, caput, inciso 11); 

8.26. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios soc iais, comprovando: 
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i íLs G!2; 
8.26. l. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvênci i eral (SG 
superiores a 1 (um); ---.6,l~'---•/ 

8.26.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender odas 
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. 

8.26.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercíc io no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.26.4. Os documentos referidos cima deverão ser exigidos com base no limite definido 
pela Rece ita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECO ao 
Sped. 

8.27. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igua l a I (um) em qualq uer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exig ido 
para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de até 10% do valor total estimado da 
contratação; 

8.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei nº 14. 133, de 2021 , art. 65, § 1 º). 

Qualificação Técnica 

8.29. No mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado (com assinatura reconhecida em cartório se emitido pessoa jurídica 
de direito privado), que comprove que a licitante executou ou está executando a contento. 
atividade pertinente e compatível em características com os objetos licitados. 

8.29. l. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

8.29.1.1. quantitativos executados e o período de fornecimento dos produtos, Ter contrato 
assinado 

8.29.1.2. possuir informações suficientes para qualificar e quantificar o fornecimento, 
objeto do Pregão, bem como para possibilitar à Equipe de Pregão da desta Prefeitura 
confirmar sua veracidade junto ao(s) emissor(es) do(!>) atestado(s). 

8.29 .2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 
ou da.filial do fornecedor. 

8.29 .3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 
da legitimidade dos atestados. apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação. endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.30. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar: 

8.30. l. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação 
de que estão dom iciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 
4°, inc iso XI, 2 1, inciso I e 42, §§2° a 6° da Lei n. 5. 764, de 1971; 
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à fla ...... fi ...... 3_ 
8.30.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual :c.))RSCI'.JL 
para cada um dos cooperados indicados; - -,.-Zi"'~""'""'--
8.30.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de coope ....._o.::;.s_.---
necessários à execução contratual: 

8.30.4. O registro previsto na Lei n. 5. 764, de 1971. art. 107; 

8.30.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato; e 

8.30.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) 
regimento dos fundos instituídos pelos cooperados. com a ata da assembleia: d) editais de 
convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença 
dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; 
e t) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da lic itação; 

8.30.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa. conforme dispõe o art. 112 
da Lei n. 5. 764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 
exigida pelo órgão fiscalizador. 

9. ESTIMATI VAS DO VA LOR DA CO TRATAÇÃO. 

9.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas 
e imediatamente após o julgamento das propostas. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAM ENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA. 

10.2. A contratação será atendida pela dotação orçamen tária da Secretaria Municipal de 
Administração: 

1) Órgão: 
11) Unidade Orçamentária: ; 
Ili ) Programa de Trabalho: 
IV) Fonte de Recursos: 
V) Elemento de Despesa: 

Vargem Grande/M A, 11 de Março de 2024. 

ima Filho 
1cipal de Administração 
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A UTORIZAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

À vista das informações contidas nestes autos e com observânc ia às normas vigentes, 
APROVO o presente Termo de Referência e laborado por esta Secretaria Municipal, que tem por 

objeto o registro de preços, do t ipo menor preço, visando a futura e eventual para Contratação de 
Empresa para Fornecimento de Lanches e Refe ições para as Secretarias do Município de Yargem 

Grande/MA, e AUTORIZO a continuidade dos tramites legais para realização do procedimento 
1 icitatório. 

Vargem Grande/MA, 11 de março de 2024 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, vargern Grande - MA 
CEP:65430-000 ITel. (98) 3461-1340 

prefeituradevargemgrande@grnail.com 



SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

SEMAS 

TERMO DE ANUÊNCIA 

).O DE '-1. 
ct, e-,..> 
~ .., 
~ fls 6'.S ~ 
o 

~ 
Na qualidade de Órgão Participante, DECLARO para os devidos fins que 

estamos de acordo com o objeto e especificações constante no Termo de Referência 
elaborado pela Secretaria Municipal de Administração, sob a responsabilidade do Sr. 
FRA CISCO FERREIRA UMA FILHO, Secretário de Administração do Município de 
Vargem Grande/MA, o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social. 

Vargem Gran e - MA, 11 de março de 2024. 

e Mesquita 
e De envolvimento Social. 
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TERMO DE ANUÊNCIA 

a qualidade de Órgão Participante. DECLARO para os devidos fins que 
estamos de acordo com o objeto e especificações constante no Termo de Referência 
elaborado pela Secretaria Municipal de Administração, sob a responsabilidade do Sr. 
FRANCISCO FERREIRA LIMA FILHO. Secretário de Administração do Município de 
Vargem Grande/MA, o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de Saúde. 

Vargem Grande - MA, 11 de março de 2024. 

Thais~Leite de Mesquita 
Secretária Municipal de Saúde 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro - Vargem Grande - MA -CEP: 65.430-000 
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TERMO DE ANUÊNCIA 

Na qualidade de Órgão Participante, DECLARO para os devidos fins 
que estamos de acordo com o objeto e especificações constante no Termo de 
Referência elaborado pela Secretaria Municipal de Administração, sob a 
responsabilidade do Sr. FRANCISCO FERREIRA LIMA ALHO, Secretário de 
Administração do Município de Vargem Grande/MA, o qual terá o apoio desta 
Secretaria Municipal de Educação. 

Vargem Grande - MA, 11 de março de 2024. 

Secretário 

Rua Sebastião de Abreu - n.º 64 - Centro 
CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 
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Ao Agente de Contratação 
r. Eduardo Melo Barros 

Nesta. 

AUTORIZAÇÃO 

a qualidade de Secretário Municipal de Administração, encaminho os autos do 
processo até aqui realizados e AUTORIZO à deflagração de processo licitatório na modalida
de Pregão, tipo Menor Preço, tendo por objeto a Registro de Preços, do tipo Menor Preço, 
visando a Futura e Eventual Contratação de Empresa para Fornecimento de Lanches e Refei
ções para as Secretarias do Município de Vargem Grande/MA, de acordo com o disposto na 
Lei nº 14. 133. de 01 de abril de 2021, da Lei Complementar nº 123. de 14 de dezembro de 
2006, da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigentes e demais normas pertinentes à espécie. 

Vargem Grande - MA, 11 de março de 2024. 
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JUNTADA DE PORTARIA 

Junto aos autos do Processo Administrativo nº 010 1.0741 7.2024, (Pregão Eletrônico). 
pelo Sistema de Registro de Preços o Ato de designação (Agente de Contratação/Pregoeiro), POR
TARIA Nº 008/2024 de 05 de janeiro de 2024. 

Vargem Grande - MA, em 12 de março de 2024 . 

....... f .t.!!.!~ .. ~~P!-! .............. . 
EDUARDO ~O BARROS 

Portaria nº 008/2024 
Agente de Contrataçcio 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 
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GABINETE DO PREFEITO- PORTARIAS - NOMEACÃO: 008/2024 

PREFEIT URA M UNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

PORTARIA Nº 008/2024 DE OS DE JANEIRO DE 2024. 

conferidas. 

Nomeia Agente di.: Contratação/Pri.:goeiro e cquipc de apoio para cor ~ 
licitações e contratações municipais derivadas da Lei fe o.; 1 nº 14. 133 
regulamentada pelo Decreto Municipal nº 28/2023. 

O PREFEITO M UNICIPAL DE VARGEM GRANDE. Estado do Maranhão. no uso das suas atribuições legais. que lhe são 

RESOLVE: 

Art. I " Norm:ia -se o servidor EDUARDO MELO BARROS. inscrita no CPF: 023.815.303 -71. para exercer a função de AGE TE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO do Município de Vargcm Gramk. a fim de conduzir os atos das l icitações e contratações municipais deriv adas 
da Lei Federal nº 14.133/2021. rcgulam..:ntada p.!lo O..:creto Municipal nº 28/2023. 

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão. o agente responsável pela condução do certami.: é designado 
pn:gociro. 

A rt. 2° omcia -se os servidores RICARDO BARROS PEREIRA. inscrito no Cl'F: 762.294. 163 -87 e KARLIANNE VIDINI-IA DOS 'ANTOS. inscrita no CPF: 045.001.003 - 18 para exercerem a função de Equipe de Apoio das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal nº 14.133/2021. 
Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o Agentc de Contratação/Pregoeiro no desempenho de.: suas atribuições. 
Art. 3° Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação/Pn.:gociro a tomada de deci õcs. o acompanhamento do trâmite da 

licitação. o impulsionamento do procedimento licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andam ento do certame 
• a homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação dc emissão de pareceres técnicos e jurídicos. para subs idiar as suas decisõ.:s. 

4º O Agente de Contratação/Pregoeiro convocará os membros da equipe de apoio quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das l icitações e contratações municipais. 
5º O Agente de Contratação/Pregoeiro. solici tará ass.:ssoria técnica. que possuam conhcci,m:nto no âmbito de licitações e comr atos públicos. para auxiliar.:m nos atos dos c.:names públicos. 

DE 2024. 

An. 6° A presente portaria cntrará em vigor na data d.: sua publicação. 

GABI ETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE, ESTADO DO MARANHÃO, EM OS DE JANEIRO 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal 

Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes - CP~: ... . 705.933-.. em 05/01/2024 20:42:49 - l_P com nº: 192.168.0.22 : li
[!] 

Autentrcaçao em: www.vargem9rande.ma.9ov.br/d1anoof1c1al.php?1d=1401 Í!J .. : 



+it VÃRê:EM 
♦ ♦Ã GRANDE 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

DE 

~ Fls 7,1 
e.> 

Hoje, nesta Cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que adiante se 
vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, EDUARDO MELO BARROS, Agente de 
Contratação, o subscrevo. 

1. DA LICITAÇÃO: 
1.1. Processo Administrativo nº O l O 1.07417.2024 
1.2. Modalidade: PREGÃO ELETRÔ ICO 
1.3. Requisitante: Secretaria Municipal de Administração - Francisco Ferreira Lima Filho 

(gerenciador); 
Secretaria Municipal de Educação - Raimundo onato da Costa; 
Secretaria Municipal de Saúde - Thaís Kellen Leite Mesquita; 
Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social. 

1.4. Fundamentação Legal: Art. 28, I da Lei Federal 14.133/202 1, Decreto nº 11.462. de 31 de 
março de 2023, e demais legislação aplicável e. ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital, Decreto Municipal nº 028/2023, da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, e demais legislação aplicável. 

. DO OBBTODA LICJTAÇ O: 

Registro de Preços, do Tipo Menor Preço, Visando a Futura e Eventual para 
Contratação de Empresa para Fornecimento de Lanches e Refeições para as Secretarias do 
Município de Vargem Grande/MA. 

. ESTIMATIVA DO VALOR: 

O valor estimado para esta licitação deu-se através de uma média aritmética simples das 
Pesquisas de Preços de Mercado obtidas por meio do Banco de Preços, portanto, estima-se o valor 
de R$ 1.009.180.00 (um milhão e nove mil e cento e oitenta reais). 

. DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS: 

As despesas para atender o objeto deste processo licitatório do tipo pregão eletrônico. 
serão apresentadas na formalização do contrato. 

Yargem Grande - MA, em 12 de março de 2024 

............... M~.i .. ~i:1,~r. ........ . 
EDUARDO MECO BARROS 

Portaria nº 008/2024 
Agente de Contratação 

Rud Dr. Nina Rodrigue~. 20 • Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmaii.com 



* i VÃRGEM 
♦ ~Ã GRANDE 

À Assessoria Jurídica 
Prefeitura Municipal de Yargem Grande - MA 

Senhor Assessor, 

Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico. 
Ref. Processo administrativo nº. OI O 1.07417.2024 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Fundamentação Legal: Art. 28, 1, da Lei nº 14.133/2021. Decreto Municipal 028/2023 

Encaminhamos em anexo os autos, minuta do Edital/ Ata de Registro de Preços/Contrato 
para exame e aprovação. tendo como objeto a Registro de Preços, do Tipo Menor Preço, Visando a 
Futura e Eventual Contratação de Empresa para Fornecimento de Lanches e Refeições para as 
Secretarias do Município de Yargem Grande/MA, de acordo com o previsto no Art. 28, inciso I, da Lei 
Federal nº 14.133/202 1. 

Atenciosamente, 

Yargcm Grande - MA, 12 de março de 2024 

····Eo~6~~-áf ~ ARRõs··· 
Portaria nº 008/2024 

Pregoeiro 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 
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MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE- / ~CP! '~C 

(Processo Admini trativo nº. _ ._.~- A _ 
LICITAÇÃO DIFERE C JADA COM !TE S E COTAS EXCLUSIVAS A PA AÇAO DE 

MIC ROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
(Artigo 48, inciso 111 da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 

PREGÃOELETRÔNICO 
PE-018/2024-CPC/PMVG 

147/20 14). 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº _ _ _ 

CONTRATANTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE - MA 
SECRETARIA MU ICIPAL D E ADMINISTRAÇÃO 

OBJETO 
REGISTRO DE PREÇOS, DO TIPO MENOR PREÇO. VISANDO A FUTURA E 
EVE TUAL PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIME TO DE LANCHES E REFEIÇÕES P/\RA AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE YARGEM 
GRANDE/MA, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

V ALORTOTAL DA CONTRATAÇÃO 
O ORÇAME TO SIGILOSO BASEADO NO ART. 24, DA LEI o 14.133/202 l 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia XX de XXXX de XXXX às XX:XX horas (horário de Brasília) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA: 
ABERTO 

PREFERÊNCIA PARA ME/EPP/EQUIPARADAS: 
SIM 

LOCAL: 
Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil 
www.licitamaisbrasil.com.br 

Rua Dr. ina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001 -83 - E-Mail : vargerngrande.l icitacao@gmail.com Fone: (98) 3461 - 1103 

P ágina 1172 
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MINUTA 00 EDITAL PREGÃO ELETRÔ ICO º PE-_/ _ _ - PL,~G 
(Processo Administrativo nº. _._._) --~ _ LICITAÇÃO DIFERE CIADA COM ITE SE COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇAO DE 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
(Artigo 48, inciso 111 da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 

147/2014). 

PREÂMBULO 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MU ICIPAL DE VARGEM GRAND E, Estado do Maranhão, por meio do Pregoeiro Municipal, instituído pela Portar ia nº. _/_, de_ de ___ de __ , torna público para conhecimento dos interessados que no dia XX de XXXXX de XXX, horário: XX:xXhs, que na Comissão Permanente de Licitação! na Rua Dr. Nina Ro~rigues, 20 - Centro, Yargem Grande - MA. realizará licitação. na modalidade PREGAO. na forma. ELETRO ICA. na forma de Registro de Preços, com critério de julgamento Menor Preço, Por Item, nos termos da Lei nº 14.133. de 1 º de abril de 2021 , do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, Decreto Municipal nº 028/2023, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

O objeto da presente l ici tação é o Registro de Preços, do T ipo M enor Preço. Visando a Futura e Eventual para Contratação de Empresa para Fornecimento de Lanches e Refe ições para as Secretarias do Município de Yargem Grande/MA, Conforme Condições, Quantidades e Exigências Estabelecidas Neste Edital e Seus Anexos. 

1.1. A licitação será realizada em único item, com cota reservada para ME/EPP. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS. 

2.1 . As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTIC IPAÇÃO NA LI CITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil. 

3.1.1. Os interessados deverão realizar o cadastro junto a Plataforma com antecedência, ev itando a perda dos prazos. 

3.1.2. A Plataforma analisa os cadastros rea lizados no prazo máximo de 24 horas úteis. Dessa forma é importante se antecipar, evitando ficar de fora do processo por perda de prazo. 
3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da lici tação por eventua is danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

Rua Dr. ina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNP J nº 05.648.738/0001-83 E-Mail: vargemgrandc.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 346 1-1103 
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MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_/ __ -~/ 
(Processo Administrativo nº. _ ._._J ~ 

LICITAÇÃO DIFERE CIADA COM ITE SE COTA EXCLU IVAS A PARTICIPAÇAO DE 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS D E PEQUE O PORTE 

(Artigo 48, inci o Ili da Lei Complementar nº I 23/2006. com redação dada pela Lei Complementar nº 
147/2014). 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

3.5. Para o item 02 (Cota Reservada). a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos termos do ar/. -18 da lei Complementar nº 123. de 1-1 de dezembro de 2006. 

3.5. l. A obtenção do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação. ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s): 

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executi vo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técn ico ou 
subcontratado, quando a lici tação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários: 
3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da l icitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civi l com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. ou que deles seja cônjuge. 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7. pessoa fisica ou jurídica que, nos S (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

3.6.8. 

3.6.9. 

3.6.10. 

agente público do órgão ou entidade licitante; 

pessoas jurídicas reunidas em consórcio: 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
3.6.11. ão poderá participar, direta ou indiretamente. da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1 ° do art. 9° da Lei nº 14.133, de 2021. 

Rua Dr. ina Rodrigues - 20 Centro CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
C PJ nº 05.648.7380001-83 - E-Mail: vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461 - 1103 
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MI UT A DO EDITAL PREGÃO ELETRÔ ICO º PE-_/ _ _ ~ 
(Processo Administrativo nº. _._._) _ 

LICITAÇÃO DI FERENCIADA COM ITE SE COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇAO DE 
M ICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso 111 da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 
147/2014). 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica. com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personal idade jurídica do I icitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 
órgão ou entidade. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
3.1 O. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 
projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11. Em I icitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente fi nanciados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapanida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESE TAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS OE HABILITAÇÃO 

4.1 . Na presente licitação. a fase de habilitação será realizada antes das fases de lances e de julgamento. conforme art. 17, §1°, da Lei nº 14. 133. de 2021. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior. simultaneamente os documentos de 
habil itação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. observado o disposto nos itens 9.6 e Erro! 
Fonte de referência não encontrada. deste Edital. 

4.4. o cadastramento da proposta inicia l. o licitante declarará, em campo próprio do sistema. que: 

4.4. l. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos. bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralcgais, nas convenções co letivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
C PJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461 -1103 
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MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_/ "-~ 

(Processo Administrativo nº. _._._) 
LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
(Artigo 48, inc iso III da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 

147/2014). 

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso Ili do art. 5° da Constituição Federal; 

4.4.4. c umpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
e letrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133. de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabe lecido 
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1 ° ao 3° do art. 4°, da Le i n.º 14.133. de 2021 . 

4.6. l. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a não 
assinalação do campo imped irá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2 . nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a não assinalação do campo apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favo recido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa. 

4.7. A fa lsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na 
Lei nº 14. 133, de 202 1, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de c lassificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habi litação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão públ ica e da 
fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso públ ico os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. O licitante poderá para metrizar o seu valor final mín imo ou o seu percentual de desconto máximo 
quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.11. 1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 
e 

4.11.2 . os lances serão de env io automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
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LICITAÇÃO DIFERE ClADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVA A PARTICIPAÇAO DE 
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(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 
147/2014). 

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
ju lgamento por menor preço: e 

4. 13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação. podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

S. DO PREE CHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. 

5.1 .2. 

5. 1.3. 

valor unitário inicial e total em numeral e por extenso: 

variação entre lances automáticos: 

marca; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
5.2. 1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máx imo previsto para contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa impl icar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
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LICITAÇÃO DIFERE CIADA COM ITE SE COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇAO DE 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUE 10 PORTE 

(Artigo 48, inciso Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 
147/2014). 

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem ?e l icitações públicas; 
5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: 

a) assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos 
do art. 71, inciso IX. da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso veri ficada a ocorrência de superfaturamento 
por sobrepreço na execução do contrato. 

5.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, o 
licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convençõc coletivas ou sentenças normativas que 
regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base 
na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO. 

5.1 O. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento 
coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LA CES 

6.1. A abertura da sessão será realizada pelo pregoeiro responsável, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até o encerramento do recebimento das propostas iniciais. 
6.3. O si tema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico. sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
6.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital. 

6.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.7. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de J ,00 
(um} real. 

6.8. O l icitante poderá. uma única vez, exc luir seu último lance ofertado. no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema. na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
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LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTIClPAÇAO DE 
M ICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 
147/2014). 

6.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado: 

6.1 O. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa '·aberto", os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

6.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

6. 10.3. ão havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. e o sistema ordenará e divulgará os lances confonne a ordem final de 
e lassificação. 

6.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (c inco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admiti r 
o reinício da disputa aberta. para a definição das demais colocações. 

6.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado·•, 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.11 . l. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até 
dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances. 

6.1 l .2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até I 0% (dez por cento) super ior àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

6.11.3. 1 o procedimento de que trata o subitem supra. o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.1 1.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de class ificação, até o máximo de três, oferecer um lance final 
e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado e aberto .. , 
poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior 
percentual de desconto e os das propostas até I 0% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 
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LICITAÇÃO DIFERE CIADA COM ITE SE COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇAO DE 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS D E PEQUENO PORTE 
(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 

147/2014). 

6. 12. l. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.12, poderão os 
licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas. oferecer novos lances 
sucessivos. 

6.12.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

6. 12.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

6.12.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

6.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 
o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.12.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores. o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.14. Serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar. 

6. 1 S. Ourante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.16. o caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6. 17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas v inte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
6.1 8. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial. 
6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123. de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538. de 2015. 

6.19.1. essas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na fa ixa de até 5% (cinco por cento) ac ima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatada com a primeira colocada. 
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LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSlVAS A PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 
147/2014). 

6.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de S (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 
o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.19.4. o caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será levado em 
consideração o momento de cadastro da proposta, sendo que empresa que cadastrou sua oferta primeiro 
poderá apresentar uma melhor ofe11a. 

6.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.20. l . Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133. de 2021, nesta ordem: 

6.20.1 .1. disputa final. hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 

6.20. 1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 
previstos nesta Lei; 

6.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

6.20. 1 .4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 

6.20.2. Persistindo o empate. será as egurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

6.20.2. 1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Admin istração Públ ica estadual ou distrital licitante ou. no caso de licitação rea lizada por órgão ou 
entidade de Município. no território do Estado em que este se local ize; 

6.20.2.2. empresas brasileiras; 

6.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País: 

6.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.1 87, de 29 de 
dezembro de 2009. 

6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantaj osas, após definido o resultado do julgamento. 
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LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇAO DE 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso lll da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Le i Complementar nº 
147/20 14). 

6.21.1. A negoc iação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o prime iro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máx imo definido pela Administração. 

6.21.2. 
licitantes. 

A negociação será realizada por me io do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

6.2 1.3. O resu ltado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo I icitatório. 

6.21.4. O pregoeiro solicitará ao lic itante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas. 
env ie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 
já apresentados. 

6.21.5. o caso de negociação por item, o licitante mais bem c lassificado terá o prazo de 2 (duas) 
horas para reespec ifica r os valores unitários dos itens que compõem o lotes. Em caso de dúvidas durante o 
processo, o lic itante deverá entrar em contato com o suporte da Plataforma. 

6.21.6. É facu ltado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pe lo lic itante, antes de findo o prazo. 

6.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAME TO 

7. 1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, confonne previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021 , legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à existênc ia de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1 .1. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União hn s://www. ortaltrans arcncia.0 ov.br/sancoes/ceis): e 

7 .1.2. Cadastro Naciona l de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(h tt ps:/ /www. portaltransparenc ia. gov. br/sancoes/cnep). 

7 .1.3. Cadastro de Empresas Apenadas e Impedidas da Platafonna de Licitações Eletrônicas Licita 
Mais Brasil. 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro diligenciará para verificar se ho uve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. ( fN nº 3/2018. art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, arl. 29, § 1 º). 
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LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
(Artigo 48, inciso I li da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 

147/2014). 

7 .3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a urna eventual desclassificação. 
(1 nº 3/201 8. art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabi litado, por falta de condição 
de participação. 

7.4. a hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento. caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se util izado de algum 
tratamento favorecido à ME/EPP . o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em conformidade com os 
itens 3.5.1 e 4.6 deste edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorec ido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 
no artigo 29 a 35 da I SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7. 7. Será desc lassificada a proposta vencedora que: 

7.7. 1. contiver vícios insanáveis; 

7.7 .2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

7.8. o caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibil idade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

7.8.1 .1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta: e 

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 
sobrepreço considerará o segu inte: 

7.9.1. os regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 
est imado; 

7.9.2. o regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante. conforme 
planilha anexa ao edital; 
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LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PAR IPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso UI da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 
147/2014). 

7.9.3. No caso de serv iços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 
forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente 
do regime de execução. 

7.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à d iferença entre este último e o valor 
da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.1 O. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibi I idadedaproposta. 

7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 
do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7 .12.1. O ajuste de que trata este d ispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.1 3. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante da área especializada no objeto. 

8. DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS 

8.1. Em atendimento ao § 3° do Art. 17 da Lei 14.133/21 , Art. 41 da Resolução nº 6, de 8 de maio de 2020 
do FNDE, e ao Art. 15, § 4°, alínea "d" do Anexo II, Capítulo VI da Nota Técnica nº 00 l/2009 do FNDE. Será 
obrigatória a apresentação de amostras para serem submetidas a testes de aceitabilidade e rendimento, 
conforme cronograma abaixo: 

8.2. As amostras solicitadas deverão ser apresentadas pela(s) empresa(s) vencedora(s) do certame em até 2 
(dois) dias úteis posterior após a definição do(s) vencedor(es) no horário de 08h00min às 14h00min, mediante 
solicitação do Pregoeiro via plataforma e letrônica, no Deposito de merenda e Material Escolar - SEMED, para 
análise e emissão de parecer técnico dos nutricionistas; 

8.3. Será ex igido do licitante, duas amostras dos produtos ofertados (ITENS PERECIVEIS E ÃO 
PERECÍVEIS), de acordo com a especificação técnica exigida no edital, sem ônus, identificando sua razão 
social, o objeto e o número do processo Licitatório; 

8.4. Deverá apresentar juntamente com as amostras, a respectiva ficha técnica contendo no mínimo, as 
informações obrigatórias exigidas na RDC/ANVISA nº 259 de 20 de setembro de 2002, na RDC/A VISA nº 
26 de 02 de julho de 2015 e na Lei nº 10.674 de 16 de maio de 2003, com identificação do lote e prazo de 
validade; 
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8.5. As amostras deverão ser entregues aos cuidados da Secretaria de Administração no Deposito de 
Merenda Escolar, localizada na rua Sebastião de Abreu, nº 64, Centro, Vargem Grande/MA; 

8.6. A análise dos produtos será em conformidade com o que determ ina a legislação vigente de a limentos, 
estabelecida pela Agência Nacional de Vig ilância Sanitária, do Ministério da Adm inistração e do Ministério 
da Agricultura Pecuária e Abastecimento. Passará por avaliação técnica e sensorial, serão observados a 
aceitabilidade e rend imento que serão analisadas pela utric ionista da Secretaria Munic ipal de Admin istração, 
que emitirá parecer final de aprovação o u reprovação dos produtos; 

8.7. As licitantes que tiverem amostras reprovadas serão desclassificadas somente nos itens reprovados, 
ficando a cargo da Administração convocar a licitante classificada em segundo lugar para apresentar as 
amostras em substituição aos itens anteriormente reprovados para nova avaliação; 

8.8. A lic itante que não e ntregar as amostras no prazo estabelecido, será desclassificada, uma vez que 
apenas as empresas com pareceres técnicos favoráveis poderão ser contratadas pe la Secretaria Municipal de 
Administração ficando a cargo da Adm inistração convocar a lic itante c lassificada em segundo lugar para 
apresentar as amostras em substituição aos itens anteriormente reprovados para nova avaliação 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de real izar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 
arts. 62 a 70 da Le i nº 14. 133 de 2021 . 

9.2. O cadastro da proposta inicial, só será possível após o licitante confirmar na Plataforma Licita Mais 
Brasil as seguintes declarações exigidas em lei: 

9.2. l. Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que cumpro p lenamente os requ isitos de habilitação defin idos no edital. 

9 .2.2. Declaro sob as pe nas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha 
habilitação no presente processo lic itatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrênc ias posteriores. 

9 .2.3. Declaro que não emprego menor de 18 (dezo ito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal. 

9.2.4. Declaro que a proposta apresentada para essa licitação foi e laborada de maneira independente, 
de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa nº 2 de 16 de setembro de 2009 da SLTI/MP. 

9.2.5. Dec laro q ue não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. l O e no inciso III do art. 5° da 
Constituição Federal. 

9.2.6. Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº8.2 l 3, de 24 de j ulho de 1991 , estou 
ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdênc ia Social e que, se aplicado ao número de func ionários da minha empresa, atendo às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001 -83 - E-Mail: vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461- 1103 

Pág i n a 14 172 



MI UT A DO EDITAL PREGÃO ELETRÔ 
(Processo Administrativo nº. _._ ._J 

LICITAÇÃO DIFERENClADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 
147/2014). 

9.2.7. Declaro que as propostas econômicas apresentadas compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de entrega das propostas. 

9.3. Caso seja verificada falsidade nas declarações acima. o licitante será desclassificado do processo e 
será aberto processo para inclusão do mesmo na lista de empresas apenadas e impedidas de participar dos 
processos licitatórios desse órgão. 

9.4. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 
livre. 

9.5. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fim de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 
de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 

9.6. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, será composta pelos seguintes documentos: 

9.7. Habilitação Jurídica 

9.7.1. o caso de sociedade empresana, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI, estatuto, ato constitutivo ou 
contrato social em vigor, devidamente registrado no Registro Público de Empresas Mercantis. a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede. acompanhados da documentação de seus administradores. 

9 .7 .2. Cédula de Identidade ou documento equivalente ( com foto) do representante legal da 
soc iedade empresária licitante e/ou do procurador. O procurador deverá ainda apresentar o instrumento 
válido da procuração. 

9.7.3. o caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - M Ei: Certificado da 
Condição de M icroempreendedor lndividual - CCMEI 

9.7.4. o caso de sociedade empresária estrangeira, portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
local izar a filial, agência, sucursa l ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 
1 nstrução Normativa DR El/M E nº 77, de 18 de março de 2020 

9.7.5. o caso de pessoa fisica, se elas forem autorizadas a participar do certame, cédula de 
identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação 
em todo o território nacional. 

9.7.6. o caso de filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária, inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Públ ico de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz. 
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9.7.7. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civ il de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 
16.9.1.8. Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
ativ idade assim o exigir. 

9.7.8. o caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto soc ial em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, dev idamente arquivado na Junta Comercial da respectiva sede, bem como o 
registro de que trata o art. 1 07 da Lei nº 5. 7 64, de 1971 . 

9.7.9. Ata ou documento equivalente de compromisso de const ituição do Consórcio. 16.9.1.1 1. Os 
documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da última consol idação 
respectiva. 

9.8. Habilitação Fiscal e Trabalhista 

9.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia 
(CNPJ), relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

9.8.2. 

9.8.3. 

Inscrição estadual 

Inscrição municipal 

9 .8.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal mediante a apresentação de Ce11idão Conjunta 
de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

9.8.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do interessado, através 
de: 
a) Certidão egativa de Débitos Fiscais; 
b) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 

9.8.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do interessado, 
relativa a ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer atureza e TLF - Taxa de Local ização e 
Funcionamento, através de: 

a) Certidão Negativa de Débitos Fiscais: 

b) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 

9.8.7. Prova de inexistência de débitos inadimpl idos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Positiva com efeito de Negativa, 
em cumprimento ao disposto na Lei nº 12.440, de 07 /07 /20; 

9 .8.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 
mediante os seguintes documentos. 

9.9. Qualificação Econômico-Financeira 
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147/2014). 

9 .9.1. Balanço Patrimon ial e demonstrações contábeis dos dois últimos exerc1c1os soc1a1s, já 
exigíveis e apresentados na forma da le i, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta; 

9 .9 .2. o ba lanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por o utro profiss ional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; e 

9.9.3. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade 

9.9.4. A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será demonstrada através 
índices financeiros. Quando os índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), ig ual o u inferior a 1, a licitante deverá comprovar capital social mínimo ou o patrimônio líquido não 
inferior a 10% do valor globa l estimado da ata de registro de preços, obt ido por meio do contrato social, 
certidão simplificada emitida pela junta comercial ou balanço patrimonial e da Demonstração do Resultado 
do último exercíc io social, já exigível e apresentado na forma da lei. 

9.9.5. - Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, juntamente com a certidão e/ou declaração passada pelo foro de sua sede indicando quais os 
Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em seu município, 
em data não superior a 30 (trinta) dias da abertura do certame, se outro prazo não constar no(s) 
documento(s). 

a.1) caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o acolhimento 
do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial, conforme o 
caso; e 

a.2) se o licitante não for sediado no Estado do Maranhão, as certidões deverão vir acompanhadas de 
declaração oficial da autoridade judiciária competente, re lacionando os distribuidores que, na Comarca de 
sua sede, tenham atribuição para expedir certidões negativas de falências, de recuperação judicial ou de 
execução patrimonial; 

9.1 O. Qualificação Técnica 

9.10. l. Atestado de capacidade técnica, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
que comprove que a licitante forneceu ou esteja fornecendo os materia is compatíveis com a proposta 
apresentada, comprovando, ainda, que o fornec imento foi satisfatório, sendo vedada a apresentação de 
atestados genéricos, devendo haver a discrim inação dos produtos fornecidos, com suas quantidades e o 
período de seu fornecimento; 

9. l 0 .2. Caso o atestado apresentado seja expedido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá 
conter o nome, o endereço e te lefone da entidade atestadora, bem corno a assinatura do responsável legal 
(empresário, sócio, dirigente ou procurador), comprovadamente habilitado); 

9 .10.3. Os atestados deverão referir-se a serv iços prestados no âmbito de sua atividade econômica 
principal ou secundária espec ificadas no contrato social vigente; 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Yargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-11 03 

Pág in a l 7 172 



),O DE LiC', ., ~ 

I ('\º 1! o fla~~"'--
u 

MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_/ _ _ -C~L/~ 
(Processo Administrativo nº . _._._) "'---

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 
147/2014). 

9.10.4. Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial , empresas controladas ou 
controladoras da empresa proponente, ou que tenha pelo menos uma mesma pessoa física ou jurídica que 
seja sócio, proprietário ou titular da empresa em itente e da empresa proponente; 

9.10.5. Será inabilitada a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o estabelec ido neste Edital ou deixar 
de enviar a documentação de habilitação, ficando sujeito às penalidades previstas neste Edital. 

9.10.6. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo 
menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, 
conforme item 10.8 do Anexo Vil-A da IN SEGES/ MPDG n. 5, de 2017. 

9.11. Outros Documentos 

9.11.1. Alvará de funcionamento emitido pelo órgão competente da sede da licitante, com atividade 
econômica que permita a comercialização de gêneros al imentícios; 

9.11 .2. Apresentação de catálogo com os itens devidamente detalhados, com especificação de venda 
original do mesmo; 

9 .11.3. Certificado de Inspeção Sanitária expedido por órgão federal, estadual ou municipal da sede 
da licitante que demonstre autorização para a comercialização de gêneros alimentícios; 

9.12. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital 
ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/20 18, art. 4°, § 1 º, e a11. 6°, §4°). 

9.13. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na Plataforma Licita 
Mais Brasil e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela in formação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

9 .1 3.1 . A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

9. 14. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrôn icos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.14.1. a hipótese de a fase de habi litação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, por meio da Plataforma, durante o cadastro da proposta inicial os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

9. 15. A exigência de envio e verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao 
licitante vencedor. 

9. 15.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
licitante mais bem classificado. 

9 .15.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
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LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇAO DE 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso 111 da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 
147/2014). 

9. 16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

9.16.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

9.16.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas: 

9.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua va lidade jurídica. mediante decisão fundamentada. 
registrada em ata e acessível a todos. atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
9. 18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao presente edital. observado o prazo disposto no i tem 8.8. 

9.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será ex igida para efe ito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 
4° do Decreto nº 8.538/20 15). 

9.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e j á tiver sido encerrada, não caberá exclusão 
de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos 
após o julgamento. 

10. DA ATA DE REG I T RO DE PREÇOS 

10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 03 (três) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a A ta de Registro de Preços, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 14.1 33, de 2021. 

10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez. por igual período. mediante solicitação do 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de 
registro de preços. 

10.4. Serão formalizadas tantas A tas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades. preços registrados e demais condições. 

10.5. O preço registrado. com a indicação dos fornecedores, será divulgado no P CP e disponibilizado 
durante a v igência da ata de registro de preços. 

10.6. A ex istência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
e tabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar. facultada a realização de lici tação específica para 
a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNP J nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: vargemgrande.licitacao@gmail.com Fone: (98) 3461 -1103 

P ág i na 19172 



...._o OE L1. 
,_r ~ .... ~ 

!:! O'\ ._"'I! 
~ fLa _.;;.(Jc,{..,;___ 

MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔ ICO Nº PE-_/ _ _ -~pt,& 
(Processo Administrativo nº . _._._) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTI 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inc iso III da Le i Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 
147/2014). 

10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

11. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

11 .1 . Após a homologação da licitação,será incluído na ata, na forma de anexo, o reg istro:. 

11. l . l. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço ig ual ao do adjudicatário, 
observada a c lassificação na licitação; e 

11. l.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta orig ina l 

l l . l . l. Será respeitada, nas contratações, a ordem de c lassificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata. 

11. 1.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prej udicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

11 . l .3. Para fins da ordem de classificação, os lic itantes o u fornecedores q ue aceitarem cotar 
o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 

11.1.4. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas segu intes hipóteses: 

11.1 .5. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 

11 .1 .6. quando houver o cance lamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

11.2. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pe lo primeiro 
classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventua l atual ização na forma prevista no 
edital, poderá: 

11.2. l. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta orig inal para negociação, na ordem de 
c lassificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que ac ima do preço do adjudicatário; ou 

11 .2.2. adjudicar e firmar o contrato nas cond ições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frust rada a negociação de me lhor cond ição. 

12. DOS RECURSOS 

12.1. A interposição de recurso re ferente ao j ulgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anu lação ou revogação da licitação, observará o disposto no a11. 165 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

12.2. O prazo recursai é de 3 (três) dias úteis, contados da data de inti mação o u de lavratura da ata. 
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LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 
147/2014). 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habi litação ou 
inabilitação do licitante: 

12.3.1. 

12.3.2. 

a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a I O (dez) minutos. 

12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no§ 1 ° do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
202 1, o prazo para apresentação das razões recursais será in iciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autor idade superior, a qual deverá profer ir sua decisão no prazo de 1 O (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divu lgação da interposição do recurso, assegurada a v ista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico da 
Plataforma Licita Mais Brasi l. 

13. DAS INFRAÇÕES ADMI JSTRATI VAS E SANÇÕES 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

13.1 . l. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalharnento da proposta quando exigível ; 

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

13.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNP J nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail : vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 

Pág i na21172 



t,._,;f,,.. i.,. Prefeitura de ).o OE 1.,~~'>,i 

*~V~ VARCEM f,J'- -

•Ã~ ~~A~P.~ ã f'- 9Y 
~ d:!. 

MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_/ __ -~
1 

(Processo Administrativo nº. _._._) _ 
LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇAO DE 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
(Artigo 48, inciso Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 

147/2014). 

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame o u prestar declaração 
falsa durante a licitação 

fraudar a licitação 13. l.5. 

13. l.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

13.1 .6.2. induzir del iberadamente a erro no julgamento; 

13.1.6.3 . apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

13.1.7. 

13. 1.8. 

praticar atos ilícitos com v istas a frustrar os objetivos da 1 icitação 

praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.º l 2.846, de 2013. 

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133. de 2021 a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/o u adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

13.2. l. 

13.2.2. 

13.2.3. 

advertência; 

multa; 

impedimento de licitar e contratar e 

13.2.4. declaração de inido ne idade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
apl icou a penalidade. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3. 1. 

13.3.2. 

13.3.3. 

13.3.4. 

a natureza e a gravidade da infração cometida. 

as peculiaridades do caso concreto 

as c ircunstâncias agravantes ou atenuantes 

os danos que dela provierem para a Administração Públ ica 

13.3.5 . a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

13.4. A multa será reco lhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1 , 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15%do 
valor do contrato licitado. 

13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13 .1.5 , 13. 1.6, 13.1.7 e 13. 1.8. a multa será de 
15%a 30%do va lor do contrato licitado. 
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LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso Ili da Le i Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Le i Complementar nº 
147/2014). 

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

13.7. A sanção de imped imento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 13. 1. 1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsáve l de licitar e contratar no âmb.ito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidone idade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13. 1.6, 13.1.7 e 13.1.8, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1 , 13.1.2 e 13 .1.3 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, o u em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 13.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

13.10. A apuração de responsabilidade re lac ionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 
a ser conduz ido por com issão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáve is, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adj udicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.. 

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) d ias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13. 12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da apl icação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

13. 13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PE DIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021 , devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
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LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTIC IPAÇAO DE 
MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUE O PORTE 

(Artigo 48, inciso Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 
147/2014). 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarec imento será divulgado através de campo específico 
da Plataforma Licita Mais Brasil, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, diretamente 
através da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil. 

14.3.1. O licitante que desejar solicitar esclarecimentos ou impugnar o processo, poderá se cadastrar 
na Plataforma Licita Mais Brasil de forma gratuita, através da opção Cadastro Simples. 

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
14.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.6. Acolhida a impugnação. será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

15. DAS DISPOSI ÇÕES GERAIS 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrôn ico. 

15.2. ão havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
15.3. Todas as referência de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração. o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

15.6. Os I icitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 

15.7. a contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
inc luir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15. 1 O. O Edital e seus anexos estão disponíveis. na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públ icas 
(P CP). na Plataforma Licita Mais Brasi l e no endereço eletrônico do órgão 
https://www.vargemgrande.ma.gov.br/acessoainforrnacao.php 

15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguinte anexos: 

Rua Dr. ina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem GranderMA 
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MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_/_ 
(Processo Administrativo nº. _ ._._) 

LICITAÇÃO DIFERE CIADA COM ITE SE COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUE O PORTE 

(Artigo 48, inciso lll da Le i Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Le i Complementar nº 
147/20 14). 

15. 11. 1. 

15.1 1.2. 

15.11.3. 

15.1 1.4. 

15.1 1.5. 

15.11.6. 

15.1 1.7. 
Serviços. 

15.11 .8. 

A EXO 1 - Term o de Referênc ia 

A EXO II - Apê ndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar 

ANEXO Ili - Minuta de Ata de Registro de Preços 

ANEXO IV- Minuta de Termo de Contrato (quando for o caso) 

ANEXO V - Declaração que não Emprega Menor de 18 Anos. 

ANEXO VI - Declaração de Conhecimento e atendimento às Condições do Edital. 

ANEXO V!! - Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação aos 

ANEXO Vl!J - Modelo de Declaração de Responsabilidade. 

15.1 1.9. .ANEXO IX - Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte. 

15. 11 . l O. ANEXO X - Modelo de declaração de inexistência de Vinculo Familiar. 

15.1 1. l l . ANEXO XI - Modelo de Carta Proposta Inicial. 

Vargem Grande/MA, XX de XXXX de XXXXX. 

xxxxxxxxxxxxxx 
Órgão Gerenciador 

Rua Dr. N ina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
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LICITAÇÃO DIFERE CIADA COM ITE SE COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇAO DE 
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(Artigo 48, inciso I li da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 
147/2014). 

TERMO DE REFERÊ CIA - ANEXO I 

1. CO DIÇÕES GERA IS DA CO TRATAÇÃO 

1.1. Registro de Preços, do T ipo Menor Preço, Visando a Futura e Eventual para Contratação de Empresa 
para Fornecimento de Lanches e Refeições para as Secretarias do Município de Vargem Grande/MA. 
Conforme Condições, Quantidades e Exigências Estabelecidas este Edital e Seus Anexos. 

ITEM DESCRIÇÃO U D 
COFFEE BREAK MA TUT I O, devendo atender no mínimo a 
seguinte sugestão: Bebida: Café com e sem açúcar, água, chá em 
sache (03 sabores), suco natural da fruta ou industrializado 
líquido não gaseificado em caixa de I lt, (laranja, abacaxi. caju. 
goiaba, pêssego, manga, uva e maracujá) tradicional e light, água 

01 mineral. leite com chocolate em pó. Comida: pão de queijo, U IDADE 
enroladinho de queijo com coco, biscoito de queijo, rosquinhas 
diversas, bolo de chocolate com calda de chocolate, bolo de fubá, 
bolo de cenoura com calda de chocolate, mini sanduíche de pão 
brioche, mini americano, enroladinho de salsicha, salada de fruta. 
(Cota para Ampla Participação). 
COFFEE BREAK MATUTI O. devendo atender no mínimo a 
seguinte sugestão: Bebida: Café com e sem açúcar, água, chá em 
sache (03 sabores), suco natural da fruta ou industrial izado 
líquido não gaseificado em caixa de I lt, (laranja, abacaxi, caju, 
goiaba, pêssego, manga, uva e maracujá) tradicional e light, água 

02 mineral, leite com chocolate em pó. Comida: pão de queijo, U IDADE 
enroladinho de queijo com coco, biscoito de queijo, rosquinhas 

03 

diversas, bolo de chocolate com calda de chocolate. bolo de fubá. 
bolo de cenoura com calda de chocolate. mini sanduíche de pão 
brioche, mini americano, enroladinho de salsicha, salada de fruta. 
(Cota para ME/EPP). 
COFFEE BREAK VESPERTI O devendo atender no mínimo 
a seguinte sugestão: Bebidas: Café com e sem açúcar, chá em 
sache (03 sabores), água mineral (com e sem gás), Refrigerante 
de boa qualidade (cola e guaraná normal e l ight), Suco natural da 
fruta ou industrializado líquido não gaseificado em caixa de I lt. 
(laranja, abacaxi, caju, goiaba, pêssego. manga, uva e maracujá) 
tradicional e light. Comida: coxinha com catupiry quibe com UNIDADE 
catupiry, enroladinho de queijo, enroladinho de salsicha, 
empadinha de frango, empadinha de palmito, empada de massa 
podre de camarão, empada de massa podre de bacalhau, empada 
de massa podre de palmito, risole de milho, risole de presunto e 
queijo, esfirra de carne, esfirra de queijo, esfirra de frango, 
bolinha de queijo, bolinho de bacalhau, pastel de carne. pastel de 
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05 

06 

queijo, pastel de camarão, pastel napolitano, croquete de carne, 
croquete de frango, croquete de bacalhau, sanduíches com pasta 
de queijo e presunto (pão integra l ou sírio), mini pizza (vários 
sabores). (Mínimo 200 Pessoas). (Cota para Ampla Partic ipação). 
COFFEE BREAK VESPERTINO devendo atender no mínimo 
a seguinte sugestão: Bebidas: Café com e sem açúcar, chá em 
sache (03 sabores), água mineral (com e sem gás), Refrigerante 
de boa qualidade (cola e guaraná normal e light), Suco natural da 
fruta ou industrializado líquido não gaseificado em caixa de I lt, 
(laranja, abacaxi, caju, goiaba, pêssego, manga, uva e maracujá) 
tradic ional e light. Comida: coxinha com catupiry quibe com 
catupiry, enroladinho de queijo, enroladinho de salsicha, 
empadinha de frango, empadinha de palmito, empada de massa 
podre de camarão, empada de massa podre de bacalhau, empada 
de massa podre de palmito, risole de milho, risole de presunto e 
queijo, esfirra de carne, esfirra de queijo, esfirra de frango, 
bolinha de queijo, bolinho de bacalhau, pastel de carne, pastel de 
queijo, pastel de camarão, pastel napolitano, croquete de carne, 
croquete de frango, croquete de bacalhau, sanduíches com pasta 
de queijo e presunto (pão integral ou sírio), mini pizza (vários 
sabores). (Mínimo 200 Pessoas). (Cota para ME/EPP). 
KIT LANCHE: KIT PARA LANCHE COMPOSTO: 0l(um) 
sanduíche, O l (uma) fruta, O l (uma) caixa de suco ou refrigerante 
de 240 mi e O 1 (uma) barra de cereal. O sanduíche deve ser frio 
ou quente (03 fat ias de pão de forma e/ou de leite ou OI pão 
francês) e recheio dentre os Quais: queijo e presunto, frango 
des fiado com cenoura, ricota com espinafre, pasta de azeitona e 
tipo " HOT DOG", atum, peito de peru, ou outras sugestões da 
contratada a ser aprovado pela Supervisão Administrativa. 01 
(Uma) fruta de ntre as opções: maçã, banana, pera, tangerina e 
laranja ( descascada) O l (Urna) caixa de suco 200m 1 (manga, 
maça, pêssego, laranj a, acerola, goiaba) ou O 1 (Um) refrigerante 
240ml (Coca-Cola, Jesus, Guaraná Antártica) O 1 (Uma) barra de 
cereal 75g, dentre as seguintes opções: (banana, maçã com 
canela, castanha do Pará, aveia banana e mel , morango com 
chocolate, morango com iogurte, inclusive em versões diet e 
light). (Cota para Ampla Participação). 
KIT LANCHE: Kit para lanche composto: O 1 (um) sanduíche, 
0 l (uma) fruta, 0l(uma) caixa de suco ou refrigerante de 240 ml e 
O 1 (uma) barra de cereal. O sanduíche deve ser fr io ou quente (03 
fat ias de pão de forma e/ou de leite ou OI pão francês) e recheio 
dentre os Quais: queijo e presunto, frango desfiado com cenoura, 
ricota com espinafre, pasta de azeitona e tipo " HOT DOG", atum, 
peito de peru, ou outras sugestões da contratada a ser aprovado 

U IDADE 

UN IDADE 

UNIDADE 
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08 

09 

pela Supervisão Adm inistrativa. O 1 (Uma) fruta dentre as opções: 
maçã, banana. pera, tangerina e laranja (descascada) O 1 (Uma) 
caixa de suco 200ml (manga, maça, pêssego. laranja, acerola, 
goiaba) ou O 1 (Um) re frigerante 240m 1 (Coca-Cola, Jesus, 
Guaraná Antártica) OI (U ma) barra de cereal 75g. dentre as 
seguintes opções: (banana, maçã com canela, castanha do Pará, 
aveia banana e mel, morango com chocolate, morango com 
iogurte, inclus ive cm versões diet e light). (Cota para ME/EPP). 
ALMOÇO/JA TAR I STIT CIO AL, E TRADA: Mesa 
de frios completa com queijos variados, presunto, chester, 
lombinho canadence, salam inho taliano, quibe cru, patês variados, 
pães variados. ovo de codorna. palmito, azeitonas variadas. 
tomate seco, legumes em conservas, frutas e etc. ; Comidinhas 
diversas; Salgados (fritos, assados, fo lheados); Canapés diversos; 
Almoço/Jantar: 02 tipos arroz (a decidir), filé ao molho (a 
decidir), frango (a decidir), 02 massas (a decidir). salada imperial 
(tomate seco, palmito, alface americana, agrião, rúcula, ervi lha 
fresca e 02 frutas da estação); Sobremesa: Sorvete com caldas 
(sabor a escolher); frutas da estação, Buffet de doces (pavês, e 
mousses); Bebidas: Suco natural da fru ta ou industrializado 
líquido não gaseificado em caixa de I lt (laranja, abacaxi, caju, 
goiaba, pêssego, maga, uva e maracujá normal e light), 
Refrigerante de boa qualidade (cola e guaraná normal e light), e 
água mineral (com e sem gás). (Cota para Ampla Participação). 
ALMOÇO/JANTAR INSTITUCIONAL, E TRADA: Mesa 
de frios completa com queijos variados, presunto, chester, 
lombinho canadence, salaminho taliano, quibe cru, patês variados, 
pães variados. ovo de codorna. palmito. azeitonas variadas. 
tomate seco, legumes em conservas, frutas e etc.; Comidinhas 
diversas; Salgados (fritos, assados, fol heados); Canapés diversos; 
Almoço/Jantar: 02 tipos arroz (a decidir). filé ao molho (a 
decidir), frango (a decidir), 02 massas (a dec idir). salada imperial 
(tomate seco, palmito, alface americana, agrião, rúcu la, ervilha 
fresca e 02 frutas da estação); Sobremesa: Sorvete com caldas 
(sabor a escolher); frutas da estação, Buffet de doces (pavê , e 
mousses); Bebidas: Suco natural da fruta ou industrializado 
líquido não gase ificado em caixa de l lt ( laranja, abacaxi, caj u, 
goiaba. pêssego, maga, uva e maracujá normal e light). 
Refrigerante de boa qualidade (cola e guaraná normal e light), e 
água mineral (com e sem gás). (Cota para ME/ EPP). 
COQUETEL COM SERVIÇO volante e mesas de apoio. 
material de qualidade compatível com o evento, com garçons para 
atendimento devidamente uniform izados. Bebidas: coquetel de 
frutas sem álcool, Suco natural da fruta ou industrializado líquido 

UN IDADE 

U IDADE 

U IDAD E 
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não gaseificado em caixa de I lt laranja, abacaxi, caju, goiaba, 
pêssego, manga, uva e maracujá, sabores normal e light), gelo, 
Refrigerante de boa qualidade (cola e guaraná normal e light), e 
água mineral (com e sem gás), todos servidos em copos de vidro. 
Cardápio padrão: pelo menos I O ( dez) tipos dos itens abaixo 
discriminados: canapés frios variados, mousse de gorgonzola, 
mousse de salmão, folhados de bacon com ameixa, miniquiche de 
espinafre, pastel assado de camarão, trouxinhas de palmito, 
tarteletes com creme de bacalhau, ta11eletes com creme de 
aspargos, delícia de queijo, cascatas de ovos de codorna com 
molho americano, croquetes de frangos com catupiry, pastel 
folhado (diversos sabores), empada de massa podre de camarão, 
empada de massa podre de bacalhau, empada de massa podre de 
palmito. (Cota oara Ampla Participação). 
COQUETEL COM SERVIÇO volante e mesas de apoio, 
material de qualidade compatível com o evento, com garçons para 
atendimento devidamente uniformizados. Bebidas: coquetel de 
frutas sem álcool, Suco natural da fruta ou industrializado líquido 
não gaseificado em caixa de 1 lt laranja, abacaxi, caju, goiaba, 
pêssego, manga, uva e maracujá, sabores normal e light), gelo, 
Refrigerante de boa qualidade (cola e guaraná normal e light), e 
água mineral (com e sem gás), todos servidos em copos de vidro. 
Cardápio padrão: pelo menos I O ( dez) tipos dos itens abaixo 
discriminados: canapés frios variados, mousse de gorgonzola, 
mousse de salmão, fo lhados de bacon com ameixa, miniquiche de 
espinafre, pastel assado de camarão, trouxinhas de palmito, 
tar1eletes com creme de bacalhau, tarteletes com creme de 
aspargos, delícia de queijo, cascatas de ovos de codorna com 
molho americano, croquetes de frangos com catupiry, pastel 
folhado (diversos sabores), empada de massa podre de camarão, 
empada de massa podre de bacalhau, empada de massa podre de 
palmito. (Cota oara ME/EPP). 

1.2. JUSTIFICATIVA PARA ORÇAMENTO SIGILOSO. 

UNIDADE 2.000 

Em consonância com a Lei nº 14.133, de 1 º de abril de 2021 - "Art. 24. Desde que justificado, o 
orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento 
dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas ... " . 

Para aplicar o s igilo ao orçamento estimado da contratação é necessário entender que sua utilização 
influenciará na obtenção da melhor oferta. Lembrando que a apresentação da proposta se baseia em 
diversas circunstâncias e critérios que se definem com base na necessidade, oportunidade ou ainda interesse 
em determ inado objeto. 

Dessa forma, optar por não disponibilizar no processo licitatório, seja ele realizado na modalidade 
pregão ou na modalidade concorrência, o preço definido pelo órgão como máximo a ser pago, será útil no 
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(Processo Administrativo nº. _._._) 
LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 

147/2014). 

sentido de que as empresas participantes apresentem suas propostas com base em suas estimativas de custos, o 
que permitirá, dessa forma, a o aumento do índice de contratos bem-sucedidos. 

Sendo assim, a depender do objeto que se queira adquirir o que se pretenda contratar, será de extrema 
utilidade omitir o preço estimado. Vamos pensar de forma prática, em um pregão eletrônico que tenha como 
objeto a contratação de serviços comuns de engenharia, caso não seja disponibilizado o valor estimado pela 
Administração, as propostas serão apresentadas com base no preço comum que as empresas licitantes 
normalmente praticam, pois o intuito é que sua proposta seja a vencedora. Portanto, a probabilidade de se 
obter o melhor preço é real, principalmente em modo de disputa aberto e fechado, onde as empresas tenderão, 
ao final, a ofertar seu melhor lance para a obtenção de sucesso. 

Em complemento, Egon Bockmann Moreira e Fernando Vernalha Guimarães lembram que: 

"[ ... ] o orçamento sigiloso, além de ultrapassar a proteção contra conluios, garante a obtenção de 
propostas mais vantajosas, mesmo em um procedimento sem corrupção, dificultando a prévia coordenação 
entre os concorrentes. Segundo os autores, a veicu lação precedente do orçamento pode inibir a prática de 
descontos mais significativos, eis que os interessados têm incentivos para oferec.er preços mais aproximados 
àquele que a Administração já estimou para a contratação." (Moreira; Guimarães, 2012, p. 158). 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do 
Estudo Técnico Preliminar 

1 .4. O prazo de vigência da contratação é de no máximo de 5 anos contados da assinatura do contrato, 
prorrogável por até 1 O anos, na forma dos art igos 106 e 107 da Lei nº 14. 133, de 2021. 

1.4. l. O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que a vigência 
plurianual mais vantajosa considerando. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão apl icadas em relação à v igência da 
contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CO TRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. A presente contratação está inserida no Plano Anual de Contratações de 2023, publicado no dia 29 de 
Dezembro de 2023, publicado no Diário Oficial do Município - DOM: 

3. DESCRIÇÃO DA SO LUÇÃO COMO UM TODO CO NSIDERADO O CI CLO DE V IDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
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(Processo Administrativo nº. _ ._ ._) 
LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
(A rtigo 48, inciso III da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 

147/2014). 

Subcontratação 

3.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO. 

5. Condições de Entrega 

5.1. O prazo de en1rega dos produtos serão conforme solicitação da Ordem de Fornecimento emitida 
pela(s) Secretaria(s) Municipal de Vargem Grande/MA 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos (3) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 
analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. O custo referente ao transporte dos equipamentos cober10s pela garantia será de responsabilidade do 
Contratado. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.1 33, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcia l. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exig ir tal fonnalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou e ntidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imed iato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. Fiscalização 

6.7. A execução do contrato deverá ser acompan hada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14. 133. de 2021, art. 117. caput) . 
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MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE- / 
(Processo Administrativo nº . _ ._._) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSJV AS A 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso Il i da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 
147/2014). 

Fiscalização T écnica 

6.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelec idas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
(Decreto nº 1 1.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.8.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das fa ltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14. 133, de 2021, art. 117, § 1 º, e Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, li. 

6.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, lll); 

6.8.3. O fiscal técnico do contrato in formará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022. art. 22, IV). 

6.8.4. No caso de ocorrências que possam inv iabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 
2022. art. 22. V). 

6.8.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22. VII) . 

Fiscalização Administrativa 

6.9. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, 
do Decreto nº 1 1 .246, de 2022). 

6.9.1 . Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246. de 2022, art. 23. IV). 

Gestor do Contrato 

6.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serv iço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.1 1. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 2 1, II). 
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(Processo Administrativo nº. _._._) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PAR ICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso IIl da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 
147/2014). 

6.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo nonnal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 1 1.246, de 2022, art. 2 1, III). 

6.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da aval iação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
(Decreto nº 1 1 .246, de 2022, aI1. 2 1, Vlll). 

6.1 4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 
11.246, de 2022, ar1. 21, X). 

6.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

6.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscal ização e gestão 
nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária no ato da entrega, juntamente com a nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efe ito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 
de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Adm inistração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contra tua is. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133. de 2021 comunicando-se à empresa para em issão de 
Nota Fiscal no que pe11ine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 
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LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 
147/20 14). 

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto o u de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pe la 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez d ias úteis para 
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7°, §3° da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.8. l. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inc iso li do art. 75 da Lei nº 14.133. de 2021. 

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.9. l. 

7.9.2. 

7.9.3. 

7.9.4. 

7.9.5. 

7.9.6. 

o prazo de validade; 

a data da emissão; 

os dados do contrato e do órgão contratante; 

o período respectivo de execução do contrato; 

o valor a pagar; e 

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.1 O. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstânc ia que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a com provação da regularização da situação, sem ônus ao 
contratante; 

7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal , constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao refer ido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133. de 2021. 

7.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas (fNSTRUÇÃO 1ORMATIVA º 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por ig ual período, a critério do 
contratante. 
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LICITAÇÃO DIFERE CIADA COM ITE SE COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUE O PORTE 

(Artigo 48, inciso Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 
147/2014). 

7. 14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.15. Persistindo a irregularidade. o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo admin istrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
7.16. Havendo a efetiva execução do obj eto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.1 7. O pagamento será efetuado no prazo de até 1 O (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme seção anterior. nos termos da Instrucão onnativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
7.18. o caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice de correção monetária. 

7.19. Forma de pagamento 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22. l. [ndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional , nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

o entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorec ido previsto na referida Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS D E SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIME 'TO 

Forma de seleção e critério de j ulgamento da proposta 

8. 1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a fonna ELETRÔ ICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO 
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LICITAÇÃO DIFERE CIADA COM JTE SE COTAS EXCLUSIVAS A PA TICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUE O PORTE 

(Artigo 48, inciso Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 
147/2014). 

Forma de fornecimento 

8.2. O fo rnecimento do objeto será continuado. 

Exigências de habilitação. 

8.3. Para fins de habi litação, deverá o licitante comprovar os seguintes requis itos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por fo rça de lei, tenha 
val idade para fins de identificação em todo o território nacional. 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

8.6. Microempreendcdor Ind ividual - MEi: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https ://www.gov.br/em presas-e-negocios/pt-br/em preendedor; 

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIR ELI : inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis. a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobató rio de seus administradores. 

8.8. Sociedade e mpresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil. publicada 
no Diário Oficial da nião e arquivada na Junta Comercia l da unidade federat iva onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, confonne Instrução onnativa 
OREI/ME n.º 77. de 18 de marco de 2020. 

8.9. Sociedade simples : inscrição do ato constitut ivo no Registro C ivil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8. I O. Filia l, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária. respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresa Mercantis onde opera. com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social. com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arqu ivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civi l das Pessoas Jurídicas da respect iva 
sede, a lém do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5. 764, de 16 de dezembro 1971. 

8.12. Agricultor familiar: Dec laração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou D/\P-P válida, ou, ainda. o utros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário. nos 
termos do art. 4°, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a qualificação 
como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução ormativa RFB n. 971. de 13 de novembro de 
2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
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LICITAÇÃO DIFERENCIADA C OM ITENS E C OTAS EXCLUSIVASCIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso lll da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 
147/2014). 

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

8. I 6. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1. 751, de 
02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

acional. 

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.18. Prova de inexistência de débitos inadirnplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1 ° de maio de 1943; 

8. 19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao dornicíl io ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exerc ício contrata ou concorre; 

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.22. O fornecedor enquadrado corno rnicroernpreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento d iferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.23. Qualificação Econômico-Financeira 

8.24. Certidão negativa de insolvência civil expedida pe lo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5°, inciso 11, alínea "c". 
da Instrução Normativa Seges/ME nº l 16. de 2021 ), ou de sociedade simples; 

8.25. Certidão negativa de fa lênc ia exped ida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 
2021, art. 69. caput. inciso II); 

8.26. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 
(dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

8.26.1. 
1 (um); 

índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 
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MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_/ _ _ _ _ 
(Processo Administrativo nº. _._._) 

LICITAÇÃO DIFERE 1CIADA COM ITE SE COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso lll da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 
147/2014). 

8.26.2. As empresas criadas no exercício finance iro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
8.26.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.26.4. Os documentos referidos cima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECO ao Sped. 

8.27. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 
patrimônio líquido mínimo de até 10% do valor total zstimado da contratação; 
8.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021 , 
art. 65, § 1 º). 

Qualificação Técnica 

8.29. No mínimo OI (um) ates/ado de capacidade técnica, expedido por pessoa j urídica de direito público 
ou privado (com assinatura reconhecida em cartório se emitido pessoa jurídica de direito privado), que 
comprove que a licitante executou ou está executando a contento. atividade pertinente e compatível em 
características com os objetos Licitados. 

8.29. 1. Para fins da comprovação de que trata este subitem. os atestados deverão dizer respeito a 
contratos executados com as seguintes características mínimas: 

8.29.1.1. quantitativos executados e o período de fornecimento dos produtos; Ter contrato assinado 
8.29. 1.2. possuir informações suficientes para qualificar e quantificar o fornecimento, objeto do 
Pregão. bem como para possibilitar à Equipe de Pregão da desta Prefeitura confirmar sua veracidade 
j unto ao{.ç) emissor(es) do(s) atestado(s). 

8.29.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
do fornecedor. 

8.29.3. O fornecedor disponibili=orá todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que 
deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e Local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 

8.30. Caso adm itida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 
8.30.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e 
que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados 
na localidade da sede da cooperativa, respe itado o disposto nos arts. 4°. inciso XI.21, inciso I e 42, §§2º a 
6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.30.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um 
dos cooperados indicados; 
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(Processo Administrativo n°. _._._) 
LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITE SE COTAS EXCLUSIVAS ~ AÇÃO DE 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
(Artigo 48, inciso 111 da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 

147/2014). 

8.30.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
execução contratual; 

8.30.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.30.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato: e 

8.30.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata 
de fundação; b) estatuto soc ial com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos 
pelos cooperados. com a ata da assembleia: d) ed itais de convocação das três últimas assembleias gerais 
extraordinárias: e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias 
gerais ou nas reuniões seccionais; e t) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a 
contratar o objeto da I icitação; 

8.30.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 
5. 764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não fo i exigida pelo órgão 
fiscalizador. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CO T RATAÇÃO. 

9.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e 
imediatamente após o j ulgamento das propostas. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAM ENTÁRI A 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA. 

10.2. A contratação será atendida pela dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Administração: 
1) Órgão: 
li) Unidade Orçamentária:; 
Ili) Programa de Trabalho: 
IV) Fonte de Recursos: 
V) Elemento de Despesa: 

[Local], [dia] de [mês] de [ano). 

Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável 
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LICITAÇÃO DIFERE CIADA COM ITE S E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇAO DE 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUE O PORTE 

(Artigo 48, inciso m da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 
147/2014). 

ANEXO li - APÊNDICE DO ANEXO I - EST UDO TÉCNICO PRELIMINAR 
IDENT IFICAÇÃO DO PROCESSO E SOLICITANTE 

Processo Administrativo: 
Setor Requisitante: Secretaria Municipal de /\dministração 
Responsável pela Demanda: 1 Matrícula: 

2. DESCRI ÇÃO DA NECESSlDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1 . O objeto do presente estudo técnico preliminar é a análise da viabilidade de contratação de empresa 
para Fornecimento de Lanches e Refeições para as Secretarias do Município de Vargem Grande/MA. 

2.2. !\ pretendida contratação se faz necessária, tendo em vista que, a Secretaria M unicipal de 
Administração. realiza ao longo do ano inúmeros eventos. além de reuniões, cursos, treinamentos, palestras, 
entre outros, fazendo necessária a contratação de empresa para fornecimento de lanches e refeições. 

3. PREVISÃO NO PLANO OE CONTRATAÇÕES A UAL 
3.1. A prefeitura haja vista o disposto no Art 176 da lei 14.133/202 1, o Plano Anual de Contratações 

encontra-se Publicado no dia 29 de Dezembro de 2023 no Diário Oficia l do Município - DOM. 

4. DOS REQUISITOS DA CO 'TRA T AÇÃO 
4.1. A empresa proponente deverá comprovar expertise no objeto a qual concorrerá, apresentando os 
seguintes documentos/declarações: 

• HABILITAÇÃO JURÍDICA 
Qualquer documento que comprove sua existência jurídica, conforme artigo 66 da Lei Federal nº 14.133/2021 , 
como, por exemplo: 
a) Registro Comercial, no caso de empresa indiv idual; 
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor (o consol idado ou acompanhado de todas as 
alterações), devidamente registrado em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores: 
c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 
d) Decreto de Autorização, cm se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País. e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir. 

• HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
Inscrição no Cadastro acional da Pessoa Jurídica (C PJ); 
Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao dom icíl io ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual: 
Regularidade perante a Fazenda Federal; Regularidade perante a Fazenda Estadual; 
Regularidade perante a Fazenda Munic ipal, relativa ao M unicípio da sede do licitante; 
Regularidade re lativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei; 
Regularidade perante a Just iça do Trabalho (certidão negativa de débitos trabalhistas); 
Certidão Negativa de Débitos emit ida pelo Município: 
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LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVA~PAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQ E O PORTE 

(Artigo 48, inciso 111 da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 
147/2014). 

Todos os documentos neste tópico mencionados deverão ser apresentados na fomrn prev ista na Lei 
14.133/2021 , essencialmente em seu artigo 68, ou naquelas legislações por ela referenciadas. 

• HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69 da Lei nº 14.133/2021): 
Certidão negativa de falência. recuperação judicial ou extrajudicial. expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa j urídica ou do domicílio do empresário individual. 

• DECLARAÇÕES COMPLEME TARES 
a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a parti r de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°. XXXIII. da 
Constituição; 
b) ão possui, em sua cadeia produti va, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 
o disposto nos incisos Ili e IV do art. 1° e no inciso Ili do art. 5° da Constituição Federal; 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES Fundamentação: 
As quantidades serão conforme a realização de eventos pelo município de Yargem Grande/MA. 

ITEM DESCRIÇÃO 

Coffee break matutino, devendo atender no mínimo a seguinte 
sugestão: Bebida: Café com e sem açúcar, água, chá em sache 
(03 sabores), suco natural da fruta ou industrializado líquido 
não gaseificado em caixa de I lt, (laranja, abacaxi, caju, 
goiaba. pêssego, manga. uva e maracujá) tradicional e light. 

OI água mineral, leite com chocolate em pó. Comida: pão de 
queij o, enroladinho de queijo com coco, biscoito de queijo, 
rosquinhas diversas, bolo de chocolate com calda de 
chocolate, bolo de fubá, bolo de cenoura com calda de 
chocolate, mini sanduíche de pão brioche, mini americano, 
enroladínho de salsicha, salada de fruta. 
Coffee break vespertino devendo atender no mínirno a 
seguinte sugestão: Bebidas: Café com e sem açúcar, chá em 
sache (03 sabores), água mineral (com e sem gás), 
Refrigerante de boa qualidade (cola e guaraná nonnal e light), 
Suco natural da fruta ou industrializado líquido não 
gaseificado em caixa de I lt, (laranja. abacaxi. caju. goiaba, 
pêssego, manga, uva e maracujá) tradicional e light. Comida: 

02 coxinha com catupiry quibe com catupiry, enroladinho de 
queijo. enroladinho de salsicha, empadinha de frango. 
empadinha de palmito, empada de massa podre de camarão, 
empada de massa podre de bacalhau, empada de massa podre 
de palmito, risole de milho, risote de presunto e queijo. esfirra 
de carne, esfirra de queijo, esfirra de frango, bolinha de 
queijo, bol inho de bacalhau, pastel de carne, pastel de queijo, 
pastel de camarão. pastel napol itano, croquete de carne, 

UN ID. 
MEDIDA 

UNIDADE 

U IDADE 

Rua Dr. ina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 

QUANT. 
LICITADA 

6000 

6000 
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LICITAÇÃO DIFERE 'CIADA COM ITE 1S E COTAS EXCLU IV A:,o,'1\:--tt-A:-K 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso 111 da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 
147/2014). 

03 

04 

os 

croquete de frango, croquete de bacalhau, sanduíches com 
pasta de queijo e presunto (pão integral ou sírio), mini pizza 
(vários sabores). (Mínimo 200 Pessoas). 
Kit Lanche: Kit para lanche composto: O 1 (um) sanduíche, 
O 1 (uma) fmta. O 1 (urna) ca ixa de suco ou refrigerante de 240 
rn I e O 1 (uma) barra de cereal. O sanduíche deve ser frio ou 
quente (03 fatias de pão de forma e/ou de leite ou O 1 pão 
francês) e recheio dentre os Quais: queijo e presunto. frango 
desfiado com cenoura, ricota com espinafre, pasta de azeitona 
e tipo " HOT DOG", atum, peito de peru, ou outras sugestões 
da contratada a ser aprovado pela Supervisão Administrativa. 
O 1 (Uma) fruta dentre as opções: maçã, banana, pera, 
tangerina e laranja ( descascada) O 1 (Uma) caixa de suco 
200ml (manga, maça. pêssego, laranja, acerola, goiaba) ou 
O 1 (Um) refrigerante 240m 1 (Coca-Cola, Jesus. Guaraná 
Antártica) O 1 (Uma) barra de cereal 75g. dentre as seguintes 
opções: (banana, maçã com canela, castanha do Pará, aveia 
banana e mel. morango com chocolate, morango com iogurte, 
inclusive em versões diet e light). 
Almoço/Jantar Institucional, Entrada: M esa de frios completa 
com queijos variados, presunto, chester, lombinho canadence, 
salaminho taliano, quibe cru, patês variados, pães variados, 
ovo de codorna, palmito, azeitonas variadas, tomate seco, 
legumes em conservas, frutas e etc.; Comidinhas diversas: 
Salgados (fritos. assados, fo lheados); Canapés diversos: 
Almoço/Jantar: 02 tipos arroz (a decidir), filé ao molho (a 
decidir), frango (a decidir), 02 massas (a decidir), salada 
imperial (tomate seco, palmito, alface americana, agrião, 
rúcu la, ervilha fresca e 02 frutas da estação); Sobremesa: 
Sorvete com caldas (sabor a esco lher); frutas da estação, 
Buffet de doces (pavês. e mousses); Bebidas: Suco natural da 
fruta ou industrializado líquido não gaseificado em caixa de 
1 lt ( laranja, abaca~i, caju, goiaba, pêssego, maga, uva e 
maracujá normal e light). Refrigerante de boa qualidade (cola 
e guaraná normal e light), e água mineral (com e sem gás). 
Coquetel com serviço volante e mesas de apoio, material de 
qualidade compatível com o evento, com garçons para 
atendimento devidamente uniformizado . Bebidas: coquetel 
de frutas sem álcool, Suco natural da fruta ou industrializado 
líquido não gaseificado em caixa de I lt laranja, abacaxi, caju. 
goiaba, pêssego, manga, uva e maracujá. sabores normal e 
l ight), gelo, Refrigerante de boa qualidade (cola e guaraná 
normal e light), e água mineral (com e sem gás), todos 
servidos em copos de vidro. Cardápio padrão: pelo menos I O 

U IDADE 

UNIDADE 

UNIDADE 
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LICITAÇÃO DIFERE CIADA COM ITE S E COTAS EXCLUSIVAS A PARTlCIPAÇAO DE 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 
147/2014). 

(dez) tipos dos itens aba ixo discriminados: canapés frios 
variados, mousse de gorgonzola, mousse de salmão, folhados 
de bacon com ameixa, miniquiche de espinafre, pastel assado 
de camarão, trouxinhas de pa lmito, tarte letes com creme de 
bacalhau. tarteletes com creme de aspargos. delícia de queijo. 
cascatas de ovos de codorna com molho americano, croquetes 
de frangos com catupiry, pastel folhado (d iversos sabores), 
empada de massa podre de camarão. empada de massa podre 
de bacalhau, empada de massa podre de palmito. 

6. DO LEVANTAM ENTO DE MERCADO 
6.1. Os serviços objeto da contratação estão dentro da padronização seguida pelo órgão, conforme 
especificações técnicas e requisitos de desempenho. Para o Fornecimento a ser contratado existe um grande 
número de fornecedores existentes no mercado nac ional, que oferecem serviços dentro das especificações 
solicitadas. 

6.2. O Pregão eletrônico tipo Registro de Preço foi a modalidade selec ionada como a mais v iáve l, tendo 
em vista atender necessidades contínuas recorrentes. mas não diárias, durante o prazo de vigência da ata, sem 
implicar em obrigatoriedade de contratação. Os serviços classificados como comuns possuem padrões de 
qualidade que podem ser objetivamen te definidos pelo Edital, por meio de espec ificações reconhecidas e 
usuais no mercado. 

6.3. A Pesquisa de Preços para estimativa do valor unitário máximo a ser ace ito na licitação terá por base 
um Mapa de Preços a ser elaborado com base na Instrução Normativa SL TI/MPOG nº 73, de 05 de agosto de 
2020. que dispõe sobre os procedimentos administrativos para a real ização de pesquisa de preços para a 
aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal, autarquia e 
fundacional. A pesquisa de preço será realizada no banco de preços para cada item de material e também serão 
considerados os preços de pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação. 

7. DA ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
7.1. Fundamentação: A estimat iva do preço baseou-se em valores repassados por contratos oriundos do 
banco de preços, conforme link: https://www.bancodeprecos.com.br/ por meio de orçamentos, chegando ao 
valor estimado, conforme tabela a seguir· 

ITEM 1 DESCRlÇÃO u ID. QUANT. VALOR 
MEDIDA LICITADA UNIT. 

Coffee break matutino, devendo atender no 
mínimo a seguinte sugestão: Bebida: Café com 
e sem açúcar, água, chá em sache (03 sabores), 
suco natural da fruta ou industrializado líquido 

OI não gaseificado cm caixa de 1 lt, ( laranja, u IDADE 6000 
abacaxi, caju, goiaba, pêssego, manga, uva e 
maracujá) tradicional e l ight, água minera l, leite 
com chocolate em pó. Comida: pão de queijo, 
enroladinho de queijo com coco, biscoito de 
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queijo, rosquinhas diversas, bolo de chocolate 
com calda de chocolate, bolo de fubá, bolo de 
cenoura com calda de chocolate, mini 
sanduíche de pão brioche, mini amer icano, 
enroladinho de salsicha. salada de fruta. 
Coffee break vespertino devendo atender no 
mínimo a seguinte sugestão: Bebidas: Café com 
e sem açúcar. chá em sache (03 sabores), água 
mineral (com e sem gás), Refrigerante de boa 
qualidade (cola e guaraná normal e light), Suco 
natural da fruta ou industrializado líquido não 
gaseificado em caixa de 1 lt, (laranja, abacaxi, 
caju, goiaba, pêssego, manga, uva e maracujá) 
tradicional e I ight. Com ida: coxinha com 
catupiry quibe com catupiry. enroladinho de 
queijo, enroladinho de salsicha, empadinha de 

02 frango, empadinha de palmito. empada de UNIDADE 
massa podre de camarão, empada de massa 
podre de bacalhau, empada de massa podre de 
palmito, risote de milho, risole de presunto e 
queijo, esfirra de carne, esfirra de queijo, esfirra 
de frango. bolinha de queijo, bolinho de 
bacalhau, pastel de carne, pastel de queijo, 
pastel de camarão. pastel napolitano. croquete 
de carne, croquete de frango, croquete de 
bacalhau, sanduíches com pasta de queijo e 
presunto (pão integral ou sírio). mini pizza 
(vários sabores). (Mínimo 200 Pessoas). 
Kit Lanche: Kit para lanche composto: 0l(um) 
sanduíche, O 1 (uma) fruta, O 1 (uma) caixa de 
suco ou refrigerante de 240 m I e O 1 ( uma) barra 
de cereal. O sanduíche deve ser frio ou quente 
(03 fatias de pão de fom,a e/ou de leite ou O 1 
pão francês) e recheio dentre os Quais: queijo e 
presunto, frango desfiado com cenoura, ricota 
com espinafre, pasta de azeitona e tipo "HOT 

03 DOG"'. atum. peito de peru. ou outras sugestões IDADE 
da contratada a ser aprovado pela Supervisão 
Administrativa. 01 (Uma) fruta dentre as 
opções: maçã, banana, pera, tangerina e laranja 
(descascada) 01 (Uma) caixa de suco 200ml 
(manga, maça, pêssego. laranja. acerola. 
goiaba) ou O 1 (Um) refrigerante 240111 1 (Coca-
Cola, Jesus. Guaraná Antártica) O 1 (Uma) barra 
de cereal 75g, dentre as seguintes oocões: 

6000 

12000 
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04 

05 

(banana, maçã com canela, castanha do Pará, 
aveia banana e mel, morango com chocolate, 
morango com iogurte, inclusive em versões diet 
e light). 
A (moço/Jantar Institucional , Entrada: Mesa de 
frios completa com queijos variados, presunto, 
chester, lombinho canadence, salaminho 
taliano, quibe cru, patês variados, pães variados, 
ovo de codorna, palmito, azeitonas variadas, 
tomate seco, legumes em conservas, frutas e 
etc.; Comidinhas diversas; Salgados (fritos, 
assados, folheados); Canapés diversos; 
Almoço/Jantar: 02 tipos arroz (a decidir), filé ao 
molho (a decidir), frango (a decidir), 02 massas 
(a decidir), salada imperial (tomate seco, 
palmito, alface americana, agrião, rúcula, 
erv i I ha fresca e 02 frutas da estação); 
Sobremesa: Sorvete com caldas (sabor a 
escolher); frutas da estação, Buffet de doces 
(pavês, e mousses); Bebidas: Suco natural da 
fruta ou industrializado líquido não gaseificado 
em caixa de I lt (laranja, abacaxi, caju, goiaba, 
pêssego, maga, uva e maracujá normal e light), 
Refrigerante de boa qualidade (cola e guaraná 
normal e light), e água mineral (com e sem 
gás). 

Coquetel com serviço volante e mesas de apoio, 
material de qualidade compatível com o evento, 
com garçons para atendimento devidamente 
uniformizados. Bebidas: coquetel de frutas sem 
álcool, Suco natural da fruta ou industrializado 
líquido não gaseificado em caixa de I lt laranja, 
abacaxi, caju, goiaba, pêssego, manga, uva e 
maracujá, sabores normal e light), gelo, 
Refrigerante de boa qualidade (cola e guaraná 
normal e light), e água mineral (com e sem 
gás), todos servidos em copos de vidro. 
Cardápio padrão: pelo menos 1 O (dez) tipos dos 
itens abaixo discrim inados: canapés frios 
variados, mousse de gorgonzola, mousse de 
salmão, folhados de bacon com ameixa, 
miniquiche de espinafre, pastel assado de 
camarão, trouxinhas de palmito, tarte letes com 
creme de bacalhau, tai1eletes com creme de 
aspargos, delícia de queijo, cascatas de ovos de 

UNIDADE 10000 

UN IDADE 10000 
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codorna com molho americano. croquetes de 
frangos com catupiry, pastel folhado (diversos 
sabores), empada de massa podre de camarão, 
empada de massa podre de bacalhau, empada de 
massa odre de almito. 

8. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
8. 1. Trata-se de necessidade de disponibilização de lanches para a população que participa dos eventos 
municipais, sendo necessário a contratação de empresas através de processo licitatório para exploração das 
referidas atividades. 

9. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAM ENTO OU ÃO DA SOLUÇÃO 
9. J. Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V. do art. 40 da Lei n.0 14.133/21, o 
planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do parcelamento, quando for tecnicamente 
v iável e economicamente vantaj oso, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no 
mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala. Considerando as especificidades 
do presente objeto a demanda será parcelada, ou seja. a contratada será convocada a cada evento que o 
Município realizar. 

10. DEMONSTRATIVO DO RESULTADOS PRETENDIDOS 
10.1. Com a presente contratação, espera-se atrair o maior número de Munícipes e de v1s1tantes para 
participarem das festividades promovidas pelo município, os quais terão a sua diponibilidade a possibil idade 
de aquisição de lanches .. 

11 . PROVIDÊ 1CIAS PRÉVIAS AO CO TRATO 
11.1 ão há providências específicas a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do 

contrato. 

12. CO T RATAÇÕES CORRELATA /1 TERDEPE DE T ES 
12.1 ão se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a viabi lidade 

desta demanda. 

13. IMPACTOS AMBIE TAIS 
13.1. Se acarreta em impacto ambiental o não descarte correto das embalagens ut ilizadas durante os 
eventos os quais será comerc ial izado lanches. A contratada deverá atender aos critérios de qualidade 
ambiental, sustentabilidade socioambiental. respeitando as normas de proteção ao meio ambiente. A 
contratada será responsável pela dest inação correta de todos os resíduos gerados na execução dos serviços. 

14. VIAB ILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
14.1. Esta equipe de planej amento declara v iável esta contratação. 

Justi ficativa da Viabil idade: D iante do exposto, verifica-se que os estudos preliminares evidenciaram que a 
contratação é tecnicamente possível e adequada às necessidades desta Administração. 
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Responsáveis: 

Vargem Grande/MA, _ de ___ de 202 . 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Responsável pela Demanda 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Secretario Municipal de ____ _ 

Autoridade Competente 
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ANEXO Ili -ATA DE REG ISTRO DE PREÇOS N.0 ........ . 

A PREFEITURA MU ICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA, com sede na Rua Dr. Nina 
Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande/MA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ..... , neste ato representado(a) 
pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ...... de ..... de ...... de 202 ... , publicada no ....... de .... . 
de ....... de ..... , portador da matrícula funcional nº .............. ..... ,, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma e letrônica, para REG ISTRO DE PREÇOS nº ...... ./202 ... , publ icada no ...... de 
... ../. ... ./202 ..... , processo adm inistrativo n.º ........ , RESOLVE registrar os preços da(s)empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta A TA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)quantidade(s)cotada(s), 
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
14. 133, de 1º de abril de 202 1, no Decreto n.0 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

t. DO OBJ ETO 

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços, do Tipo Menor Preço. Visando a Futura e Eventual para 
Contratação de Empresa para Fornecimento de Lanche e Refeições para as Secretarias do Município de 
Vargem Grande/MA, Conforme Condições, Q uantidades e Exigências Estabelecidas Neste Edita l e Seus 
Anexos, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados. 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E Q UANTITATIVOS 

O preço registrado as especificações do objeto, as quantidades, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas 
na(s) proposta(s) são as que seguem: __ _ 

l
ltem Fornecedor (razão social, CNP J/ MF, endereço, contatos, representante) 
do 1 

TR 

Especificaçãd Marca \ Modelo Unidad Quantidadj Quantidade-1 Valor IPraw garam;a aui X (se exigida no (~e exigido no Máxima Mínima Un validade 
__ ___ _edita!)__ edital) , ___ __ ~- _ __ 

-- _____L - 1 - -
A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) G ERE C IADOR EPARTICIPA TE(S) 

O órgão gerenciador será o .. .... (nome do órgão) ... . 

{Além do gerenciador, não há [ou] São} órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item nº Orf!ãos Particioantes Unidade Quantidade 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação 
direta. conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REG ISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir o primeiro dia útil subsequente à 
data de divulgação no P CP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 
desde que comprovado o preço vantajoso. 

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 
financeiro. 

a formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos. 

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada 
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 
outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133. de 2021. 

O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

Após a homologação da lici tação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital 
e se obrigar nos limites dela: 

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguai aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e 

Mantiverem sua proposta original. 

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados 
na ata. 
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O registro a que se refere o item 5.4.2tem por objetivo a formação de cadastrode reserva para o caso de 
impossibil idade de atendimento pelo signatário da ata. 

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduz ir suas propostas para o 
preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item O somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas cond ições estabelecidos 
no edital, e, 

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no 
item 9. 

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no P CP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, 
no caso da contratação d ireta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, po r igual período, mediante solicitação do 
licitante ou fo rnecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente just ificada, e que a 
j ustificativa seja aceita pe la Administração. 

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 
Registro de Preços. 

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital 
ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item O, observando o item 5. 7 e sub itens, fi ca facultado 
à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de c lassificação, para 
fazê- lo em igual prazo e nas condições propostas pelo prime iro classificado. 

Na hipótese de nenhum dos lic itantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com v istas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que ac ima do preço do adjudicatário; ou 

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem c lassificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelec idas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de lic itação específica para a aqu isição 
pretendida, desde que devidamente justificada. 
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DO PREÇOS REGI TRA0OS 

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 
seguintes situaçõe : 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabil izem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133. de 2021; 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados: 

a hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 . 

o caso do reajustamento. deverá ser respeitada a contagem da anual idade e o índice previstos para a 
contratação; 

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado. conforme critér ios definidos para a 
contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

1a hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem apl icação de penalidades administrativas. 

a hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva. na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu regist ro cancelado. 

Se não obtiver êxito nas negociações. o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

a hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos eàs entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que aval iem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 202 1. 

a hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

este caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a plan ilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 
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ão hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabi l ize o preço registrado, o 
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item O, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicáve l. 

a hipótese de cancelamento do registro do fornecedor. nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de class ificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, nos termos do item O, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 
mais vantajosa. 

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabi lize o preço registrado, 
conforme previsto no item O e no item O, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que aval iem a 
necessidade de alteração contratual, observado o dispo to no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REG ISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

O remanejamento somente poderá ser feito: 

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 
participante para efeito do remanejamento. 

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

Competirá ao órgão ou à entidade gerenc iadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante. desde que haja prévia anuência 
do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios 
distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

a hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 
quantitativos dos participantes da compra central izada, nos termos do item O, a distribuição das quantidades 
para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
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9. CANCELAMENTO DO REGISTRO 00 LICITANTE V E CEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

Descum prir as cond ições da ata de registro de preços, sem motivo justifi cado; 

ão retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
just ificativa razoável; 

ão aceitar manter seu preço registrado. na hipótese prevista no artigo 27, § 2°. do Decreto nº 11.462, de 
2023;ou 

Sofrer sanção prevista nos inc isos 111 ou IV do caput do art. 1 56 da Lei nº 14. 133, de 2021. 
a hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. l 56 da Lei nº 14.133, 

de 2021, caso a penalidade aplicada ao fo rnecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro 
de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenc iadora poderá, mediante dec isão fundamentada, decidir 
pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção. 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item Oserá formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Na hipótese de cance lamento do registro do fo rnecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar 
os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro 
de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e j ustificadas: 

Por razão de interesse público; 

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força ma ior; ou 

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou 
inferior ao preço registrado, no termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto nº 11.462, de 
2023. 

10. DAS PE ALIDADE 

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 
As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido inj ustificadamente após terem assinado a ata. 

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. X I V, do Decreto nº 1 1.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão partic ipante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 
no item 9.1 , dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
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11. CONDIÇÕES GERA IS 

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Termo de Referênc ia, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata fo i lavrada em .... ( .... ) vias de igual teor, que, depo is de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se 
houvet) 

Local e data 

Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal( is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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Anexo 111 - Cadastro Reserva 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços 
- ~ais ao adjudicatário: ____ _ 

Fornecedor (ra=ão social. CNPJ/MF, endereço, contatos. representante) Item 
do 
TR I 

t 7 E_s_p-ec-ific-a-çã-o~- Mi-a-rc; r Modelo ------0-nidade--i-Quantidade Quantidade lvalor Un Prazo 
X (se exigida (se exigido no Máxima 

no edital) edital) 
Mínima I garantia 

-+- ______ L_ 
011 

validad~ 
---1.. ___ ..l.,.._ _ 

_ Seguin<.!.Q_a ordem de classifica ão, se ue rela ão de fornecedores que mantiveram sua ro osta orig inal: 
Item Fornecedor (razão social. CNPJIMF, endereço. contatos, representante) 
do 
TR - -- ~ ---

!Especificação Marca 1 

X (se exigida no 
edital) 

Modelo T Unid~Quantidade1QuantidadJ Valor u-i{ Prazo 
(se exigido no Máxima Mínima garantia 

edital) ou 

__ .,__ __ r_,__ ___ 
1 

__ j __ l valida~ 
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ANEXO IV - M I UT A DO TERMO DE CO TRATO 
Lei nº 14.133, de l º de abril de 2021 

AQ UISIÇÕES - LICITAÇÃO 

CO TRATO ADMI ISTRATIVO º .. .... ../. ... ,QUE FAZEM 
E TRE SI A UNIÃO, POR I TERMÉDIO DO (A) 

E 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VA RGEM GRANDE/MA, por intermédio da Secretaria Municipal de Agricultura, com sede na ............................. .... ................... . , na cidade de Yargcm Grande/MA. inscrito(a) no C PJ sob o nº .... ............................. neste ato representado(a) pelo(a) ................. ........ (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ...... , de .. ... de ..................... de 20 .... publicada no DOU de ..... de ............. .. de ........... , portador da Matrícula Funcional nº .......... , doravante denominado CO T RATA TE, e o(a) .............. ................ ,inscrito(a) no CNPJIMF sob o nº .................. .. ........ , sediado(a) na ................................... , em.......... ................... doravante designado CO TRATADO, neste ato representado(a) por ........................ .......... (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em ob ervância às disposições da Lei nº 14. 133, de 1 º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .. ./ ... , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

l. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (a rt. 92, I e II) 

1.1. O obj eto do presente instrumento é a contratação de ........................... nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1 

2 

UNIDADE 
DE 

MEDlDA 

Q UA T IDADE 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3. l. O Termo de Referência: 

1.3.2. O Edita l da L icitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

VALOR 
UN ITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 
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LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 
147/2014). 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCI A E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de no máximo de 5 anos contados da assinatura do contrato, 
prorrogável por até 1 O anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o contratado. 

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder p úblico, observadas as 
abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 
IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo 
a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUI TA - PREÇO (art 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ .... ... ( .... ) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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7. CLÁUSULA SÉT IMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em _/_/_ (DDIMMIAAAA). 

7 .2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice _ ____ (indicar o índice a ser adotado), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. os reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. as aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índ ice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado( ), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial. para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por aposti lamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CO TRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. otificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas: 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
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8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas ã execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1 O. A Admin istração terá o prazo de XXXXX\:'.X", a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pe lo 
contratado no prazo máximo de XXXXXX. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados ã execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSU LA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1 . O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exc lusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 
da rede de assistência técnica autorizada; 

9.3. Responsabil izar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.5. Atender ãs determi nações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 13 7. li , da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resu ltantes da 
execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terce iros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pe lo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exig ida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade re lativa à Seguridade 
Socia l; 2) certidão conjunta re lativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 
Ce11idão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
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9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9. 1 O. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (v inte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato. em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habil itação na licitação; 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Prev idência Social ou para aprendiz. bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021 ): 

9.1 4. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da 
Lei n.0 14.133, de 2021 ): 

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9. 16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
obj eto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais v igentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 

9.18. Não permitir a utilização ele qualquer trabalho do menor de dezesseis anos. exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quator=e anos, nem permitir a utili=ação do trabalho do menor de de=oito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA-GARA TIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

1 O. 1. Não haverá exigéncia de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - 1 FRAÇÕES E SANÇÕES ADMJ ISTRATIVAS (art. 92, 
K!Y) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 , o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do co111rato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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c) der causa à inexecução total do contrato: 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar docume ntação fa lsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo o u cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no a11. 5° da Lei nº 12.846. de 1 ° de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021 ); 
ii .lmpedime nto de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e ·'d" do 

subitem acima deste Contrato, sem pre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§ 4°. da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
"e". ·'f'', "g" e " h" do subi tem acima deste Contrato, bem como nas alíneas " b'', "c'' e ' •d'', que justifiquem 
a imposição de pena lidade mai grave (art. 156, §5°, da Lei nº 14. 133, de 2021). 

iv. Multa: 
1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parce la inadimplida. até o limite de 15 (quinze) dias; 
2. Moratória de ..... % ( .... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de .... . %(. .. por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.1 33, de 2021) 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7°, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (qui nze) 
dias úte is, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.1 33, de 202 1) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14. 133, de 202 1 ). 
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial. a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela auto ridade compete nte. 

11.4. A aplicação das sanções rea lizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
nº 14.133, de 2021, para as penal idades de imped im ento de licitar e contratar e de declaração de inidone idade 
para licitar o u contratar. 

11.5. a aplicação das sanções serão cons iderados (art. 156. § 1 º. da Lei nº 14.133, de 2021 ): 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
C PJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 

Página61 \ 72 



DE 

~ fLa J3V 
º_ çt:.J 

MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE- / -
(Processo Administrativo nº . _._._) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 
147/2014). 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
e) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133. de 202 l, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Admin istração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 20 13, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir o u d issimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus admin istradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado. 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14. 133. de 2021). 

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep ), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 202 1 ). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11 .1 O. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução om,ativa SEGES/ME nº 
26, de 13 de abril de 2022. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não f orem cumpridas no prazo estipulado. a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 
para o contrato. 

12.2.1. 
contratado: 

Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

a) ficará ele constituído em mora. sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
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12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.1 33/2 1, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2. 1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. 

12.4.2. 

12.4.3. 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

Relação dos pagamentos j á efetuados e a inda devidos; 

Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico
fi nanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131. caput. da 
Lei n.0 14.1 33, de 2021 ). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13. l. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos cons ignados 
no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

13. 1.1. Órgão: 

13. 1.2. 

13.1.3. 

13.1.4. 

Unidade Orçamentária: 

Programa de Trabalho: 

Fonte de Recursos: 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as d isposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais apl icáveis e, subsidiariarnente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA Q UINTA- ALTERAÇÕES 

15.1 . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021 . 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrésc imos ou supressões que 
se fize rem necessários, até o lim ite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Yargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 

P á g i n a 63 1 72 



D 

~ f aa_,~l ........ _ 

" MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE- / - --
(Processo Administrativo nº . _ ._._) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A P TICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 
147/2014). 

15.3. As a lterações contratuais deverão ser promovidas med iante ce lebração de termo aditivo, submetido à 
previa aprovação da consultoria j uríd ica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14. 133, de 202 1 ). 

15.4. Regist ros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14. 133, de 2021. 

16. C LÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante d ivulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públ icas 
(P CP), na fo rma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 , bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 91 , caput, da Lei n.º 14 .133, de 2021 , e ao art. 8°. §2º, da Lei n. 12.527, de 201 1, c/c art. 7°, 
§3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92, §1º) 

17.1 . Fica ele ito o Foro da Comarca de Vargem Grande/Ma, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1 º, da 
Le i nº 14.133/21. 

[Local],[dia}de{mêsj de[ano]. 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CO TRATA DO 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA ME OR DE 18 ANOS 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habi litação, na Licitação Pregão Eletrônico nº **/20_ -
Processo nº **/20_, instaurada pelo xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa: 

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei 
Federal nº 8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal nº 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que 
regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 2002; 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 14.133/2 1. 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

____ __, ... de ...................... de 20 _ . 

Nome da empresa+ Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE CONHECIME TO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO 
EDITAL 

TIMBRE DA EMPRESA 
( orne da em presa, CNP J e endereço da em presa) 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhec~mos o objeto do pregão e os termos constantes no Edital 

Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_ e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como temos 

todas as condições de cumprir as exigências ali contidas no que concerne à apresentação de documentação 
para fim de habilitação. 

Data: 

Nome da empresa + Carimbo 
orne do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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M I UTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔ ICO º PE-~ ~~4.>' 
(Processo Administrativo nº . _._._) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXC LUSIVAS &-i-LA--1.rl ICIPAÇÃO OE 
MlCROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso 111 da Lei Complementar nº 123/2006. com redação dada pela Lei Complementar nº 
147/2014). 

ANEXO VII - MODELO DE CARTA OE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA 
FORNECIME TO DE LA CHES E REFEIÇÕES A SER APRESE TADA APÓS A DISPUTA E 
READEQUADA AO ÚLTIMO LA CE 

TIMBRE DA EMPRESA 
( ome da empresa, C PJ e endereço da empresa) 

AO A PREGOEIRO A da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
LICITA ÃO PREGÃO ELETRONICO Nº **/20 - PROCESSO Nº **/20 
Fornecedor: 
C PJ: Inscrição Estadual: 
Endereço: Bairro: 
CEP: C idade: Estado: 
Te lefone: E-mail: 
Banco: A ência: Conta Corrente: 
VALIDADE DA PROPOSTA: no mín imo 60 sessenta dias. 
PREVISÃO DE ENTREGA: 

O CASO OE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUE O PORTE, ASSINALE: 
( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da 
Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos 
enviados - DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 

IMPORTANTE: 
1. Fica a municipal idade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe convier, 
sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização. 
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo lici tatório. 

>- Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte 
(carga e descarga) até o destino. taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas. previdenciárias, fiscais e 
comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

Rua Dr. N ina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MI\ 
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(Processo Administrativo nº. _._._) - - ~ 
LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PAÇÃO DE 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
(Artigo 48, inciso Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 

147/2014). 

XXXXX . ... de ...... .. . de 20 

Nome da empresa + Carimbo 
o rne do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
C PJ nº 05.648.738/0001 -83 - E-Mail: vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1 I 03 

P ág ina68 172 



11...0 ,e '-'e-. 
~r ~ 
~ 
~ f La j~Ç 
e.> 

MINUTA DO EDITAL PREGÃO EL ETRÔNICO Nº PE-_/ __ € P~ 18 
(Processo Administrativo nº. _ ._ ._) 

LICITAÇÃO DIFERE CIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PA 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso llI da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 
147/20 14). 

ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Ao (a) Pregoeiro do Município xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento 
de licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_, instaurado 
pela Prefeitura Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao 
(a) Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços 
decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do obj eto, em 
função de alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.0 8.078 - Código de Defesa do 
Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº **/20 - Processo nº 
**/20_, real izado pela Prefeitura de xxxxxxxxxxxxx - Ma. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

_____ , em_ de _ _ _ de 20 

Nome da empresa + Carimbo 
orne do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Yargem Grande/MA 
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(Processo Administrativo nº. _ ._._) 
LICITAÇÃO DIFERE CIADA COM ITE SE COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
(Artigo 48, inciso lII da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Le i Complementar nº 

147/2014). 

ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER 
UMA ME OU EPP). 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

( ) MICROEMPRESA 

( ) EM PRESA DE PEQUE O PORTE 

_ _____ _____ ___________________ , inscrita no (Razão Social 
da Empresa) CNPJ nº _ _ _______ , Endereço: ________ ____ __ _ 

DECLARO, sob as penas da le i, que a empresa _ _ ___ ____ , inscrita no CNPJ nº 
cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 

pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º, 
estando apta a usufruir o tratam ento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a 
empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
14.1 2.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais defe itos ou restrições existentes na 
documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 

( ) SIM ( )NÃO 

Local/ Data 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. ina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
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M I UTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔ ICO º PE-_/ __ -~ 

(Processo Administrativo nº . _ ._ ._) 
LlCIT AÇÃO DIFERENCIADA COM ITE S E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUE O PORTE 
(Artigo 48. inciso Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 

147/2014). 

ANEXO X 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

(nome empresarial da licitante) __________ inscrita no CNPJ nº: ______ ___ ~ 
com sede na ____________ (endereço completo ) _________ ___ , por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) _____ _______ ___ , infra-assinado. 
portador(a) da Carteira de Identidade nº _________ _ e do CPF/MF nº 
____________ , para fins do presente processo licitatório, DECLARA não possuir em seu 
quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em l inha reta ou colateral. por consanguinidade ou 
afinidade. até o terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxx que 
impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico nº **/20_ 

xxxxxxxxxxxxxxx, ............ de ............................... de .......... .. 

orne da empresa + Carimbo 
orne do responsável lega l da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
C PJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: vargemgrande.licitacao@gmail.com Fone: (98) 3461-1103 
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MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-- ~G 
(Processo Administrativo nº. _._._) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITE SE COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso 111 da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 
147/2014). 

ANEXO XI - Modelo Carta Proposta do objeto 

(Local e data) 

Prefeitura Municipal de Yargem Grande - MA. 
Comissão Permanente de Lic itações - CPL 
Ref.: Pregão Eletrônico nº __ _ 

Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com os quais estamos plenamente de 
acordo , apresentamos nossa proposta para Registro de Preços, do Tipo Menor Preço, Visando a Futura e 
Eventual para Contratação de Empresa para Fornecimento de Lanches e Refeições para as Secretarias do 
Mun ic ípio de Yargem Grande/MA, Conform e Condições, Quantidades e Exigênc ias Estabelecidas Neste 
Edital e Seus Anexos. 

O valor global de nossa proposta é de R$ ___ __ ('-__ _,e""x""te"'-n:.:ecs-"'-o __ ~ ), conforme detalhado na 
Planilha de Quantidades e Preços anexa. 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são estimativos, e 
poderão variar para mais ou para menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA, observados os 
limites legais. 

Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do Certame, caso nos seja adjudicado o 
objeto da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário estabelecidos pela 
PREFEITURA para a assinatura do Contrato. 

Atenciosamente, 

OBSERVAÇÃO: PREENCHIMENTO OBRIGATORIO COM TODOS OS DADOS CONTIDOS 
CONFORME ITENS PARA COTA ME/EPP. 

Rua Dr. ina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
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ASSESSORIA JURIDICA DO MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE - MA 

PARECER JURÍDICO N" 030/2024 - ASSEJUR/CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO º 0101.07417.2023 

1 TERESSADOS: Secretaria Municipal de Administração 

ASSU TO: Registro de preços, do tipo menor preço, visando a futura e eventual contratação de empresa 

para fornecimento de lanches e refeição para as Secretarias do município de Yargem Grande - MA 

BASE LEGAL: Lei N" 14. 133/2021, Decreto Municipal 28/2023 

✓ RELATÓRIO: 

EMENTA: PARECER JURJDICO - DIREITO 

AD~HNISTRATIVO. PREGÃO ELETRÔi'-lCO. LEI 

14.133/21 E DECRETO MUNICIPAL 1\º 2812023 -

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, DO TIPO 

ME 'OR PREÇO, VISANDO A FUTURA E 

EVE:-lTUAL CO:-lTRATAÇÃO OE EMPRESA 

PARA FOR:--IECIMENTO DE LA.'IC!IES E 

REFEIÇÃO PARA AS SECRETARJAS DO 

MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE MA. 

ANÁLISE JURIDCA DO PROCEDIMENTO E 

Mll\vTAS. POSSIBILIDADE 

Trata-se de expediente de processo administrativo que tem por finalidade a 

emissão de parecer jurídico da legalidade do processo em epígrafe, tendo como objeto o registro de preços, 

do tipo menor preço, visando a futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de lanches e 

refeição para as Secretarias do município de Vargem Grande - MA. 

Os autos foram regulannente fonnalizados e encontram-se instruídos com os 

seguintes documentos, no que importa à presente análise: 

✓ Documento de fonnalização de demanda; 

✓ Estudo Técnico Preliminar. 

✓ Análise de Risco: 

✓ Intenção de registro de preços; 

✓ Pesquisa de preços: 

✓ Tenno de Referência; 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 

CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgranderi,a@hotmail.com 



✓ Documento do Setor Contábil infonnando a existência de dotação 

orçamentaria: 

✓ Autorização do órgão: 

✓ Autuação do processo: 

✓ Minuta de edital e contmto. 

É breve relatório. 

1. ANÁLISE JURIDICA 

1.1 - FINALIDADE E ABRA CIA DO PARECER JURÍDICO 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada 

no controle prévio de legalidade. confonne estabelece o artigo 53, I e IL da Lei nº 14.133. de 202 1 ( ova 

Lei de Licitações e Contratos - NLLC): 

Art. 53. Ao Ona.1 da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órg!lo de 

assessoramento juridko da Administração, que reaU2ará controle prévio de legoUdade medh111te 

an:ilise juridka da contratação. 

§ 1" Na elaboração do parel'er juridico, o órgão de assessoramento juridko da Administração 

deverá: 

I • apreciar o processo lkltalório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de 

prioridade; 

II - redigir sua manifestação cm UnglJagem simples e tompreensivel e de fonna clara e objetiva, 

com a preciaç;lo de todos 05 elemento indispensáveis à contratação e com exposiç;lo dos 

pressupostos de falo e de direito levados em considcrJçi\o na análise jurídica; 

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prév io de legalidade 

se dá em função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação. não abrangendo. 

portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de conveniência 

e oportunidade. Em relação a esses, oportuno registrar o teor Enunciado BPC nº 07. do Manual de Boas 

Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União: 

Emmc1ado BPC nº 7 
A manifestação consultiva que adentrar questão 1urid1ca com potencial de s1gmfica11vo reflexo em 

aspecto 1écmco deve conter 1us1,r,ca11va da necessidade de fazê-lo. evitando-se pos1c1onamcn1os 

conclusivos sobre temas não Jrirldicos. tais como os técnicos. admm1s1rat1vos 0 11 de conveniência 011 

oportunidade. podendo-se. porém. sobre estes emihr op,mõo ou formular recomendações. desde que 

enfat1:ando o caráter discr1c1onáno de seu acaiamemo. 
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De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo. 

inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação do 

preço estimado, tenham sido regulannentc determinadas pelo setor competente do órgão. com base cm 

parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público. 

Oponuno esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento juridico exercer 

a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos, tampouco 

de atos já praticados. Incumbe a cada wn destes observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de 

atuação. 

Finalmente. deve-se saJientar que determinadas observações são feitas sem caráter 

vinculativo, mas cm prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incwnbe. dentro da 

margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei. avaliar e acatar. ou não. tais ponderações. ão 

obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do 

processo sem a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração. 

1.2 - PLANEJAMENTO DA CO TRATACÃO 

Lei nº 14. 133/ 2021 estabeleceu que fase preparatória do processo licitatório é 

caracterizada pelo planejamento e deve compalibiliz.ar-se com o plano de contratações anual e com as leis 

orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem 

interferir na contratação (artigo 18, caput, da lei 14133/202 1 ). 

O anigo 18 da Lei nº 14.133/2021. clenca providências e docwnentos que devem 

instruir a fase de planejamento, confonne abaixo transcrito: 

Art. 18. A fase preparatória do processo Ucitatório é caracterizada pelo planejamento e dc,·c 

compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do a,1. 

12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentária.s, bem como abordar todas as 

considerações técnicas, mercadológicos e de gestão que podem interferir na contrutaçào, 

comprccndidos: 

1 - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico prelim inar que 

caracterize o Interesse púbUco envolvido; 

li - 11 definição do objeto para o a tendimento da necessidade, por meio de termo de reforênria , 

ant~projeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso; 

Ili - a definição das condiçcles de execução e pagament,o, das garantias exi~idas e ofertadas e das 

condições de recebimento; 
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IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua fom1ação; 

V - a elaboraçllo do edita l de licitaçllo; 

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente 

e-orno anexo do edjtaJ de Ucitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de obras e 

serviços de engenharia, obscnados os potenciais de economja de escala; 

VIII - a modaUdade de licitação, o critério dl' julgamento, o modo de disputa e a adequação e 

eficiência da fomrn de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta a pta a 

gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo 

o ciclo de vida do objeto; 

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de exigêndris d<' 

qualificação técnica, mt'd lante indicação das parcelas de maior relevânria técnka ou ,·a lor 

signlflcativo do objeto, e de qualificação econômko-flnanceira, justiflcativa dos c-ritérios de 

pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento pot' melhor técnica 

ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio; 

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da lkitaç.ào e a boa execução 

cont ratual; 

XI - a motivação sobre o momento da djvuJgação do orçamento da licitação, observado o art. 24 

desta Lei." (grifou-se) 

De uma fonna bem abrangente. o planejamento da contratação pressupõe que a 

própria necessidade administrativa seja investigada, a fim de se compreender o que fundamenta a requisição 

adnúnistrativa. Neste sentido, ressalte-se que a identificação da necessidade administrativa deve considerar 

também o desenvolvimento nacional sustentável, que é princípio e objetivo das licitações (artigo 5° e artigo 

li , IV. da Lei nº 14.133. de 2021). 

Uma vez identificada a necessidade que antecede o pedido realizado. pode-se 

então buscar soluções disponíveis no mercado para atender referida necessidade, que inclusive podem se 

diferenciar do pedido inicial. Encontrada a melhor solução, caso disponível mais de uma, aí sim inicia-se a 

etapa de estudá-la, para o fim de definir o objeto licitatório e todos os seus contornos. Em linhas gerais, a 

instrução do processo licitatório deve revelar esse encadeamento lógico. 

Alguns dos elementos serão abaixo examinados. 

1.3 - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

Estudo Técnico Preliminar - ETP da contratação deve conter, de fonna 

descrição da necessidade da contratação. com especial atenção à demonstração do 
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interesse público envolvido. Também é preciso que sejam abordadas as 

mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação. 

técnicas. 

O artigo 18, § 1°, da Lei nº 14. 133. de 2021. apresenta os elementos que devem 

ser considerados na elaboração do ETP: 

I - descrição da necessidade da confrataçilo, considerado o problema a se,· resolvido sob a 

perspectJva do interesse público; 

li - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que 

elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração; 

III - requisitos da contratação; 

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de dlculo e 

dos documentos que lhes dão suporte, que considerem inte rdependências com outras 

contratações, de modo a posslbUltar economia de escala; 

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das al ternativas possiveis, e j ustilk atlva 

tém lca e econômica da escolha do tipo de solução a contrata r; 

VI - estimativa do valor da contratação. acompanhada dos pn'ços unitários referenciais. das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poder.lo cons ta r de anexo 

d assiflcado, se a Administração optar por p,-eservar o seu sigilo a té a conclusão da licitação; 

VII - descrição da solução como um todo, Inclusive das exigências relacionadas à manutenção e 

à assistência técnica, quando for o caso; 

VIII - j usfifkatlvas para o parcelamento ou não da contrai.a ção; 

[X - demonstrativo dos resultados pretendidos em tennos de economicidade e de melhor 

aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disporúveis; 

X - providências a serem adotadas pela Administr.1çilo previamente à celebração do contrnto, 

inclusive quanto à capacitação de s;>rvldores ou de empregados para flscalizaç:lo e gtstào 

contratual; 

XI - contr,lfações correlatas e/ou interdeptndentes; 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respecti,·as medidas mitigadoras., inchúdos 

requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para 

desfailmento e reciclagem de bens e refugos, quando apUcá, ·el; 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 

necessidade a que se destina." 

É certo que o ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, 

IV. VI, VIll e XIII, acima, conforme expressamente exigido pelo §2° da referida norma. Quando não 

18, §1°. deverá a Administração apresentar as devidas 

No presente caso, os seividores da área técnica e requisitante elaboraram o estudo 

. Apesar de se tratar de documento ex1remamente técnico. cuja avaliação cabe. cm última 
5 
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instância, ao próprio órgão assistido, no caso em comento contém as previsões nccessán11'!:-felacl1 

art. 18, § 1°, da Lei nº 14.133, de 202 1. 

De análise do documentos acostados nos autos, notadamente dos aspectos legais. 

sem adentrar ao viés técnico, vislumbro que consta a demonstração dos seguintes elementos: a) necessidade 

da contratação, b) previsão no plano anual de contratação, c) estimativas das quantidades. d) estimativa do 

preço da contratação; e) justificativa para parcelamento; i) posicionamento conclusivo sobre a adequação 

da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina, o que demonstra que aparentemente o 

ETP preenche os requisitos previstos na legislação cm comento. 

1.4 - ANÁLISE DE RISCOS 

O art. 18, inciso X, da Lei nº 14. 133/21 estabelece que o planejamento da 

contrntação deverá contemplar a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa 

execução contrntual. 

No caso concreto. verifica-se que a Administração elaborou o gerenciamento de 

risco, sendo conveniente ressaltar que atendeu ao exigido supra. 

1.5 - PESQUISA DE PREÇOS 

A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que o 

caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados. critérios ambientais. etc.). 

possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico. 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir efetivamente, 

a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração obtenha. no rrúnimo. três cotações 

válidas. Se não for possível, deve consignar a justificativa nos autos. 

Alerta-se, porém, que o atendimento ã orientação da Egrégia Corte de Contas nem 

sem, é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comwlS são a limitação ao universo 

~ sas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no varejo, quando o volume da contratação 

entual ganho de escala, com redução dos preços obtidos. 
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Assim, para evitar distorções, "além de realizar pesquisa que SC'1~:te"Q 

características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado recomende. é salutar que 

a Adnúnistração busque ampliar sua base de consulta através de outras fontes de pesquisa". tais como bases 

de sistemas de compras e avaliação de contratos recentes ou vigentes. 

Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo pertinente ã 

contratação desejada (Acórdão nº 1.782/2010-Plenário) e que não pode haver vínculo societário entre as 

empresas pesquisadas (Acórdão nº 4.561/2010-1ª Câmara). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 

aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para verificar a existência de recursos 

suficientes para custeá-la. 

Por fim. ficou certificado que todos os orçamentos utilizados para o balizamento 

de preços foram juntados aos autos, se estes foram corretamente inseridos no quadro demonstrativo de 

preços e, por fim. se os preços baliz.ados estão corretamente inseridos no Tcm10 de Referência. 

1.6 - TERMO DE REFERÊNCIA 

Confonne a Lei 14. 133. de 2021 , licitações para aquisições de bens e para a 

contratação de prestação de serviços, bem como as contratações díretas, deverão ser precedidas de Tenno 

de Referência, que consiste em documento da fase interna que contém todas as infom1ações necessárias 

para aquisição de um bem ou serviço. O Temo de Referência. devidamente autorizado pela autoridade 

competente, é o documento que deve conter todos os elementos capazes de delimitar. de fonna clara, 

concisa e objetiva todas as características do objeto ou do serviço a ser contratado. 

O Tenno de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão e deve conter 

todos os e lementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, como a sua descrição detalhada. o 

orçamento estimativo de custos e o cronograma fisico-financeiro da execução. 

Tal documento deve propiciar a avaliação do custo pela Administração. a 

• ão dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução contratual. Quanto ao Tenno de 

• , infere-se da lei de regência que deve deixar clara a definição do objeto do certame pela 

pelente. Nos autos, percebe-se a consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante 

la autoridade competente, constante da minuta de Edital. 
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lllubnca 

Para a licitude da competição impende também que a definição do o ~eto, rcíletida 

no Tenno de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, evitando-se detaJhes excessivos. 

irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à limitação da competitividade do certame. Registre

se que não incumbe à Assessoria Jurídica avaliar as especificações utiUzadas, dado o seu caráter 

eminentemente técnico, recomendando-se à Administração que verifique o cumprimento deste requisito. 

nº 14.133. de 2022: 

O Tenno de Referência deve contemplar as exigências do artigo 6°, X.XIII. da Lei 

XXII! - tenno de referência: documento nl'Cessário para a contratação de bens e serviços, que 

deve conter os seguintes parân,etros e elementos descritivos: 

a) deflnlçiio do o bjeto, Incluídos sua natureia , os quantitativos, o pr-aio do contrato e, se for o 

caso, a possibilidade de sua prorrogação; 

b) fundamentaçilo da contrataçilo, que consiste na referência uos es tudos técnicos preli.mlna rt>s 

cor respondentes ou, quando não for posslvel d.ivulgar esses estudos. no extrato das panes que 

não contiverem informações sigilosas; 

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o cid o de vida do o bjeto; 

d) requisitos da contratação; 

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato de,•erá produzir 

os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerrnmento; 

f) modelo de gestilo do contrato, que descreve como a execuç:lo do objeto será acompanhada e 

fiscalizada pelo ó rgão ou entidade; 

g) critérios de medição e de pagamento; 

h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 

i) estimativas do valor da contrataç-lo, acompanhadas dos preços unitários referenclab, das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmet ros utilizados para 

a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado 

e classificado; 

j ) adequação orçamentária; 

( ... ) 

No presente caso, o Termo de Referência atende o disposto na legislação vigente. 

1.7 - PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORCAME TÁRIOS 

Lei Federal nº 14. l33/2 l estabelece que a realização de licitação depende da 

recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras ou 

executadas no exercício financeiro cm curso, de acordo com o respectivo cronograma. 
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No entanto, por se tratar de certame licitatório destinado ao registro de preços, 

resta dispensada a apresentação do parecer contábil para o lançamento do certame. a teor do dispositivo 

legal. cujas rubricas deverão ser apresentadas tão somente por ocasião da contratação. 

1.8- DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA 

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina que as obras, serviços. 

compras e alienações da Administração Pública serão precedidas de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos especificados na legislação. 

A lic itação configura procedimento administrativo mediante o qual a 

Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa. caracterizando-se como ato adnünistrativo 

fonnal, praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado cm estrita conformidade com os princípios 

estabelecidos na Constituição Federal e na legislação infraconstitucional. 

Com vistas nisso, o legislador infraconstitucional, para dar plena aplicabilidade do 

preceito constitucional supra, positivou em nosso ordenamento pátrio a nova Lei de Licitações nº. 

14. 133/21, a qual estabelece as diretrizes gerais a serem observadas pelo administrador público quando da 

realização de seus procedimentos de contratações, bem como entabula as possíveis modalidades de licitação 

que poderão ser adotadas na busca da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

No caso dos autos, nota-se que a autoridade competente optou pela modalidade 

licitatória pregão eletrônico, a qual possui sua regulamentação legal encampada na Lei nº. 14.133/2 1 e 

Decreto Municipal nº 028/2023. 

O texto normativo disciplina em seu a rtigo 6°. inciso XLI. que o pregão é a 

modalidade destinada a aquisição de bens e serviços comuns, e o inciso Xlll do mesmo nonnativo destaca 

que são considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam 

ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

O Consulente tem a pretensão de realizar processo licitatório na modalidade 

gão Eletrôrúco, com fulcro no dispositivo abaixo transcrito. tendo em vista tratar-se de aquisição de bem 

p., qual seja, aquele cujos padrões de desempenJ10 e qualidade possam ser objetivamente defi nidos 

por meio de especificações usuais de mercado. Vejamos: 

Lei n• 14.133/2021 
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Art. 6• Para os fins desta u i, consideram-se: 

( ... ) 
XIII -bens e serviços comuns: aqucl1:s cujos padrõrs de desempe nho e qua lidade podem s(>r 

objetivamente definidos pelo edita l, por meio de especificações usuais de mt'rcado; 

( ... ) 

Desta fonna, cwnpre asseverar que a adoção da modaJidade licitatória denominada 

Pregão, somente pode ser utilizada na contratação de bens e serviços comuns. Importa. assim, destacar o 

entendimento doutrinário sobre a definição de bens e serviços comuns: 

O conceito (mdetermmado) de "'bem ou serviço comum·· poss111 as segumres carac1erist1cas básicas: 

d1spomb1/1dade no mercado (o objeto é encontrado fac1/mente no mercado). padrom:ação 

(predeterminação. de modo obje11vo e 1mforme. da qualidade e dos am buros essenc1a1s do bem 0 11 do 

serviço) e casuísmo moderado (a quabdade "comum·· deve ser verificada em cada caso concreto e 

não em termos abstratos). (Rafael Carvalho Re-..ende Obve1ra. l1c11ações e Contratos Admm1srra11vos. 

Portaiuo, o conceito de bens e serviços comuns inclui o padroniwdo. o casuísmo 

moderado e ainda aqueles serviços que podem ser descritos objetivamente. Nesse mesmo sentido é o 

entendimento do Tribunal de Contas da União, in verbis: 

No tocante à adequaçilo da modalidade de licitação escolhida, entendo que 

os prodntos/serviços demandados pelo T &1' podem ser enquadrar como 

bens comuns, uma V e'l que apresentam padrões claros de desempenho e de 

q ualidade objetivamente definidos no edital, compa tíveis com o padrão de 

mercudo. nos termos do art. 2•. §t•, do Decreto nº SASOnoos (TCU -

Acórdão l 114n006 - Plenário). 

No caso vertente, da análise dos autos do processo encaminhado, cm especial dos 

tcnnos constantes do Tenno de Referência e justificativa anexos, pressupõe-se que o objeto a ser licitado 

enquadra-se dentre o conceito de bens e serviços comuns. o que viabiliza a adoção do pregão como 

modalidade licitatória e o exame dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame proposto. 

Nos tennos do já mencionado ao norte, a análise aqui realizada restringe-se aos 

aspectos legais do procedimento e não à verificação técnica do objeto licitado. Deste modo. a verificação 

-casuística dos elementos que instruem o processo de licitação aponta pela possibilidade jurídica da 

ção da modalidade pregão eletrônico como pretendido. 
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Uma vez superada a análise quanto à viabilidade da utili.zaçãoNtJt-tt\O<l 

pregão eletrônico. é de suma importância proceder a uma rigorosa avaliação quanto aos requisitos legais 

indispensáveis a sua perfecúbilização. 

Como dito anteriormente, o Pregão Eletrônico é regido por legislação nacional, 

bem como por Decreto Municipal, sendo certo que dentre suas nonnas estabelece os procedimentos 

preparatórios que deverão ser observados pela Administração quando da adoção desta modalidade 

licitatória Neste sentido dispõe o art. 18 da Lei 14. 133/21. ipsis litteris: 

Art. 18. A fase preparatória do processo lidtatório é caracterizada pelo planejamento <' deve 

compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 

12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as 

considerações técnJcas, mercadológicas e de gestão que podem interftrir na contrataçilo, 

compreendidos: 

1 - a descrição da necessidade da contratação fundamentada cm estudo técnlco preliminar que 

caracterize o interesse público envolvido; 

11 • a definição do objeto para o atendimento da necessidade, po r meio de tem10 de referência, 

anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, rnnfonne o caso; 

Il i • a defm.ição das condições de execução e pagam ento, das garantias exigidas e ofertadas e das 

condições de reccbintento; 

IV • o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua fonnação; 

V • a elaboração do edital de licitaç.ilo; 

VI • a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente 

corno anexo do edital de licitação; 

VII • o regime de fornecin1ento de bens, de prestação de serviços ou de execução d<' obras e 

serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de escala; 

VIII • a modalidade de licitaç-lo, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e 

eficiência da forma de combinação desses par-.1metros, para os fins de seleção da pro posta apta a 

gerar o resultado de eontntaçílo mais vant.ajoso para a Administração Pública, <"onsiderado todo 

o ciclo de vida do objeto; 

IX • a motivação circunstancl.ada das condições do edital, tais como justificativa de exigênfins de 

qualificação técnJca, mediante Indicação das parcelas de maior relevância técnica ou \llllor 

significativo do objeto, e de qualificação econôrnico-fmanceira, justificativa dos crité rios de 

pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas Ucitaçõcs com julgamento por melhor ti'cnJca 

ou técnJca e preço, e justificativa das regras perti.nentes à participação de empresas em consórcio; 

X • a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução 

contratual; 

XI • a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o ar1. 24 

d<'sta Lei 
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Diante disso, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos 

autos. no intuito de verificar a regularidade juridica do caso em exame. ou, se for o caso. apontar as 

providências que ainda devem ser adotadas pela Administração. 

É importante salientar que a teoria dos motivos detemünantes preconiz.a que os 

atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os efeitos 

j uridicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. Recomenda

se. por isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos e corresponder à real 

demanda da Municipalidade, sendo inadmissíveis especificações que não agreguem valor ao resultado da 

contrntação, ou superiores às necessidades do Município, ou, ainda. que estejam defasadas tecnológica e/ou 

metodologicamente. 

1.9 - DO REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 

O Registro de Preços (previsto no artigo 78, inciso IV) é uma modalidade de 

cotação em que existe a possibilidade de se gerar uma contratação posterionnente. Deste modo, ele é wn 

conjunto de procedimentos para registro fonnaJ de preços relativos à prestação de serviços e também de 

aquisição de bens, para contratações em editais abertos e em contratações futurns. 

De acordo com o jurista Marçal Justen Filho. "o SRP consiste em um contrato 

normativo. resultante de um procedimento licitatório específico. Estabelece regras vinculantes para a 

Administração Pública e wn particular relativamente a contratações futuras. em condições 

predetenninadas". Ainda mais: "não é gerada obrigação de contratar, mas o Poder Público está vinculado 

pelos tennos do resultado da licitação e deve respeitar as condições ali previstas e assume uma pluralidade 

de obrigações. 

De forma a trazer mais agilidade para a contratação e evitar a formação de 

estoque, prática danosa para a adnúnistração pública, o SRP tem como objetivo tomar possíveis 

contratações simultâneas ou sucessivas, sem a necessidade da reafü,ação de procedimentos individuais para 

cada item. Isto é especialmente importante no caso de itens perecíveis e com prazos de validade curtos. Por 

isso mesmo, o SRP é de grande vantagem para micro e pequenas empresas. Isto porque o fornecimento não 

ten necessidade de ser imediato, podendo até mesmo ser parcelado, desde que respeitada a validade da ata 
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De acordo com a Nova Lei nº 14.133/2021, foram impleme das impg 

modificações no procedimento. Isto nos termos em que já eram utilizados na prática e pela adoção do 

entendimento jurisprudencial dos tribunais de contas. Assim, a Nova Lei visou clarificar o tema de maneira 

detalhada, aperfeiçoando as regras e disciplinando o procedimento sem perder sua finalidade. 

As modalidades de licitação possíveis de se utilizar neste procedimento são a de 

Concorrência e a de Pregão. Com a Nova Lei de Licitações nº 14.133/202 1, existe a possibilidade do 

Sistema de Registro de Preços, na forma de regulamento, ser utilizado nas hipóteses de inexigibilidade e de 

dispensa de licitação para a aquisição de bens ou para a contratação de serviços por mais de um órgão ou 

entidade. Logo, o Sistema de Registro de Preços poderá ser usado para a contrntação de bens e serviços, 

incluindo obrns e serviços de engenharia, segundo o artigo 82 § 500 da Nova Lei. 

Neste caso específico, foram observadas as seguintes condições: realização prévia 

de ampla pesquisa de mercado; seleção de acordo com os procedimentos previstos em regulamento; 

desenvolvimento obrigatório de rotina de controle; atualização periódica dos preços registrados; definição 

do período de validade do registro de preços; inclusão, em ata de registro de preços, dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços em preços iguais aos do licitante vencedor na sequência de classificação 

da licitação e inclusão do licitante que mantiver sua proposta original. 

No que diz respeito ao prnzo de vigência da ata de registro de preços, o novo 

dispositivo será possível que a ata inicialmente firmada de um ano seja prorrogada por igual período, desde 

que comprovado preço vantajoso. Isto auxilia a Administração em casos concretos com a extensão da 

vigência de contratos finnados. 

Ante a identificação constante no preâmbulo do Edital, os itens presentes em suas 

cláusulas e a instrução dos autos do processo para a fase preparatória, contendo todos os elementos exigidos, 

resta evidente que o Edital do Pregão Eletrôrúco atende as detenninações expressas na Lei nº 14. 133/21. 

Deste modo, o sistema de contratação adotado para o certame em questão. desde 

a sua origem é aquele previsto na Lei nº 14.133/21, assim, sob esta perspectiva, o Edital encontra-se em 

perfeita consonância com a Lei nº 14.133/2021. 

1.10 - AUTORIZACÃO PARA ABERTURA DA LICITAÇÃO 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 l Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 

13 



+ttVÃRCEM 
· ♦ ~Ã GRANDE 

.... 0DE1..,. 
~r ~~ 

r; ~ 

3 f'- l,!S& ,t\ 

u~ 
Superàdas as etapas relativas ao planejamento da contra 

do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa. torna-se possível ao gestor avaliar a oponunidadc 

e a converuência de se realizar a contratação. 

Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização para a 

abertura da licitação. No presente caso. tal exigência foi cumprida 

1.11 - DESIGNAÇÃO DO AGENTE DE CONTRA TACÃO E EQUIPE DE APOIO 

Para a realização da Licitação. a autoridade competente deve designar um agente 

de contratação, dentre os servidores desta Municipalidade, cujas atribuições incluem o recebimento das 

propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação. bem como a habilitação e a 

adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. Anote-se que o servidor designado deve ter 

realizado capacitação específica para exercer a atribuição. 

os autos, consta a designação do agente de contratação e a publicação deste ato. 

em atendímento à prescrição legal. 

Está designada também, pela mesma autoridade, uma equipe para apoiar o agente 

de contratação cm suas atividades, integrada em sua maioria por servidores ocupantes de cargo efetivo ou 

emprego da administração, preferencialmente pertencentes ao quadro permanente da Prefeitura Municipal 

de Vargem Grande - MA. Percebe-se preenchido este requisito. 

1.12 - MINUTA DE EDITAL E SEUS ANEXOS 

Segundo o art. 18, incisos V da Lei 14.133/21 o processo licitatório deve ser 

instruido com a minuta de edital e seus anexos, dentre os quais a minuta do contrato - o que foi atendido. 

O artigo 25 da Lei nº 14. 133. de 202 l , trata dos requisitos a serem observados por 

casião da elaboração da minuta de edital, tendo seu § lº expressamente autorizado a utilização de minutas 

IJIIIIIU{U·zadas, nas situações em que o objeto assim pennitir. 

Forçoso lembrar que o art. 18, inciso IX. da Lei nº 14.133, de 202 1, exige que a 

ria seja instruída com motivação circunstanciada das condições do edital, tais como: 
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1) justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indkação das parrdas de maior 

rclcvlinda técnica ou va.lor significativo do objeto 

l i) justilicati\la de exigências de qualificação econômico-financeira; 

III) justlficativa dos c ritérios d<- pontuaçi\o e julgamento das propostas técnkas, nas licitações 

com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço; e 

IV) justificativa das regras pertinentes à partidpaçào de empresas em consórcio. 

Nesse sentido, analisando os autos. verifica-se que as devidas motivações constam 

expressamente aplicáveis no caso concreto, constam na mfoula do edita l da licitação, 11,10 se apresentando 

como c láusulas restritivas à ampla competitividade. 

Quanto a legalidade, precipuamente, lanlo a minuta do edital quanto a do contrato 

encontram-se em sintonia com o preconizado pela legislação vigente. 

2 - DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, da análise dos documentos ora apresentados, esta Assessoria 

entende pela regularidade da escolha da modalidade Pregão Eletrônico. abstraídas as questões técnicas e 

resguardado o poder discricionário do gestor público quanto à oportunidade e conveniência da prática do 

ato administrativo, OPINO pela aprovação da minuta do edital e seus respectivos anexos. bem como da 

minuta do contrato. 

É o parecer. S.M.J. 

Vargem Grande - MA, 13 de março de 2024. 

ttJ,~Jdfd,fã 
Assessor Jurídico/CPL 

OAB/MA 17.018 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-018/2024-C~/ 
(Processo Administrativo nº. 0101.07417.2023) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQ UENO PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 

PREGÃOELETRÔNICO 
PE-018/2024-CPC/PMV G 

147/2014). 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0101.07417.2024 

CONTRATANTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE - MA 

.- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

OBJETO 
REGISTRO DE PREÇOS, DO TIPO MENOR PREÇO, VISANDO A FUTURA E 
EVENTUAL PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
LANCHES E REFEIÇÕES PARA AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE VARGEM 
GRANDE/MA, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊ CIAS 
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

VALORTOTAL DA CONTRATAÇÃO 
O ORÇAMENTO SIGILOSO BASEADO NO ART. 24, DA LEI Nº 14.133/2021 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 22 de Abril de 2024 às 09:00 horas (horário de Brasília) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA: 
ABERTO 

PREFERÊNCIA PARA ME/EPP/EQUIPARADAS: 
SIM 

LOCAL: 
Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mafo Bra~il 
www.licitamaisbrasil.com.br 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Yargem Grande/MA 
CNP J nº 05.648.738/0001 -83 - E-Mail: vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 346 1-1 103 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-018/2024-CPL VG 
-- ---(Processo Administrativo nº. 0101.07417.2023) 

LICITAÇÃO DlFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQU ENO PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 
147/2014). 

PREÂMBULO 

Toma-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNIC IPAL DE VARGEM 
GRANDE, Estado do Maranhão, por meio do Pregoeiro Municipal, instituído pela Portaria nº. 008/2024, de 
05 de Janeiro de 2024, torna público para conhecimento dos interessados que no dia 22 de Abril de 2024, 
horário: 09:00hs, que na Comissão Permanente de Licitação, na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, 
Vargem Grande - MA, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma, ELETRÔNICA, na forma de 
Registro de Preços, com critério de julgamento Menor Preço, Por Item, nos termos da Lei nº 14. 133. de 1 ° 
de abril de 202 1, do Decreto nº 1 1.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital, Decreto l'vlunicipal nº 028/2023, da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, e demais legislação aplicávt::I e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é o Registro de Preços, do Tipo Menor Preço, Visando a Futura e Eventual para 
Contratação de Empresa para Fornecimento de Lanches e Refeições para as Secretarias do Município de 
Vargem Grande/MA, Conforme Condições, Quantidades e Exigências Estabelecidas Neste Edital e Seus 
Anexos. 

1. 1. A licitação será realizada em único item, com cota reservada para ME/EPP. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS. 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema 
da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil. 

3. 1 .1. Os interessados deverão realizar o cadastro junto a Platafonna com antecedência, evitando a 
perda dos prazos. 

3.1.2. A Platafonna analisa os cadastros realizados no prazo máximo de 24 horas úteis. Dessa forma 
é importante se antecipar, evitando ficar de fora do processo por perda de prazo. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 
por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema o u do órgão ou entidade promotora 
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 
terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centr~ - CEP: 6.J.430-000 - Vargem Grande/MA 
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EDITAL PREGÃO ELETRÓNICO Nº PE-018/2024-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.07417.2023) 

LICITAÇÃO DI FERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 
147/20 14). 

proceder, imediatamente, à correção ou à a.Iteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tomem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

3.5. Para o item 02 (Cota Reservada), a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123. de 14 de dezembro de 2006. 

3.5. l. A obtenção do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3 .6. l. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3 .6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3 .6.7. pessoa tisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada j udicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

3 .6.8. 

3.6.9. 

3.6.1 0. 

agente público do órgão ou entidade licitante; 

pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.6.11 . Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação o u da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § I º do art. 9° da Lei nº 14.133. de 2021 . 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-018/2024-CPUPM 
(Processo Administrativo nº. 0101.07417.2023) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 
147/20 14). 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 
órgão ou entidade. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3. I O. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 
projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a cond ução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação será realizada antes das fases de lances e de julgamento, 
conforme art. 17, §J ~ da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3 . Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 9.6 e Erro! 
Fonte de referência não encontrada. deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem corno de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-018/2024-CPL 
(Processo Administrativo nº . 0101.07417.2023) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM IT ENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 
147/2014). 

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIH, da Constituição; 

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1 º e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14 .133. de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1 º ao 3º do art. 4°, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a não 
assinalação do campo impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a não assinalação do campo apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na 
Lei nº 14.133. de 202 1, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos docwnentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances. 

4. I O. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.1 1. O licitante poderá para metrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo 
quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença ..:e valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intennediár:os quanto em rdação ao lance que cobrir a melhor oferta; 
e 

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo s istema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4. I 2. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔ ICO º PE-018/2024-CPL/P~ ~ -
(Proccsso Administrativo nº . 0101.07417.2023) 

LICITAÇÃO DIFERE C IADA COM ITE SE COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE 
MIC ROEMPRESAS E EMPRESA DE PEQ E O PORTE 

(Artigo 48, inciso Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 
147/2014). 

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema. quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 

4. 13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.1 1 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e par?. o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
4. 14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIME1 TO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

5.1.1. 

5.1.2. 

5.1.3. 

valor unitário inicial e 10ral em numeral e por exrenso; 

variação entre lances automáticos; 

marca; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2. l. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máx imo previsto para 
contratação. 

5.3. os valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidad..!s adequadas à perfe ita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-018n1Y.!4-CPU~ 
(Processo Administrativo nº. 0101.07417.2023) _ 

LICITAÇÃO DIFERE CIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇAO DE 
MIC ROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 
147/20 14). 

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: 

a) assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos 
do art. 71. inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 
por sobrepreço na execução do contrato. 

5.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, o 
licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que 
regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências. com base 
na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO. 

5. 1 O. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento 
coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LA CES 

6.1. A abertura da sessão será realizada pelo pregoeiro responsável, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até o encerramento do recebimento das propostas iniciais. 
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
6.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital. 

6.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e reg istrado pelo sistema. 

6.7. O intervalo minimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor o ferta deverá ser de /, 00 
(um) real. 

6.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO O PE-018/2024-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº . 0101.07417.2023) _ 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITE SE COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇAO DE 
MICROEMPRESAS E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 
147/2014). 

6.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado: 

6.1 o. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto" os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso. será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

6.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subi tem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

6.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

6.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro. auxiliado pela equipe de apoio. poderá admitir 
o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

6.1 1. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado", 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.11 . l . A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até 
dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances. 

6. 11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

6.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.11.4. ão havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final 
e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11 .5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6. 12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado e aberto", 
poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior 
percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/ inferiores àquela, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 
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LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso 111 da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 
147/2014). 

6.12. l. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.12, poderão os 
licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances 
sucessivos. 

6.12.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso. será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

6.1 2.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

6.12.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o s istema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

6.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 
o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.12.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.14. Serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar. 

6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados. em tempo real. do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6. 16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o s istema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participant~s, no sitio eletrõnico utilizado para divulgação. 
6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial. 
6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática. do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538. de 20 15. 

6.19. l. essas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
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LIC ITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 
147/2014). 

6.19 .2. A melhor classificada nos termos do sub item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.19 .3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 
o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será levado em 
consideração o momento de cadastro da proposta, sendo que empresa que cadastrou sua oferta primeiro 
poderá apresentar uma melhor oferta. 

6.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 

6.20.1 .2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 
previstos nesta Lei; 

6.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

6.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 

6.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

6.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.20.2.2. empresas brasileiras; 

6.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-018/2024-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº . 0101.07417.2023) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE 
MIC RO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 
147/2014). 

6.21.1 . A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.21.2. 
licitantes. 

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

6 .21 .3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

6.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 
já apresentados. 

6.21.5. No caso de negociação por item, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 2 (duas) 
horas para reespecificar os valores unitários dos itens que compõem o lotes. Em caso de dúvidas durante o 
processo, o licitante deverá entrar em contato com o suporte da Plataforma. 

6.21 .6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participaçã0 no ceriame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 d0 edital, especiaimente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7 .1.1 . Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https :/ /www.portaltransparencia.gov. br/sancoes/cnep). 

7 .1.3. Cadastro de Empresas Apenadas e Impedidas da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita 
Mais Brasil. 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29. caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (fN nº 3/2018. art. 29. § 1 º). 
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(Processo Administrativo nº . 0101.07417.2023) 
LICITAÇÃO DIFERE CIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICJPAÇÃO DE 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
(Artigo 48, inciso Ili da Lei Complementar nº t 23/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 

147/2014). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(1 nº 3/2018. art .. 29. §2°). 

7 .3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

7.4. a hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em confonnidade com os 
itens 3.5. 1 e 4.6 deste edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 
no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora llUe: 

7.7 .1 . contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
7.7 .3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Adm inistração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com q uaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

7.8. o caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8. l. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

7 .8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7 .8.1 .2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 
sobrepreço considerará o seguinte: 

7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 
estimado; 

7 .9 .2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 
planilha anexa ao edital; 
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7 .9 .3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 
forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente 
do regime de execução. 

7.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante veílcedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 
e cinco por cento) do valor orçado pela Admini5tração, equivalente à diferença entre este último e o valor 
da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exeq uibilidadedaproposta. 

7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Fonnação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7. 12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 
do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7 .12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na fonna do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.13. Para fins de análise da proposta quanto <iO cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante da área especializada no objeto. 

8. DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS 

8.1 . Em atendimento ao § 3° do Art. 17 da Lei 14 .133/21, Art. 4 1 da Resolução nº 6, de 8 de maio de 2020 
do FNDE, e ao Art. 15, § 4°, alínea "d" do Anexo 11, Capítulo VI da Nota Técnica nº 00 l /2009 do FNDE. Será 
obrigatória a apresentação de amostras para serem submetidas a testes de aceitabilidade e rendimento, 
conforme cronograma abaixo: 

8.2. As amostras solicitadas deverão ser apresentadas pela(s) empresa(s) vencedora(s) do certame em até 2 
(dois) dias úteis posterior após a definição do(s) vencedor(es) no horário de 08h00min às 14h00min, mediante 
solicitação do Pregoeiro via plataforma eletrônica, no Deposito de merenda e Material Escolar - SEMED, para 
análise e emissão de parecer técnico dos nutricionistas; 

8.3. Será exigido do licitante, duas amostras dos produtos ofertados (ITENS PERECIVEIS E NÃO 
PERECÍVEIS), de acordo com a especificação técnica exigida no edital, sem ônus, identificando sua razão 
social, o objeto e o número do processo Licitatório; 

8.4. Deverá apresentar juntamente com as amostras, a respectiva ficha técnica contendo no mínimo, as 
infonnações obrigatórias exigidas na RDC/ANVISA nº 259 de 20 de setembro de 2002, na RDC/ANVISA nº 
26 de 02 de julho de 2015 e na Lei nº I 0.674 de I 6 de maio de 2003, com identificação do lote e prazo de 
validade; 
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(Artigo 48, inciso Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 
147/2014). 

8.5. As amostras deverão ser entregues aos cuidados da Secretaria de Administração no Deposito de 
Merenda Escolar, localizada na rua Sebastião de Abreu, nº 64, Centro, Vargem Grande/MA; 

8.6. A análise dos produtos será em conformidade com o que determina a legislação vigente de alimentos, 
estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária, do Ministério da Administração e do Ministério 
da Agricultura Pecuária e Abastecimento. Passará por avaliação técnica e sensorial, serão observados a 
aceitabilidade e rendimento que serão analisadas pela Nutricionista da Secretaria Municipal de Administração, 
que emitirá parecer fi nal de aprovação ou reprovação dos produtos; 

8.7. As licitantes que tiverem amostras reprovadas serão desclassificadas somente nos itens reprovados, 
ficando a cargo da Administração convocar a licitante classificada em segundo lugar para apresentar as 
amostras em substituição aos itens anteriormente reprovados para nova avaliação; 

8.8. A licitante que não entregar as amostras no prazo estabelecido, será desclassificada, uma vez que 
apenas as empresas com pareceres técnicos favoráveis poderão ser contratadas pela Secretaria Municipal de 
Administração ficando a cargo da Administração convocar a licitante classificada em segundo lugar para 
apresentar as amostras em substituição aos itens anteriormente reprovados para nova avaliação 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos te1mos dos 
arts . 62 a 70 da Lei nº 14.133 de 2021. 

9.2. O cadastro da proposta inicial, só será possível após o licitante confinnar na Plataforma Licita Mais 
Brasil as seguintes declarações exigidas em lei: 

9 .2. l . Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 

9 .2.2. Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha 
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

9.2.3. Declaro que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal. 

9.2 .4. Declaro que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira independente, 
de acordo com o que é estabelecido na Instrução ormativa nº 2 de 16 de setembro de 2009 da SL TI/MP. 

9.2.5. Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1 ° e no inciso [li do art. 5º da 
Constituição Federal. 

9 .2.6. Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei n°8.2 l 3, de 24 de julho de 1991, estou 
ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 
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9.2.7. Declaro que as propostas econômicas apresentadas compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de entrega das propostas. 

9.3. Caso seja verificada falsidade nas declarações acima, o licitante será desclassificado do processo e 
será aberto processo para inclusão do mesmo na lista de empresas apenadas e impedidas de participar dos 
processos licitatórios desse órgão. 

9.4. Quando pennitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 
livre. 

9.5 . Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no Pais, para fim de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos tennos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 
de janeiro de 20 16, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 

9.6. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fi scal, social e trabalhista e econômico-
financeira, será composta pelos seguintes documentos: 

9.7. Habilitação Jurídica 

9.7.l. No caso de sociedade empresária. sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI, estatuto, ato constitutivo ou 
contrato social em vigor, devidamente registrado no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhados da documentação de seus administradores. 
9.7.2. Cédula de Identidade ou documento equivalente (com foto) do representante legal da sociedade empresária licitante e/ou do procurador. O procurador deverá ainda apresentar o instrumento 
válido da procuração. 

9.7.3. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCM El 

9 .7.4. No caso de sociedade empresária estrangeira, portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, confonne 
Instrução Normativa D REI/ME nº 77, de 18 de março de 20"20 

9 .7 .5. No caso de pessoa tisica, se ela-:- forem autorizadas a participar do certame, cédula de 
identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional. 

9 .7 .6. o caso de fil ial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária. inscrição do ato const itutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz. 
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147/2014). 

9.7.7. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 
16.9.1.8. Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 

9 .7 .8. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial da respectiva sede, bem como o 
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

9.7.9. Ata ou documento equivalente de compromisso de constituição do Consórcio. 16.9.1.1 l. Os 
documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da última consolidação 
respectiva. 

9.8. Habilitação Fiscal e Trabalhista 

9 .8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia 
(CNPJ), relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

9.8.2. Inscrição estadual 

9 .8.3. Inscrição municipal 

9 .8.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal mediante a apresentação de Certidão Conjunta 
de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

9.8.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do interessado, através 
de: 
a) Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 
b) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 

9 .8.6. Prova de Regularidade com a Fnenda Municipal, do domicílio ou sede do interessado, 
relativa a ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer atureza e TLF - Taxa de Localização e 
Funcionamento, através de: 

a) Certidão Negativa de Débitos Fiscais: 

b) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 

9 .8.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Positiva com efeito de Negativa, 
em cumprimento ao disposto na Lei nº 12.440, de 07 /07 /20; 

9.8.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 
mediante os seguintes documentos. 

9.9. Qualificação Econômico-Financeira 
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9.9. l. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios soc1a1s, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta; 

9 .9.2. o balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; e 

9.9.3 . no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade 
9.9.4. A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será demonstrada através 
índices financeiros. Quando os índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), igual ou inferior a 1, a licitante deverá comprovar capital social mínimo ou o patrimônio líquido não 
inferior a 10% do valor global estimado da ata de registro de preços, obtido por meio do contrato social, 
certidão simplificada emitida pela junta comercial ou balanço patrimonial e da Demonstração do Resultado 
do último exercício social, já exigível e apresentado na forma da lei. 

9.9.5. - Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, juntamente com a certidão e/ou declaração passada pelo foro de sua sede indicando quais os 
Cartórios ou Oficios de Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em seu município, 
em data não superior a 30 (trinta) dias da abertura do certame, se outro prazo não constar no(s) 
documento(s). 

a. 1) caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o acolhimento 
do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial, conforme o 
caso; e 

a.2) se o licitante não for sediado no Estado do Maranhão. as certidões deverão vir acompanhadas de 
declaração oficial da autoridade judiciária competente, relacionando os distribuidores que, na Comarca de 
sua sede, tenham atribuição para expedir certidões negativas de falências, de recuperação judicial ou de 
execução patrimonial; 

9.10. Qualificação Técnica 

9.10.1. Atestado de capacidade técnica, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
que comprove que a licitante forneceu ou esteja fornecendo os materiais compatíveis com a proposta 
apresentada, comprovando, ainda. que o fornecimento foi satisfatório, sendo vedada a apresentação de 
atestados genéricos, devendo haver a discriminação dos produtos fornecidos, com suas quantidades e o 
período de seu fornecimento; 

9. l 0.2. Caso o atestado apresentado seja expedido por pessoa juríd ica de direito privado, este deverá 
conter o nome, o endereço e telefone da entidade atestadora, bem como a assinatura do responsável legal 
(empresário, sócio, dirigente ou procurador), comprovadamente habilitado); 

9 . l 0.3. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 
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9. l 0.4. Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial, empresas controladas ou 
controladoras da empresa proponente, ou que tenha pelo menos uma mesma pessoa tisica ou jurídica que 
seja sócio, proprietário ou titular da empresa emitente e da empresa proponente; 

9. l 0.5. Será inabilitada a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital ou deixar 
de enviar a documentação de habilitação, ficando sujeito às penalidades previstas neste Edital. 

9. l 0.6. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo 
menos, um ano do inicio de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, 
conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5, de 2017. 

9.11. O utros Documentos 

9 .11.1. Alvará de funcionamento emitido pelo órgão competente da sede da licitante, com atividade 
econômica que permita a comercialização de gêneros alimentícios; 

9 .11 .2. Apresentação de catálogo com os itens devidamente detalhados, com especificação de venda 
original do mesmo; 

9 .11.3. Certificado de Inspeção Sanitária expedido por órgão federal, estadual ou municipal da sede 
da licitante que demonstre autorização para a comercialização de gêneros alimentícios; 

9.12. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital 
ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4°, § 1 º, e art. 6º, §4°). 

9.13. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na Plataforma Licita 
Mais Brasil e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem 
desatualizados. 

9 .13. 1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

9. 14. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9 .14. l. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, por meio da Plataforma, durante o cadastro da proposta inicial os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

9.15. A exigência de envio e verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao 
licitante vencedor. 

9 .15.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
licitante mais bem classificado. 

9 .15.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, rdativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
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EDITAL PREGÃO ELETRÓNICO Nº PE-018/2024-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº . 0101.07417.2023) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE 
MIC ROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 
147/20 14). 

9.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

9.16. l . complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
9 .16.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

9.17. a análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
9.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no item R.8. 
9.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 
4° do Decreto nº 8.538/2015). 

9.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão 
de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos 
após o julgamento. 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

l 0.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 03 (três) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
(b) a justificativa apresentada seja aceita pel?. Administração. 

10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de 
registro de preços. 

10.4. Serão fonnalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Tenno de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
10.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 

10.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para 
a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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